
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA  Gje 

Varginha, 30 de junho de 2025. 

Ofício n° 39/2025 
Assunto : Encaminha Projeto de Lei 
Serviço : Secretaria Geral 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Com nossas cordiais saudações, submetemos à consideração dessa 
egrégia Casa Legislativa, para fins de apreciação e pretendida 
aprovação, atendidos os dispositivos legais e regimentais que 
disciplinam o processo legislativo, Projeto de Lei que "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE VARGINHA A PROMOVER A DOAÇÃO À EMPRESA QUE ESPECÍFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

A finalidade precípua do presente Projeto de Lei é incentivar e 
fortalecer o desenvolvimento econômico no Município de Varginha, 
cumprindo com o que determina o art. 174 da Constituição Federal e o 
art. 2°, inciso III da Lei Orgânica do Município de Varginha. 

Como contrapartidas à doação de área de terreno de aproximadamente 
5.140,95 m2  (cinco mil, cento e quarenta metros quadrados e noventa 
e seis centímetros quadrados), localizada na Rodovia BR-491, Gleba 
B, bairro Aeroporto/Condomínio Pássaro, Varginha/MG, inscrição 
municipal n°  33.959.0391.000 devidamente registrada no Livro 2, 
matrícula n° 60.981 do Serviço Registral Imobiliário desta Comarca, 
avaliado em R$ 702.338,34 (setecentos e dois mil, trezentos e trinta 
e oito reais e trinta e quatro centavos), para implantação de 
unidade industrial da empresa Grandí Máquinas e Equipamentos LTDA., 
na Municipalidade. 
Referida empresa deverá cumprir com todas as obrigações avençadas no 
Protocolo de Intenções, que, inclusive, é parte integrante do 
presente Projeto de Lei, bem como dos autos do Processo 
Administrativo n" 274/2025. 

Dentre tais obrigações, a empresa beneficiária deverá realizar: 

(i) investimento de, no mínimo, R$ 2.200.000,00 (dois milhões e 
duzentos mil reais),  para a implantação da sua unidade no n_lnicipio 
de Varginha; 

ERMO SR. 
MARCO ANTÔNIO DE SOUZA 
DD. PRESIDENTE DA CÃ ARA MUNICIPAL 
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(ii) acrescer aos 10 (dez) empregos diretos já existentes, no 
mínimo, 22 (vinte e dois) novos empregos diretos, no período de 10 
(dos) anos; e, gerar, no mínimo, 30 (trinta) novos empregos 
indiretos, no decorrer do período de 08 (oito) anos, haja vista o 
faturamento atual e aquele projetado, bem como a estimativa de 
investimento a ser realizado, conforme tabelas abaixo: 

Empregos Diretos Ano 
01 	(um) 	emprego direto 2025 
02 	(dois) 	empregos 

diretos 
2026 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2027 

03 	(três) 	empregos 
diretos 

2028 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2029 

03 	(três) 	empregos 
diretos 

2030 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2031 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2032 

03 	(três) 	empregos 
diretos 

2033 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2034 

Empregos Indiretos Ano de Atividade 
10 (dez) 	empregos 

indiretos 
2025 

02 (dois) 	empregos 
indiretos 

2027 

03 (três) 	empregos 
indiretos 

2028 

05 (cinco) 	empregos 
indiretos 

2029 

03 (três) 	empregos 
indiretos 

2031 

02 (dois) 	empregos 
indiretos 

2032 

02 (dois) 	empregos 
indiretos 

2033 

03 (três) 	empregos 
indiretos 

2034 

Ademais, a empresa beneficiária estima atingir um faturamento global 
mínimo na ordem de R$ 45.100.000.00 (quarenta e cinco milhões e cem 
mil reais)  até o 10° ano de atividade, o que refletirá diretamente 
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na geração e manutenção de empregos no âmbito do Município de 
Varginha, conforme planilha abaixo transcrita: 

Período Faturamento Bruto Anual Mínimo 
2025 R$ 3.000.000,00 
2026 R$ 3.500.000,00 
2027 R$ 3.500.000,00 
2028 R$ 4.000.000,00 
2029 R$ 4.300.000,00 
2030 R$ 4.500.000,00 
2031 R$ 5.000.000,00 
2032 R$ 5.500.000,00 
2033 R$ 5.800.000,00 
2034 R$ 6.000.000,00 

Salienta-se, que transcorridos 10 (dez) anos do inicio efetivo de 
suas atividades econômicas, e desde que estejam satisfeitos os 
compromissos estabelecidos no Protocolo de Intenções, a empresa 
poderá requerer à Administração Páblica Municipal a retirada dos 
encargos. 

Contudo, para a retirada dos encargos ora mencionada, além de 
satisfeitos os compromissos estabelecidos no Protocolo de Intenções, 
a empresa também deverá cumprir o que determina a Lei Municipal 
n° 3.504/2001, que "Dispõe sobre a Possibilidade de Retirada dos 
Encargos Incidentes sobre Imóveis Doados pelo Município de Varginha 
e dá outras providências", em especial, a participação no "Programa 
Ação Cidadania", instituído pela Lei Municipal n° 3.443/2001. 

Nesse sentir, a contribuição da Empresa no "Programa Ação Cidadania" 
deverá ser na proporção de 30% (trinta por cento) do valor 
atualizado da área que lhe foi doada, nos termos do art. 2°, alínea 
"i" c/c art. 6°, ambos da Lei Municipal n° 3.504/2001, alterada pela 
Lei Municipal n°  7.126/2023, corrigido o valor da área doada pelo 
índice IPCA ou outro que venha a substitui-lo. 

Convictos do atendimento do Legislativo e da impessoalidade de cada 
uma de Vossas Excelências, aguardo na certeza da aprovação do 
presente Projeto, adotando-se quanto ao seu trâmite, o regime de 
urgência previsto no art. 57, caput, da Lei Orgânica do Município. 

Com nossas cordiais saudações, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Leonardo Vinhas Ciacci 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°... 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A 
PROMOVER A DOAÇÃO À EMPRESA QUE ESPECÍFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, 

APROVA: 

Art. 1°  Fica AUTORIZADA a doação da área 
abaixo descrita à empresa GRANDI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.090.332/0001-07, com sede nesta Cidade, na Avenida Coronel 
José Francisco Coelho, n° 996, Industrial JK, CEP 37.062-736. 

I - área de terreno de aproximadamente 
5.140,96 m2  (cinco mil, cento e quarenta metros quadrados e noventa 
e seis centímetros quadrados), localizada na Rodovia BR-491, Gleba 
B, bairro Aeroporto/Condomínio Pássaro, Varginha/MG, inscrição 
municipal n° 33.999.0391.000 devidamente registrada no Livro 2, 
matrícula n° 60.981 do Serviço Registrai Imobiliário desta Comarca, 
avaliada em R$ 702.338,34 (setecentos e dois mil, trezentos e trinta 
e oito reais e trinta e quatro centavos). 

Parágrafo único. A área ora doada será 
destinada à construção e instalação, no Município de Varginha, da 
nova sede comercial da empresa donatária. 

Art. 2°  Em contrapartida à doação ora 
concedida, a empresa deverá cumprir integralmente com o pactuado no 
Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo 
Administrativo n°  274/2025, em especial o cumprimento das seguintes 
obrigações: 

I - investir no Município de Varginha o 
valor global mínimo de R$ 2.220.000,00 (dois milhões, duzentos e 
vinte mil reais) para a implantação da sua unidade no Município; 
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II - acrescer aos 10 (dez) empregos 
diretos já existentes, no mínimo, 22 (vinte e dois) novos empregos 
diretos, no período de 10 (dez) anos; e, gerar, no mínimo, 30 
(trinta) novos empregos indiretos, no decorrer do período de OB 
(oito) anos, haja vista o faturamento atual e aquele projetado, bem 
como a estimativa de investimento a ser realizado, conforme tabelas 
abaixo: 

Empregos Diretos Ano 
01 	(um) 	emprego direto 2025 
02 	(dois) 	empregos 

diretos 
2026 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2027 

03 	(três) 	empregos 
diretos 

2028 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2029 

03 	(três) 	empregos 
diretos 

2030 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2031 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2032 

03 	(três) 	empregos 
diretos 

2033 

02 	(dois) 	empregos 
diretos 

2034 

Empregos Indiretos Ano de Atividade 
10 (dez) 	empregos 

indiretos 
2025 

02 (dois) 	empregos 
indiretos 

2027 

03 (três) 	empregos 
indiretos 

2028 

05 (cinco) 	empregos 
indiretos 

2029 

03 (três) 	empregos 
indiretos 

2031 

02 (dois) empregos 
indiretos 

2032 

02 (dois) 	empregos 
indiretos 

2033 

03 (três) 	empregos 
indiretos 

2034 
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III - atingir um faturamento mínimo, no 
prazo de 10 (dez) anos de atividade, no valor total de 
R$ 45.100.000,00 (quarenta e cinco milhões e cem mil reais), 
conforme tabela abaixo: 

Período Faturamento Bruto Anual Mínimo 
2025 R$ 3.000.000,00 
2026 R$ 3.500.000,00 
2027 R$ 3.500.000,00 
2028 R$ 4.000.000,00 
2029 R$ 4.300.000,00 
2030 R$ 4.500.000,00 
2031 R$ 5.000.000,00 
2032 R$ 5.500.000,00 
2033 R$ 5.800.000,00 
2034 R$ 6.000.000,00 

Parágrafo único. O descumprimento de 
quaisquer das obrigações previstas neste artigo ou daquelas 
previstas no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo 
Administrativo n° 274/2025, o qual, inclusive, passa a fazer parte 
Integrante da presente Lei, ensejará a reversão do imóvel ao 
patrimônio público municipal com todas as benfeitorias e instalações 
nele existente sem direito a indenização ou retenção. 

Art. 3°  O imóvel doado, além dos casos 
previstos no artigo anterior e daqueles previstos no Protocolo de 
Intenções, também reverterá ao patrimônio público municipal, com 
todas as benfeitorias e instalações nele existentes sem qualquer 
direito a indenização ou a retenção se, antes de transcorridos 10 
(dez) anos do início efetivo das atividades econômicas principais da 
empresa donatária, esta vier a encerrar suas atividades ou deixar de 
cumprir com a finalidade da doação. 

Art. 4°  Fica estabelecido o prazo de até 
60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente Lei, para 
lavratura da respectiva escritura pública de doação, e o prazo de 
até 30 (trinta) dias, após a lavratura, para o registro da referida 
escritura junto ao Serviço Registral Imobiliário. 

§ 10  A empresa deverá iniciar as obras de 
construção em até 90 (noventa) dias decorridos da lavratura da 
escritura pública de doação e terminá-las em 36 (trinta e seis) 
meses e, imediatamente após a conclusão das obras, iniciar suas 
atividades no local. 

§ 2°  Os prazos previstos neste artigo 
poderão, mediante requerimento prévio e justificado da empresa 
donatária, serem prorrogados por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 5° Transcorridos 10 (dez) anos do 
efetivo início das atividades económicas da empresa donatária na 
área doada, e desde que estejam satisfeitos os compromissos 
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estabelecidos no Protocolo de Intenções, na presente Lei e na Lei 
Municipal n° 3.504/2001, a empresa donatária poderá requerer à 
Administração Pública Municipal a retirada dos encargos. 

• 1°  A retirada de encargos é ato 
discricionário do Poder Público, a qual poderá ser deferida por ato 
do Chefe do Poder Executivo, em decisão fundamentada, observadas as 
disposições legais, cessando, assim, os ônus sobre o bem doado. 

• 2°  Para a retirada dos encargos de que 
trata o caput, além de satisfeitos os compromissos estabelecidos no 
Protocolo de Intenções, na presente Lei e na Lei Municipal 
n°  3.504/2001, a empresa também deverá contribuir com o "Programa 
Ação Cidadania", instituído pela Lei Municipal n° 3.443/2001. 

• 3°  A contribuição da Empresa nc 
"Programa Ação Cidadania" deverá ser na proporção de 30% (trinta por 
cento) do valor atualizado da área que lhe foi doada, nos termos do 
art. 2°, alínea "i" c/c art. 6°, ambos da Lei Municipal 
n°  3.504/2001, alterada pela Lei Municipal n°  7.126/2023, corrigido 
o valor da área doada pelo índice IPCA ou outro que venha a 
substitui-lo. 

§ 4°  As custas para lavratura da Escritura 
Pública de retirada da cláusula de reversão, bem como as despesas 
inerentes à doação de que trata a presente Lei correrão por conta da 
empresa donatária. 

Art. 6° Eventuais valores despendidos pelo 
Município de Varginha em razão da reversão da área doada por 
eventual descumprimento das obrigações pactuadas, serão restituídos 
pela empresa donatária aos cofres públicos municipais, sob pena de 
cobrança administrativa ou judicial, inclusive com a inscrição em 
divida ativa em cadastro de inadimplentes. 

Art. 7' Para o cumprimento das disposições 
constantes desta Lei, fica desafetada do caráter de inalienabilidade 
inerente ao bem público, a área descrita no artigo 1°, inciso I. 

Art. 8°  A presente Lei deverá ser 
transcrita, em sua integralidade, na respectiva escritura pública de 
doação. 

Art. 9°  A doação, objeto desta Lei, é 
dispensada de licitação, com fulcro no artigo 76, § 6°  da Lei 
n°  14.133/2021. 
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LEONARDO VINHAS CIACCI 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE LIMA RIBEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
pE ADMINISTRAÇÃO 

ROBE 

EVAND 	CELO DOS SANTOS 
PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO 

CARLOS HONÓRI 
SECRETÁRIO 

DE GO 

CRI 	 SILVA 
SE 	 CIP 

O 
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Art. 10. Para efetivação da doação a que 
se refere a presente Lei, a empresa beneficiária deverá apresentar 
Certidão Negativa de Débitos, atualizada, a fim de demonstrar a 
inexistência de quaisquer pendências junto ao Município, o que será 
devidamente analisado, e atestado, pela Secretaria Municipal de 
Controle Interno - SECON. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Prefeitura do Município de Varginha, 30 de 

RO 	_ZOME- E LIMA JUNIOR 	HENRIQUE 	ES TOUGUINHA 
SECRETARIO MUNICIPAL 	 SECRETARIO MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO URBANO 	DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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*II 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

GRANDI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE VARGINHA, Estado de Minas Gerais, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, LEONARDO VINHAS CIACCI, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de identidade M-2.955.382 — S5P/MG, inscrito no CPF 

sob o no. 571.338.676-72, com endereço profissional na Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, 

Vila Paiva, Varginha/MG, CEP 37.018-050, doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO e a empresa GRANDI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o n° 17.090.332/0001-07, com sede na Avenida Coronel José Francisco Coelho, 

n° 996, Industriai JK, Varginha/MG, CEP 37062-736, neste ato representada por sua sócia 

administradora, GABRIELA AVELAR GRANDI, brasileira, portadora do CPF n°. 

074.853.116-54 e identidade RG n° MG 13.161.218, residente e domiciliada na Rua 

Tenente Joaquim Pinto, n° 669, Bom Pastor, Varginha/MG, CEP: 37014-320, doravante 

denominada simplesmente EMPRESA. 

CONSIDERANDO que a EMPRESA atua no segmento da indústria na 

aquisição de máquinas, equipamentos e serviços de caldeiraria, especializada na 

realização de projetos especiais, manutenção e fabricação de máquinas, atendendo 

segmentos siderúrgicos, automobilísticos, de energia, de mineração, agrícola, construção 

civil, entre outros; 

CONSIDERANDO que a EMPRESA fará um investimento global mínimo de 

R$2.220.000,00 (dois milhões, duzentos e vinte mil reais),  para a instalação de sua 

unidade neste Município; 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
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CONSIDERANDO, que o prazo estimado para o término da construção de 

sua unidade e de 36 (trinta e seis) meses; 

CONSIDERANDO que, conforme consta do Projeto apresentado ao 

MUNICÍPIO, a EMPRESA beneficiária se compromete acrescer aos 10 (dez) empregos 

diretos já existentes, no mínimo, 22 (vinte e dois) novos empregos diretos, no período 

de 10 (dez) anos; e, gerar, no mínimo, 30 (trinta) novos empregos indiretos, no 

decorrer do período de 08 (oito) anos, haja vista o faturamento atual e aquele 

projetado, bem como a estimativa de investimento a ser realizado, conforme tabelas 

abaixo: 

Empregos Diretos Ano 

01 (um) emprego direto 2025 

02 (dois) empregos diretos 2026 

02 (dois) empregos diretos 2027 

03 (três) empregos diretos 2028 

02 (dois) empregos diretos 2029 

03 (três) empregos diretos 2030 

02 (dois) empregos diretos 2031 

02 (dois) empregos diretos 2032 

03 (três) empregos diretos 2033 

02 (dois) empregos diretos 2034 

Empregos Indiretos Ano de Atividade 

10 (dez) empregos indiretos 2025 

02 (dois) empregos indiretos 2027 

03 (três) empregos indiretos 2028 

05 (cinco) empregos indiretos 2029 

Rua Júlio Paulo Marceilini, n° 50, Vila Paiva - Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
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03 (três) empregos indiretos 2031 

02 (dois) empregos indiretos 2032 

02 (dois) empregos indiretos 2033 

03 (três) empregos indiretos 2034 	 I. 

CONSIDERANDO que a estimativa mínima de faturamento da EMPRESA, no 

prazo de 10 (dez) anos de atividade, totaliza o valor de R$45.100.000,00 (quarenta e 

cinco milhões e cem mil reais), conforme tabela abaixo: 

Período Faturamento Bruto Anual Mínimo 

2025 R$ 3.000.000,00 

2026 R$ 3.500.000,00 

2027 R$ 3.500.000,00 

2028 R$ 4.000.000,00 

2029 R$ 4.300.000,00 

2030 R$ 4.500.000,00 

2031 R$ 5.000.000,00 

2032 R$ 5.500.000,00 

2033 R$ 5.800.000,00 

2034 R$ 6.000.000,00 

CONSIDERANDO o permanente esforço do Município de Varginha no 

sentido de incentivar, cumprindo determinação constitucional prevista no § 2° do art. 174 

da Constituição Federal, os cooperados à realização de novos investimentos, 

perpassando, nesse sentido, em incentivo à implantação de sua unidade industrial, 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
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dentro de uma política justa e economicamente viável, como fatores indispensáveis na 

tarefa do fortalecimento da economia do Município; 

CONSIDERANDO, sobretudo, a documentação constante dos autos do 

Processo Administrativo n°. 274/2025, notadamente em relação aos Relatórios Técnicos 

da Secretaria Municipal de Controle Interno - SECON e da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico - SEDEC. 

RESOLVEM: 

Ajustar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, observando-se as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A EMPRESA investirá, de forma global, no mínimo 

R$2.200.000.00 (dois milhões e duzentos mil reais),  para a implantação da sua 

unidade no Município de Varginha; 

CLÁUSULA SEGUNDA. A EMPRESA beneficiária deverá acrescer aos 10 (dez) 

empregos diretos já existentes, no mínimo, 22 (vinte e dois) novos empregos diretos, 

no período de 10 (dez) anos; e, gerar, no mínimo, 30 (trinta) novos empregos indiretos, 

no decorrer do período de 08 (oito) anos, haja vista o faturamento atual e aquele 

projetado, bem como a estimativa de investimento a ser realizado, conforme tabelas 

abaixo: 

Empregos Diretos 	 Ano 

01 (um) emprego direto 	i 	 2025 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Tel (35) 3690-1470— e-mail: pgm@varginha.rng.gov.br  
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02 (dois) empregos diretos 2026 

02 (dois) empregos diretos 2027 

03 (três) empregos diretos 2028 

02 (dois) empregos diretos 2029 

03 (três) empregos diretos 2030 

02 (dois) empregos diretos 2031 

02 (dois) empregos diretos 2032 

03 (três) empregos diretos 2033 

02 (dois) empregos diretos 2034 

Empregos Indiretos Ano de Atividade 

10 (dez) empregos indiretos 2025 

02 (dois) empregos indiretos 2027 

03 (três) empregos indiretos 2028 

05 (cinco) empregos indiretos 2029 

03 (três) empregos indiretos 2031 

02 (dois) empregos indiretos 2032 

02 (dois) empregos indiretos 2033 

03 (três) empregos indiretos 2034 

CLÁUSULA TERCEIRA. A EMPRESA se compromete a atingir um faturamento 

mínimo, no prazo de 10 (dez) anos, no valor de R$45.100.000,00 (quarenta e cinco 

milhões e cem mil reais), conforme tabela abaixo: 

  

Período 

 

Faturamento Bruto Anual Mínimo 

 

  

2025 
	

R$ 3.000.000,00 

 

       

  

2026 
	

R$ 3.500.000,00 

 

       

       

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 — e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINH 
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2027 R$ 3.500.000,00 

2028 R$ 4.000.000,00 

2029 R$ 4.300.000,00 

2030 R$ 4.500.000,00 

2031 R$ 5.000.000,00 

2032 R$ 5.500.000,00 

2033 R$ 5.800.000,00 

2034 R$ 6.000.000,00 

CLÁUSULA QUARTA. O MUNICÍPIO considerando os números apresentados 

nas Cláusulas anteriores, e, após autorização legislativa, doará à Empresa, mediante 

Escritura Pública de Doação a ser assinada peio Chefe do Poder Executivo, com Cláusula 

de Reversão, a seguinte área de terreno: 

• área de terreno de aproximadamente 5.140,96 m2  (cinco mil, cento e 

quarenta metros quadrados e noventa e seis centímetros quadrados), localizada na 

Rodovia BR-491, Gleba B, bairro Aeroporto/Condomínio Pássaro, Varginha/MG, 

inscrição municipal n°. 339990391000 devidamente registrada no Livro 2, matrícula n°. 

60.981 do Serviço Registrai Imobiliário desta Comarca, avaliado em R$702.338,34 

(setecentos e dois mil, trezentos e trinta e oito mil e trinta e quatro centavos); 

4.1. Ao final da fase de implantação, que se dará em 36 (trinta e seis) meses, 

deverá haver uma área construída de aproximadamente 1.290,00 m2  (hum mil, 

duzentos e noventa metros quadrados), conforme ora compromissado, conforme 

consta do Projeto juntado aos autos do Processo Administrativo n° 274/2025; 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva - Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgrn@varginhaing.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

4.2. As partes ficam cientes de que a não concessão de autorização legislativa 

não gerará qualquer direito de indenização a nenhuma das partes. 

CLÁUSULA QUINTA. Após a elaboração dos procedimentos convencionais 

necessários à execução deste instrumento, em especial a aprovação e a publicação da Lei 

de Doação, a EMPRESA deverá, por sua iniciativa e às suas expensas, lavrar a respectiva 

Escritura Pública de Doação em até 60 (sessenta) dias contados da data da publicação 

da aludida Lei. 

5.1. A Lei de Doação deverá ser inteiramente transcrita na Escritura Pública de 

Doação ora mencionada; 

5.2. O registro do imóvel deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a lavratura da respectiva Escritura. 

CLÁUSULA SEXTA. A EMPRESA compromete-se a construir na área doada, a 

sua sede, com observância estrita da proposta apresentada nos autos do Processo 

Administrativo n° 274/2025, em perfeito atendimento às exigências dos órgãos 

técnicos da municipalidade, quanto às medidas de segurança, de higiene, de salubridade 

e de preservação e defesa do meio ambiente e outras mais, fixadas em posturas 

municipais, leis e regulamentos federais e estaduais; 

6.1. As obras de construção deverão ser iniciadas em até 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data da lavratura da Escritura Pública de Doação; 

6.2. O prazo para o término da construção será de 36 (trinta e seis) meses, 

contados da data da publicação da Lei de Doação. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n' 50, Vila Paiva - Varginha - M.G ; CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  
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6.3. Após a conclusão das obras e dos investimentos, a empresa deverá 

iniciar, imediatamente, suas atividades produtivas no local, com a geração dos empregos 

e do faturamento previstos nestes Protocolo de Intenções, sob pena de reversão do 

imóvel, incontinenti; 

CLÁUSULA SÉTIMA. A EMPRESA não poderá alienar, alugar, ceder, emprestar 

ou dar em penhora ou garantia o imóvel doado, seja por qualquer forma de transferência 

da posse ou domínio do referido bem, sem a expressa autorização legal da 

Administração Pública, sem que seja firmado termo de compromisso pela nova 

beneficiária com o Município, que contenha a expressa anuência da donatária no novo 

documento de intenções, sob pena de reversão dos bens ao patrimônio público 

municipal; 

CLÁUSULA OITAVA. Os imóveis doados reverterão ao patrimônio municipal, 

com todas as benfeitorias nele existentes e sem direito à indenização ou retenção, se, 

transcorridos o prazo de até 10 (dez) anos contados do início efetivo de suas atividades 

econômicas principais, a EMPRESA donatária vier a encerrar suas atividades em Varginha 

ou deixar de cumprir as finalidades da doação ou de assegurar o faturamento mínimo e a 

quantidade mínima de empregos constantes neste Protocolo de Intenções; 

CLÁUSULA NONA. A EMPRESA, transcorridos 10 (dez) anos do início 

efetivo de suas atividades econômicas, e desde que estejam satisfeitos os compromissos 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, poderá requerer à Administração Pública 

Municipal a retirada dos encargos; 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37 018-050 

Tel: (35) 3690-1470 — e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  
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9.1. Para a retirada dos encargos de que trata a presente Cláusula, além de 

satisfeitos os compromissos estabelecidos no presente Protocolo de Intenções, a 

empresa também deverá cumprir o que determina a Lei Municipal n° 3.504/2001, que 

"Dispõe sobre a Possibilidade de Retirada dos Encargos Incidentes sobre Imóveis Doados 

pelo Município de Varginha e dá outras providências", em especial, a participação no 

"Programa Ação Cidadania", instituído pela Lei Municipal n° 3.443/2001; 

9.2. A contribuição da Empresa no "Programa Ação Cidadania" deverá ser na 

proporção de 30% (trinta por cento) do valor atualizado da área que lhe foi doada, nos 

termos do art. 2°, alínea "i" c/c art. 6°, ambos da Lei Municipal n° 3.504/2001, alterada 

pela Lei Municipal n° 7.126/2023, corrigido o valor da área doada pelo índice IPCA ou 

outro que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A donatária compromete-se a prestar informações, no 

tempo, modo e prazo estabelecidos pelo órgão fiscalizador municipal do Poder 

Executivo, fornecendo, ainda, os documentos requisitados, tudo a fim de comprovação 

do cumprimento das obrigações assumidas neste documento de avenças, bem como 

permitir verificações em suas contabilidades e, ainda, compromete-se a permitir vistorias 

in loco por órgãos municipais de fiscalização, não criando quaisquer tipos de embaraços, 

tudo sob as penas de reversão da área doada ao patrimônio público municipal, em caso 

de descumprimento do ora estabelecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O presente Protocolo de Intenções vigorará 

enquanto perdurarem os compromissos assumidos pelas partes, iniciando-se sua 

vigência a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Este Protocolo de Intenções fará parte 

integrante da Lei de Doação. 

Rua Júlio Paulo Marceilini, n° 50, Vila Paiva - Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgmCq'uvarginha.mg.gov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o Foro da 

PGM 

Comarca de 

kir 

Varginha/MG, para dirimir quaisquer questões advindas do presente ajuste. 

E, por estarem assim, justos e conveniados, aceitam todas as cláusulas e 

para todos os fins de direito firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelas partes, 

perante as testemunhas abaixo. 

Varginha (MG), 16 de junho de 2025 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO VINHAS LEONARDO VINHAS 

CIACCI:57133867672 CIACCI:57133867672 
Dados: 2025.06.25 11:23:37 -03'00' 

MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Leonardo Vinhas Ciacci 

Gabriela Avelar A2m2d°  d. "à d.41.1d 
por Gabriela ~ar 

Grandi CPF 	'G1~ owomsail654 

07485311654 

 
nados- 

552ris 23  _e3 °6c0  

GRANDI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Gabriela Avelar Grandi 

Testemunhas: 

1. Daniel Barbosa Ribeiro 

Servidor Municipal 
Matrícula n° 15.774-0 

2. Flávia Rafaela Ramos 
Servidora Municipal 

Matrícula n° 33.693-5 

Rua Júlio Paulo Marceliini, n° 50. Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Te': (35) 3690-1470 — 	pgm@varginha.mg.gov.br  
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NoPaper Data de criação do documento: 16/06/2025 as 10:27:28 

    

Assinantes 

 

 

ÁSS.: 

  

✓ DANIEL BARBOSA RIBEIRO 

Assinou em 16/06/2025 às 10:27:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas 

Eu. DANIEL BARBOSA RIBEIRO. estou ciente das normas descritas na Lei nv 14.063/2020. no que se refere aos 
tipos de assinaturas consideradas corno válidas para a prática de atos e Interações pelos Entes Públicos 

FLÁVIA RAFAELA RAMOS 

Assinou em 16/06/2025 as 10:28:35 com o certificado avançado da Berna Sistemas 

Eu. FLAVIA RAFAELA RAMOS, estou ciente das normas descritas na Lei nw 14.063/2020. no que se refere aos tipos 
de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interages pelos Entes PublicOS 

Veracidade do documento 

Documento assinado digitalmente. 

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse 

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cioud e insira o código abaixo: 

1W0 M86 4MD OND 



isponsáve; milaotiveira 

1 Súmula/Descrição: 

✓ milaoliveira 

Responsava! atual pelo Prpoésso 

Observaçãe. 

Varginha. 08;01=25 15:02 

\r 

O equerente 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 
SPR - SECAO DE PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

PROCESSO/ANO : 000000274/2025 
Número único: LJF.9DD.GSN-GB 

Dados Cadastrais : 
-1:querente : 	GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

- -adereço : 	 CEL. JOSÉ FRANCISCO COELHO 	 Número : 996 

município : 	Varginha 	 Estado : 	MG 

Bairro : 	 Industrial JK 

Bloco : 	 Apartamento : 

Fone Res : 	3532142258 	 Fone Celular 

E-mail : 	 gabriela©grandimetalurgicaind.br 

Cpf/Cnpj : 	 17.090.332/0001-07 	 Data Solicitação: 08/01/25 15:05 

Dados  de Processo : 

Assunto : 	 SOLICITA DOACAO DE AREA 

I ind. de Entrada . SPR - SECAO DE PROTOCOLO 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Varonha 

r...r2gerlj 	 Grz,.. parn.m.n.fowa 	 fr4s. 

Dados da empresa 
Cnpj: 17.090.332‘)001-07 

nem; pronto 

Nome do contato-  Gabriela Avelar Gnindi 	 Tel.. (35)3214-2258 / 9 9802-5013 

Beneficia solicitado 

Área (X) Tamanho: Mínimo 10.000 rri2  

Fiscal ( 	) Imposto e percentual: 

Outro ( 	) Especificar Peneficio: 

Investimento total R$2120.000,00 

Empregos diretos 

N.jrnerc rle ernpre.7:-5 
aluais conforme GFIP 

Qual a proteção de manutençao e criação de novos empregos para os 
1,4,1:1A1111.io a. Eu.? (a i..! = wprl. rs.ãu j 

2023 2024 2025 2026 2927 

)0 

a 10 15 18 20 
^WPICI 25729 San - 3.3.1 2.222 

23 25 77 30 32 

nprgs 	rldIr•-•-•- 

7rrri 	1 "Ml ',Ir^ "Xt,g 2027 2929 7970 

10 

2030 

10 

2031 

12 

2032 

15 20 20 23 

25 27 30 

Faturamento 
(anteriores e previstos) 

20.211 .0C. 2'221 (!nr; 2..222 ;1,11"; fldVC1 (9:f; 	2'221 (Pr.„ "1.1,C /1=Pt, .202.e. C. R.S.; 

RS 1 179.631,00 RS 1.834.651.0 RS 1.695.820. RS 2.665923,RS 2.831965,20 5.5 3.0003.000,00 5.S 3.500.000,00 

2027 (R$) 2028 (R$) 232g (R$) 2030 (R$) 	2031 (R$) 

.0

1 2032 (R1) 

RS 4000.00000 R.5 4300.000. RS 4.500.000.00 RS 5_000.000 	RS 5.500.000.00 RS 5.600.000.00 

VS 1~1- 0-0 UZ 0s/serviços Sera° 

faturados pela unidade 
instalada em Varginha? 

(X) Sm 	( ) Não 	( 	) Parcial, qual percentual? 

pnmr, rio =tiv-frIneta i 	Ce'r4r:Se 	(X; inei.jv.ia 	1 	l s..,07:•5 

Setor Fabncação de máquinas. reservatórios metálicos e equipamentos 

Observações 

empresa e carimbo 

1 776 h§e3jaSi70002‘115  1 --1).  • 
INSC. EST.: 002.051.531.00 ..k.) 

Grandi 	irias Equip. Ind. Ltda. ME 
AV. CE 	•IWI _ S 003E' -0, N° °Mi , 

B° 1 ,..' LIV r,  - 	P 37062- A 
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CARTA DE INTENÇOES PARA SOLICITACAO DE AREA 

1. DADOS DA EMPRESA REQUERENTE 

Grandi Máquinas e Equipamentos Ltda. 

Endereço: Avenida Coronel José Francisco Coelho, 996 Bairro: ndustrial JK 

Cidade: Varginha-MG 

Telefoi-ie. J5 3214-2258 

CNPJ: 17.090.332/0001-07 

Inscrição Estadual: 002051531.00-00 

Inscrição Municipal: 024079 

Sócio administrador: Gabriela Avelar Grandi 

Endereço: Rua Gaspar Batista Paiva, 429 — Santa Luiza 

Cidade: Varginha-MG 

-'1-eiefoi-ie. 35 9 9802-5013 

E-mail: gabriela@grandimetalurgica.ind.br  

CPF: 074.853.116-54 

RG: MG-13.161.218 

Av. Coronel José Francisco Coelho, 9% 
Industrial 1K - Varginha / MG - 37082.730 

(35)32142258 grandimetalurva 
,W 

~AN grandimetaturgica.ind.bi  
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A GRANDI é uma empresa de origem familiar, fundada em 2005, a fim de atender o segmento 

da indústria na aquisição de máquinas, equipamentos e serviços de caldeiraria, especializada na 

realização de projetos especiais, manutenção e fabricação de maquinário. Atende os segmentos 

siderúrgicos, automobilístico, energia, mineração, agrícola, construção civil, entre outros. Uma 

erripresa experiente -e capacitada em desenvolvimento de projetos, supone técnico e so;uçõ-es de 

melhoria em diversos seguimentos, atendendo as normas nacionais e internacionais 

Possuímos maquinas e equipamentos modernos, de grande desempenho em caldeiraria, 

usinagem. corte. dobras e conformação para prestação de vários tipos de serviços, visando sempre 

_ suprir as necessidades especificas de cada cliente. Dispomos de uma capacidade produtiva de 50 

toneladas/mês. 

Atualmente, estamos localizados na Av. Coronel Jose Francisco Coelho, 996, Industrial JK, 

ern Varginha, Su; de Minas Gerais, desde u 	dei tl.)bolb atividades. 

Em 2014, expandimos nossa atuação no mercado, fornecendo reservatórios de água metálicos 

e equipamentos para saneamento. Nos especializamos em reservatórios padrão COPASA, sendo 

uma das poucas empresas de Minas Gerais homologadas para fornecer tal produto. Já fabricamos 

mais de 100 reservatórios desde então, contribuindo de forma efetiva para infraestrutura e 

saneamento do Estado de Minas Gerais. 

A expansão da fábrica GRANDI se dá peia atual demanda, tanto de reservatórios quanto de 

equipa! i ?et atos pai a )dl iedme; !tu, bui lu estação de tratamento e captação de água. Esta oportunidade 

coloca nossa empresa em uma posição privilegiada, pois já atuamos e possuimos know how neste 

segmento, viabilizando o aumento da nossa capacidade produtiva e fabril, trazendo crescimento, 

gerando empregos e renda para o município de Varginha. 

9 Av. Coronel José Francisco Coelho, 996 

industi ia I 	Varginna / MG - 37062-730 
(35)3214 2158 gr and imetalurg,ca -a. ww,v.grandimetaturgica.ind br 
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q. FATIAR  AMPNTn 

3.1. FATURAMENTO ATUAL 

y." 

FL S. o 

DATA. c} / d /-2,5 ' 

01,6t 

Hoje a empresa possui o faturamento descrito abaixo: 

FATURAMENTO ÚLTIMOS 3 ANOS 

R$ L695220,79 

2022 

R$ 2 G05 923,70 

2023 

R$ z.831.965,20 

2022  

3.2. PROJEÇÃO DE FATURAMENTO 

É previsto o aumento do faturamento, conforme as projeções abaixo: 

PROJEÇÃO FATURAMENTO PRÓXIMOS 3 ANOS 

R$ 3.000.000,00 

2025 

R$ 3,300000,00 

R$ 4.000.000,00 

Av. Coronel José Francisco Coelho, 996 

Industriai*. Varginha / MG- 37062-730 
(35)32142258 grandimetAurgica 
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OG  

(DATA. c) 	__2 

• 

Inicialmente, na fase de implantacão da nova fábrica é previsto os seguintes valores para 

investimento: 

DESCRIÇÃO VALOR 

Obra civil R$ 1.000.000,00 

Locação de máquinas R$ 300.000,00 

Frete R$ 100.000,00 

Mão de obra R$ 450.000,00 

Segurança R$ 20.000,00 

Despesas de niudança R $ '350.000,00 

"MIAI DE !wrql"!MrN-rnq R$ 9220.non,00 

3.4. DADOS SOCIAIS 

Atualmente a empresa conta com 10 colaboradores direto. O plano para aumento dos postos 

de trabalho segue a seguinte projeção: 

ANO 
N° DE COLABORADORES 

uitct 1 U 

LUC J J ,, 

2026 18 

2027 20 

Q 

      

Av. Coronel José Francsco Coelho, 9% 
IndustrialiK. Warginha / MG- 37062-730 

(35)32142258 o granclimetaturgica www.grandirnetalurgica nd hr 
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ESTOQUE PRODUTO 
Eli PROCESSO 

i NTURA 	 I 
=i4 

Grandi . 
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3.5. CROQUI IMPLANTAÇÃO NOVA FÁBRICA GRAND! 

02. 

	1 

AREA TOTAL DO TERRENO-13.692m2 
AREA UTIL 00 PLATO TERRAPLAMA00.10.248m2 

GALPAO 1200m2 
ÁREAS DE APDIO 99m2 

Av. Coronel /má ~Coelho, 996 
Industrial  /1( - Varginha / t45 -17062-730 

(35)32142258 grandimetaturgrta wiftw.grandimetabrgicaind.br  
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FLS.: 

A GRANDI, empresa atuante no segmento industrial e comprometida com o desenvolvimento 

econômico e social, apresenta, por meio desta, sua solicitação para a doação de um terreno destinado 

à instalação de sua nova unidade fabril no município de Varginha. 

Com vistas à ampliação de nossas operações, a área requerida deverá possuir no mínimo 

I U.UUU I I 	pl CICI el ILACIII I fel tle t,UI I I UII I ICI IJVCJ Lie JU III Jl LUU I I, Cl Lel IUCI IUU 

técnicas das nossas atividades produtivas. A natureza dos equipamentos que fabricamos, de grande 

porte, exige espaço adequado tanto para a fabricação quanto para a estocagem, dado que nossos 

produtos possuem. em média, 20 metros de comprimento e necessitam de áreas livres para 

movimentação eficiente e segura. Adicionalmente, ressaltamos que o acesso à área é um fator 

determinante para a logística de transporte, uma vez que o envio dos equipamentos exige carretas 

especiais, cujas dimensões frequentemente ultrapassam 5 metros de altura. 

Os empregos gerados pela GRANDi, bern corno os coe projetamos criar nos próximos anos, 

são voltados a profissionais altamente qualificados do ramo metalúrgico, com formações técnicas 

específicas e remuneração muito acima da média regional, variando entre 2,5 e 4 salários mínimos. 

Além disso. os colaboradores contam com Participacão nos Lucros e Resultados (PLR). 

garantias previstas pela legislação trabalhista e Convenção Coletiva de Trabalho da categoria e outras 

benesses que reforçam nosso compromisso com a valorização da mão de obra local. Essa política 

salarial diferenciada gera efeitos positivos na economia local, tais como, distribuição mais justa da 

renda, reduzindo a concentração de riqueza, aumento do poder de consumo  UUJ trabalhadores, 

impulsionando o comércio e serviços locais e elevação da qualidade de vida da população, com 

benefícios diretos para o município de Varginha. 

Com a instalação da nova fábrica. reafirmamos nosso propósito de promover uma parceria sólida 

com o Município de Varginha, contribuindo para o crescimento econômico sustentável, aumento da 

arrecadação municipal e geração de novas oportunidades para a população e empresas locais. 
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Grandi Máquinas e Equipamentos Ltda. 

O Av. Coronel José Francisco Coelho, 996 

I nduStrial JIC - Varginha 1 MG - 37062-730 
(35) 3214 2258 

O 
grandimetalurgica wswi.granchnletaturgu.ind bç 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE GRANDI MAQUINAS E — 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 	 022 

1. RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDI, nacionalidade BRASILEIRA, ENGENHEIRO. Casado. 
regime de bens Comunhao Parcial. n° do CPF 089 714.196-28. documento de identidade 
MG15439752. SSP. MG  com domicilio e residência a RUA SILVA BITTENCOURT. número 724, 
APT-  303;. bairrodistrito CENTRO. município VARGINHA - MINAS GERAIS. CEP 37 002-053 e 

2 GABRIELA AVELAR GRANDI nacionalidade BRASILEIRA. ADMINISTRADORA. Solteira, data 
de nascimento 10/03/1985. n° do CPF 074.853.116-54, documento de identidade MG13161218. 
SSP MG. com domicílio e residência a RUA TENENTE JOAQUIM PINTO numero 699. 
bairro/distrito BOM PASTOR, municipio VARGINHA - MINAS GERAIS, CEP 37.014-320. 
Constituem uma sociedade empresária limitada. mediante as seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de GRANDI MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e terá sede e domiciiio na AVENIDA CORONEL JOSE 

FRANCISCO COELHO, numero 996. , bairroldistnto INDUSTRIAL JK. município VARGINHA -

MG. CEP 37.062-730 

Cláusula Segunda - O objeto social será FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em 01/10/2012 e seu prazo de duração e 

indeterminado 

Cláusula Quarta - O capital social será RS 30.000.00 (TRINTA MIL reais) dividido em 30.000 

quotas no valor nominal RS 1.00 (UM real), integrailzadas, neste ato em moeda corrente do Pais, 

pelos socos 

NOME nt° DE OuCirA51 	VALOR RSj 
1 

I RORiG0 CEZAR DE AVELAR GRANDI 15 000 15 000.001 

GABRIELA AVELAR GRANDI 15 000 15 000.00:
1  

TOTAL 30.000 30 000.00 

Clausula Quinta - As quotas são indivisivers e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros  

sem o consentimento do(s)outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado. em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda. formalizando. se  realizada 

a cessão. a alteração contratual pertinente. 

Clausula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 'aios ce suas quotas. mas todos 

respondem solidariamente pela integratização do capital social 

Cláusula Setrria - A administração da sociedade cabera ao administraoorsócio RODRIGO 

CEZAR DE AVELAR GRANDI à administradora sócia GABRIELA AVELAR GRANDI. com  os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade. judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade. autorizado o uso do nome empresarial. vedado. no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização dots) 

outro(s) sdc,otS) 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício socai. em 31 de dezembro. o administrador 

prestará contas ;ustihcadas de sua administração. procedendo a eiaboraçáo do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios. na  proporção de 

suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

Clausula Nona - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os sonos deliberarão 

mODu..c reuNAJJOR 	22,jeg 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE GRAND! MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

ciependência, mediante ateração contratual deliberada na fo'ma da lei.  

Cláusula Décima Pnmeira - Os sócios poderão, de comum acordo. fixar uma retirada mensal a 

titulo de "Oro ,abore". observadas as oisposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Decima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio. a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescenteis). o valor de seus naveres serã 

apurado e liquidado com base na situação patrrnonial ca sociedade. á data da resolução 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio 

Cláusula Décima Terceira - Ofs) Administrador (es) deciara(m). sob as penas da lei, de que não 

esta(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena cue vede. anda que 

temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevancação peita ou 

suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro 

nacional contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo. fé pública. ou 

a propriedade 

Cláusula Decima Quarta - Fica eleito o foro de VARGINHA para o exercido e o cumprimento dos 

diretos e obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos e contrataoos assinam c presente instrumento em 3 vias de igual teor 
e forma. 

'í•try;\ '‘; likre  

  

.VAi3G.INHA 11 der SliPternbro de 2012 
" 

   

RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDI 

Sócio/Adinistrador 

jAVELA.R GRANEM 
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FLS.: 

PROC.: 

A c) 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL - GRAND! MÁQUINA§k..e . 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME L 

GABRIELA AVELAR GRANDI, brasileira, solteira, nascida em 10/03/1985, 

administradora, portadora do CPF MF n°. 074.853.116-54, portadora da identidade RG n°. MG-

13.161.218 SSP/MG, residente e domiciliada na Rua Tenente Joaquim Pinto, n° 699, bairro Bom 

Pastor. Varginha — MG, CEP 37.0)4-320; 

RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDI, brasileiro, casado pelo regime da 

comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do CPF MF n°. 089.714.196-28, portador da 

identidade RG n''. MG-15.439.752 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Silvio Bittencourt, 

n° 724, Apto 303, Centro, Varginha — MG, CEP 37.002-053. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada GRAND' MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, estabelecida na Avenida Coronel José 

Francisco Coelho, n` 996, bairro Industriai 3K, Varginha — MG, CEP 37.062-730, registrada na 

JUCEMG sob o n.° 3120967956-lern 30/10/2012_ inscrita no CNP! sob o n." 17.090.332/0001-

07, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito proceder a seguinte alteração 

contratual, sob as clausulas e condições seguintes: 
•0•• 

• • 
• • 

PRIMEIRA:  O objetivo social passa a ser: FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO INDUSTRIAL, FABRICAÇÃO DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS, ESQUADRIAS DE METAL, OBRAS DE CALDERARIA 

PESADA, FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA 

CAMINHOES, FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS. PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA PROSPECÇÃO E EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E EXTRAÇÃO 

MINERAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA 

USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO PETRÓLEO. INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA . 

   

• • • 
• • a 
• • 

   

 

• • • • 

 

• • • 
•• • 

 

SEGUNDA:  A administração da sociedade passa a ser exercida, isoladamente, pela sócia 

GABRIELA AVELAR GRAND], com poderes e atribuições para todas as operações e 

representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra judicialmente bem como tratar com 

Bancos, Caixas Econômicas, Empresas e Repartições Publicas Federais. Estaduais e Municipais, 

Autarquias, Fornecedores e Clientes. 

CONSOLIDAÇÃO 

Certifico que este documento da empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire: 3120967956-1 , 
foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5287258 em 10106/2014. Para validar este documento, acesse 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N" do protocolo 14/387.977-4 e o código de segurança VhuL. Esta copia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 13/06/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral. 

• 

• 
• 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL - GRANDI MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

 

3ã# 
PRIMEIRA:  A sociedade denomina-se GRANDI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA - ME, estabelecida na Avenida Coronel Jose Francisco Coelho, n' 996, 

bairro Industrial JK. Varginha - MG, CEP 37.062-730. 

SEGUNDA: O objetivo social é a FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO INDUSTRIAL FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 

METÁLICAS, ESQUADRIAS DE METAL OBRAS DE CA LDERARIA PESADA, 

FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES. 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS. PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 

PROSPECÇÃO E EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E EXTRAÇÃO MINERAL; MANUTENÇÃO 

E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA USO NA EXTRAÇÃO • • 
• 
•   

MINERAL, EXCETO PETRÓLEO, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. e o prazo de duração é por tempo •	 
•••• 

indeterminado, e o inicio das atividades se deu em 01/10,2012. • • 
• • 

• • 

•• 	• 

— TERCEIRA: O capital social é de R$30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 quotas no 
• • 	• 
• 

valor de R$1,00(tim real) cada uma, já totalmente integalizado em moeda corrente nacional e 

está assim distribuído entre os sócios: 

•,, 
•••• 

• • 
• . 	• 

Sócio Cotas Valor 

GABRIELA AVELAR GRANDI 15.000 RS 15.000,00 

RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRAND! 15.000 R$ 15.000,00 

Total 
4 

30.000 R$ 30.000,00 "--"" 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização de capital social da empresa.  

QUARTA:  A administração da sociedade é exercida pela sócia GABRIELA AVELAR 

GRANDE assinando isoladamente pela sociedade, com poderes e atribuições para todas as 

operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente bem corno 

tratar com Bancos, Caixas Econômicas, Empresas e Repartições Publicas Federais, Estaduais e 

Municipais. Autarquias, Fornecedores e Clientes. 
2 

Certifico que este documento da empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire: 3120967956-1 . 
foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n" 5287258 em 10106/2014. Para validar este documento, acesse 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N* do protocolo 14/387.977-4 e o código de segurança VhuL. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 13/06/2014 por Marincly de Paula Bomfim - Secretária Geral. 
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rLS.: 

DATA. 0,,y / o /15  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL — GRANDI MÁQUINA 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

QUINTA:  A sócia administradora terá direito a uma retirada a título de pró-labore que é de o 

máximo permitido pela legislação em vigor do Imposto de Renda. 

SEXTA:  O foro eleito é o da Comarca de VARGINHA - MG.  

   

SÉTIMA:  O término do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, sendo 

que os lucros ou prejuízos apurados no período serão distribuídos ou atribuídos aos sócios na 

proporção de suas cotas. 

OITAVA:  A administradora declara, sob as penas da "lei. que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo L01 1, 

parágrafo 1°, do Código C ivi1/2002). 

   

   

• 

  

•••• 

• 
• • 

 

▪ . 
• • • 

     

E assim, por estarem justos e combinados, assinam a presente alteração contratual. 
• • • 

• 
• • 

• 
• 

• • • 

te 

Varinha — MG, 13 de Maio de 2014 

Certifico que este documento da empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LNDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire: 3120967956-1 , 
foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n°5287258 em 10/06/2014. Para validar este documento, acesso 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/387.977-4 e o código de segurança VhuL. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 13/06/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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Secre  lana de Micro e Pequena Empresa da PresidénCia da Republica 

Secreta ria de Racionalização e Simptlicação 

4 Deoarlamemo de Regstro Empresam! e In egração 

Secretaria  de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

INIRE ida seios ou tirai ~de 5 	iCe&go de Nritreza 	N' do Meirre.rs dd Agente 
iseeie to. em seira uF) 	 I .hridica 	 Auxi"-a. do Cor* /t io  

i.31209679561 	 2062  
1_- REQUERIMENTO  

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

.NONIE 	 GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA • ME 

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

irequer a V S' o deferimento do seguinte alo: 

\•...,___41 	 VARGINHA 

— 	 Loca: 

‘44` "AI'  
... . 	 1 Dezembro 2014 

i_ldlit_ ,A 4,L2- 	 Data 

.2 - USO DÁ JUNTA COMERCIAL 
13 DECISÃO COLEGIADA DECISÃO SINGULAR 

Dela Vogai 

OBSERVAÇÁOES 

À . 

1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
IE SECUNDARIAS) 	 

1 	ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio 

é 

251 

2244 

.L2315 

QTDE  DESCRIÇÃO 00 ATO! EVENTO  

- ALTERACAO 	  

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Nome(s) Empreseneais) fousi(aIs) ou semelhante(s): 

❑ SIM 	
❑ 

 SIM 

E NÃO _ 

Data 	 Responsavei 	 Data 

DECISA0 SINGULAR 

[O Processo em exioncia (Vide c esoachc em folha anexo', 

EProcesso deferida PubiiqLe-se e arquive-se 

13 Processo ;ndeferiecr Publique-se 

L--. — 
DECISÃO COLEGIADA 

Processo em oxigéncia (Vide despacho em 'cena anexa) 

1 El Processo dererldo Put:igue•se e arquive-se 

1 0 Processo indeferido. Publique-se 

Processo em Ordem 

A decisão 

_ 	r 	; 

Data 

Responsáve' 

1 

3 I r 	L4 
Data 	 Ana 

2' Exigènoa 	3' Exigenca 	Ex.offideraléG -  h°93 í • - cid 
•-•-k 

JUNTA COMERCIAL DD ESTADO DE MOIAS GERAIS 

CER'Ossee O áLdifláo soe O ano. 5436799 

ekt 31/1212014 
açaima BLIAOUIPIA 	EGJIPA/M1.1  472 5 	5 ['MOUS I. .1.7A . 

Preside RHimirsserko.  14/854.271-9  

Junta Comercial do Estaco cie Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5436799 (MT 31/12/2014 de Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. Nire 

.N-^1' 31209679561 e protocolo 148542719 - 30/12/2014_ Autenticação: EC350E2BEE5983908198CE15248A13892942D284  Mannety de Paula Bornrim -

Secretária-Geral. Para validar este documento acesso VPIOVI jocerng mg gov.br e informe n° do protocolo 14/854.271-9 e o código de segurança 

8Cxx Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/01/2015 por Marinely de Paula Bomfim Secret0ria-9erel 
oág 1/3 
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r DE CODIGO 	CÓDIGO 

VIAS DO ATO  00 EVENTO 

002 	 

El NÃO _ 

Respensave; 

2' Exige ida 	3" Exigiancia 4' Exigência 	airjltneta 

O 	 0 

J/ 



,• • 	- 	 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL — GRANDI MÁQUINAS E r. 2  

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME 	.cffl 71-1 

GARRIF,LA AVELAR GRANDE, brasileira. solteira_ nascida em 10/03/1985, 

administradora, portadora do CPF MF no. 074.853.116-54. portadora da identidade RG n°. MG-  
13.161.218 SSP/MG. residente e domiciliada na Rua Tenente Joaquim Pinto. o° 699. bairro Bom 
Pastor. Varginha - MG, CEP 37.014-320: 

RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDE. brasileiro, casado pelo regime da 

comunhão parcial de bens, engenheiro. portador do CPi- MF n°. 089.714.196-28. portador da 

identidade RG n°. MG-15.439.752 SSP/MG. residente e domiciliado na Rua Silvio Bittencourt, 

n° 724. Apto 303. Centro. Varginha - MG. CEP 37.002-053. 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada GRANDI MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. estabelecida na Avenida Coronel Jose 
Francisco Coelho, n° 996. bairro Industrial JK, Varginha - MG. CEP 37.062-730. registrada na 
JUCEMG sob o n.° 3120967956-lem 30;10/2012, inscrita no CNP.' sob o n.° 17.090.332/0001-
07. resolvem de comum acordo e na melhor Tonna de direito proceder a seguinte alteração 

contratual, sob as clausulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  O objetivo social passa a ser: FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO INDUSTRIAL. FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, ESQUADRIAS DE METAL. OBRAS DE CALDERARIA 

PESADA. FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROÇERIAS E REBOQUES PARA 
CAMINHÕES, FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS. PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA PROSPECÇÃO E EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E EXTRAÇÃO 
MINERAL: MANUTENÇÃO i-: REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA 
USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO PETRÓLEO. INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. 

CONSOLIDAÇÃO 

PRIMEIRA:  A sociedade denomina-se GRAND! MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LIDA - ME. estabelecida na Avenida Coronel José Francisco Coelho. n° 996, 
bairro Industrial JK. Varginha - MG. CEP 37.062-730. 

SEGUNDA: O objetivo social é a FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
PECAS E ACESSÓRIOS PARA USO INDUSTRIAL. FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, ESQUADRIAS DE METAL. OBRAS DE CALDERARIA PESADA. 

FABRICAÇÃO DE CABINES, ÇARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES, 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS. PEÇAS E ACESSÓRIOS  PARA 
PROSPECÇÃO E EX1 RAÇÃO DE PETRÓLEO E EXTRAÇÃO MINERAL: MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA USO NA EXTRAÇÃO 
MINERAL. EXCETO PETRÓLEO, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS, c o prazo de duração c por tempo indeterminado, e o inicio das atividades se 
deu em 0 1/1 0/2012. 

r.:i'to  Junta Comercial no Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob c n° 5436799 em 31/12/2014 da Empresa GRANO' MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. Nire 
31209679561 e protocolo 1485.42719 - 30/12:2014 Autenticação EC350E2BEE598390B19BCE15248A/38B2942D284 Manoely de Paula Etomtim - 
Secretaria-Geral Para validar este documento, acosse wvevv lucemg.mg.gov  br e informe n° do protocolo 14/854 271-9 e o código de segurança 
8Cxx Esta cópia to, autenticada digitalmente e assinada em 07/01/2015 por Mannoly de Paula Bomfim — Secretaria-ÇIeV, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL GRANDI MÁQUI NAS.• jc.: 2  .? 4  
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA M E 

—
I c, vr,, c., a I. Q  ./ 1_25  

-- 	 ; 

TERCEIRA:  O capital social é de RS30.000,00 (trinta mil reais). divididos em 30.000 quotas no 	6 

valor de RS I.00(um real) cada uma_ já totalmente integralizado em moeda corrente nacional e 

está assim distribuído entre os sócios: 

RODRIGO  CEZAR DE AVELAR GR.AND1 

Colas 	t  

	

 	RS 15.000.00  15.000 	

. - 

Valor -1 

GABRIELA AVELAR GRAND1 	 15.000 	 R$ 15.000.00 
Sócio 

Total 	 30.000 	 RS 30.000.00 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor de suas cotas. mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social da empresa_ 

01-:ARTA:  A administração da sociedade é exercida pela siada GABRIELA AVELAR 

GRANDI. assinando isoladamente pela sociedade. com  poderes e atribuiçOes para todas as 

operações e representará a sociedade ativa e passNa. judicial e extra-judicialmente bem como 

tratar com Bancos. Caixas Econômicas, Empresas e Repartições Publicas Federais. Estaduais e 

Municipais. Autarquias. Fornecedores e Clientes. 

QUINTA:  A sócia administradora terá direito a uma retirada a titulo dc pró-labore que é de o 

máximo permitido pela kgisla„:ão em vigor do Imposto de Renda. 

SEXTA:  O faro cieiro é o da Comarca de VARGINHA - MG. 

SÉTIMA:  O término do exercido social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, sendo 

que os lucros ou prejuizos aparados no período serão distribuidos ou atribuidos aos sócios na 
proporção de suas coras.  

OITAVA:  A administradora declara. sob as penas da lei. que nàr.> está impedida de exercer a 
administração da sociedade. por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal. ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação. peita ou suborno. concussão. peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas dc defesa da 

concorrência. contra as relações de consumo. fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, 
parágrafo 1°. do Cedi:2o C ivilr2002). 

E assim. por estarem justos e combinados. assinam a presente alteração contratual. 

41ta, Varginha - MG, 18 de Novembro de 2014 

2 

":';";S.',  Junta Comercçal do Estado de minas Gerais 
Certifico registra soe o n°  5436799 em 31/12/2014 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 
31209579561 e protocolo 146542719 - 30/12/2014 Autenticação. EC350E28EE599390B19SCE15248A681529420284. Marinely de Paula Etomfirn - 
Sncretaria-Geral. Para validar este documente. acesse www.jucemg,rng gov.br e informe n° 00 protocolo 141854.271-9 e o cuia() de segurança 
8Cxx Esia cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/01,2015 por Manneb.,  ide Paula Elomfirn Secretana-Dera"-- 
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Ministério da Economia 	 if 
',' ' 	Secretaria de Governo Digital 

"Wslr;:-.'' 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
- 	êr- -dilii. 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais . 	_. 	... 

-.... 

k5. 
  

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

- 	..., f 	 . 
i FLS.: 	1 	 . 7 	. 
PROC.:2? 4 NE (da sede eu Miei. quando e 

sede for em outra UF) 

31209679561 

Código da Natureza 
Jurídico 

2062 

"4' de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

DATA: t:),a / C) i /.25 

ASS"Z  i - R,—..,UER:mENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

MGN2143493109  

N° 

111 

In ! 	e 
111  

ii 

FCN/REMP 

III 
e 
il 
1 

11 
11111 

II 
1 

11 1 E 
i ri 

I 	002 ALTERACAO 11 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATOIESTATUTO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

~itã 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

i 9 Abril 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

El DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Norne(s) Empreserial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[:1 SIM 	 [..-J SIM Processo em Ordem 
A itccis.'r.c. 

/ 	i 

Data 

Responsável 0 NÃO 	i 	/ 	 ri  NÃO 	/ 	/ 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Emolindo 	 3' Exigenda 	 O Exigindo 	5' Exigência nProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

1 	'recesso defendo. Publique-se e arquive-se. 	 El. 	 i 	1 	 ❑ 	 le 

r— 1  Pr 	indeferido. Pl.:bifo:ie.-se. 1_1' 

_/_/ 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2*S::Onda 	 v Exigem :a 	 4" Edgérioa 	 5' Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

nProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 ❑❑ ❑ a 
I:3 Processo indeferido- Publique-se. 

/ 	/ 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidenta de 	Turma 

CieSERVAÇõES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8483908 em 20/04/2021 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 
31209679561 e protocolo 213548361 - 19104/2021. Autenticação: 87FAC74E94C135F7139FB813692D8A1205FAFE2EE. Marinety de Paula SomfIrn 
- Secretaria-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/354.836-1 e o código de 
segurança PF7u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2=4/2021 pai" Marinety de Paula Bornfim - Secretaria-Geral. 
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Identificação do(s) AssInante(s) 

FCPF 	 1Nome 

GABRIE1A AVELAR GRANDI 074.853.118-54 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 	 33 1/ 

Capa de Processo 	 L. / o .25 

Identificação do Processo 

           

Número do Protocolo 1Número do Processo Módulo Integrador 

21/354.838-1 	 IM0N2143493109 

  

Data 

   

  

;18/04/2021 

  

            

            

Rágiria i de 1 

JuntzCc 	Eztoct= dc Unas Gerais 
Certifico registro sob o n" 8483908 em 20/04/2021 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 
31209679561 e protocolo 213546361 - 19/04/2021. Autenticação: 67FAC74E94C135F7B9F138136921)8Al2D5FAFE2EE. Marinely de Paula Bonfim 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso htto://www.jucamg.mg.00v.or e informe n° do protocolo 21/354.638-1 e o código de 
segurança PF7u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2021 por Marinety de Paula Somlim —Secreta 	. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA: 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

FLS.: 19 

DATA. ci / e 

ASS 

GABRIELA AVELAR GRANDI, brasileira, divorciada, empresaria, nascido em 10/03/1985, CPF 
074.853.116-54, RG MG-13.161.218, SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Tenente Joaqum 
Pinto, 699, Bom Pastor. Varginha/MG, CEP 37014-320: e 

RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDL brasileiro, divorciado, engenheiro, nascido em 
25/06/1989, CPF 089.714.196-28, RG MG-15.439/52, SSP/MG, residente e domiciliada na Rua 
Tenente Joaqum Pinto. 699, Bom Pastor, Varginha/MG, CEP 37014-320. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada GRANDI 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, com sede na Avenida Coronel José 

Francisco Coelho, n° 996, Industrial JK, Varginha, MG, CEP: 37062-730, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 3120967956-1 em 30/10R012 e inscrita no 

CNPJ sob o n.° 17.090.332/0001-07, resolvem, assim alterar e consolidar o contrato social; 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O sócio RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDE qualificado acima, que ora se retira da 
sociedade, cede e transfere a totalidade das suas quotas no valor nominal de 15.000,00 (Quinze 
Mil Reais), para a sécia GABRIELA AVELAR GRANDI, qualificada acima, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente do país, na forma da lei distribuído da seguinte forma entre a 
sócia: 

Nome 
	

N* quotas 
	

Valor RS 
!GABRIELA AVELAR GRANDI 

	
30.000 
	

R$ 30.000,00 
TOTAL 
	

30.000 	 R$ 30.010,00 

CLAUSULA SEGUNDA 

A administração da sociedade será exercida em separado pela administradora sócia GABRIELA 

AVELAR GRANDI, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, 

individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no abjeto social, sempre no interesse 

da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 

bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Ao termino de cada exercício social em 31 dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, podendo efetuar 
a distribuição dos lucros ou perdas, porém, não obedecendo a proporção de suas quotas. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

1 a. A sociedade girará sob o nome empresarial GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, com sede na Avenida Coronel José Francisco Coelho, n° 996, Industrial JK, 
Varginha, MG, CEP: 37062-730 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cari/fico registro sob o n" 8483908 em 20/04/2021 da Empresa GRAND! MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. Nire 
31209879581 e protocolo 213548361 - 19/04/2021, Autenticação: 67FAC'74E94C135F7139FB813892D8A1205FAFE2EE. Marinely de Paula Bonfim 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, 'cesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/354.838-1 e o código de 
segurança PF7u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2021 por Marina,/ de Paula Boralm - Secretaria-Gana 	_ 
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Nome 
	

N° Quotas I 
	

Valor R$ 

GABRIELA AVELAR GRANDI 30.000 30.000,00 

Total 30.000 30.000,00 

p y 

24. O objeto social da sociedade e a Fabricação de maquinas e equipamentos, peças e acessórios 
para uso industrial. Fabricação de estruturas metalicas, esquadrias de metal, obras de caldeira 
pesada, fabricação de cabides, carroceiras e reboques para caminhões, fabricação de maquinas, 
equipamentos. Peças e acessorios para prospecções e extração de petroleo e extração mineral, 
manutenção e reparação de equipamentos e maquinas para uso na extração mineral, exceto 
petroleo, instalação de maquinas e equipamentos industruiais. 

3°. O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais), divididos em 30.000 (Trinta Mil) quotas no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo 

sócio: 

4°. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

5°. A sociedade iniciou suas atividades em 01/10/2012 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

6°. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

70. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

8a. A administração da sociedade caberá a administradora GABRIELA AVELAR GRANDI, 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicia! e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-

lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aiienar bens imóveis da 

sociedade, da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

R". Ao termino de cada exercício social em 31 dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, podendo efetuar a 
distribuição dos lucros ou perdas, porém, não obedecendo a proporção de suas quotas. 

10'. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

110, O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore', observadas 
as ciisposiçOes regulamentares pertinentes. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8483908 em 20/04/2021 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 
31209679561 e protocolo 213546361 - 19/04/2021_ Autenticaotto. 87FAC74E94C136f 7139Ff3813692D8A1206FAFE2EE. Marinety de Paula Bornflm 
- Secretárle-Gerai Para validar este documento, acesse rittp://vorei.jucemg.mg_gov.br e Informe n° do protocolo 211354.636-1 e o código de 
seaurenga PF7u Esta cópia foi autenticada dioltalmente e assinada em 22/04/2021 por Mannelv de Paula Bornflm —Secretána,peral. 

pág. 4/8 



12'. Falecendo ou interditado 

ÍFIS.: -ie./  
r— 

r 	-...., 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades-•éom (ai./ c; i / _25 

herdeiros, sucessores 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base -na- situMb-2/1."1  
patrimonial cia sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destoou do(05 

(.1( 

13'. O sócio, declara sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer suas atividades em 

participação societária, bem como de administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.(Art. 1011 lei. 10406/02). 

14°, Fica eleito o foro de Varginha - MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento digitalmente. 

Varginha(MG), 14 de Abril de 2021. 

GABRIELA AVELAR GRANDI 
Sócia/Administradora 

RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDI 
Sócio 

* Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8483908 em 20/04/2021 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 

• 31209679561 e protocolo 213548361 - 19/04/2021. Ai/Candongo" 87FAC74E94C135F789F/381369208A1205FAFE2EE. Marineiy de Paula Bonfim 
- Seafetárla-Geral. Pare validar este documento, acosse rittp:/~v.jucerng.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/354.636-1 e o código de 
seourança PF7u Esta ctiola foi autenticada digitalmente e assinada em 22/0412021 por Marineiv de Paula Bomfim - Secreterfa-Garal 
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Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

21/354.638-1 MGN2143493109 

Data 

,16/04/2021 

E 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 	 - 

f 	• , 

Cj 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

074.853.116-54 

089.714.196-28 

GABRIELA AVELAR GRANDI 

RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDI 

Página 1 de 1 

Junta Cc-rnero.,'21 do Estado de M!oes Corais 
Certifico registro sob o n° 8483908 em 20/04/2021 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 
31209679561 e protocolo 213546361 - 19104/2021. AutentiGaçâo: 67FAC74E94C135F7B9F13813692D6A1205FAFE2EE. Marinely de Paula Bornfim 
- secretaria-Gerai. Pare validar este documento, acesse nttp://~w.jucemg.mg_gov.br e informa n° do protocolo 21/354.6.16-1 e o codigo de 
segurança PF7u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2021 por Marinely de Pauta Borram - 
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.airtante(s) 
CPF 	 INome  
074.853.116-54 	GABRIELA AVELAR GRANDi 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

In' s.:  _2_/ 
PROC.:_j9 2 4  

1 Cok7A. Oe? / O /..i5 1 

) 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - ME, de NIRE 3120967956-1 e protocolado sob o número 21/354.636-1 em 
19/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8483908, em 20/04/2021. O ato foi 
deferido eletrônicamente pelo examinador Edinela Maria de Souza. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicas.jucemg.rng.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Noirie 
074.853.116-54 GABRIELA AVELAR GRANDI 
089.714.196-28 RODRIGO CEZAR DE AVELAR GRANDI 

Bc!ci Horizonte. terça-feira, 20 dc abri! dc 2021 

Documento assinado eietrôniwmente por Edineá Maria de Souza, Servidor(a) Piãbçico(a), 
em 20/04/2021, às 11:48 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser contenda no portai de serviços da iucemg 
informando o número do protocolo 21/354_636-1_ 

Páciina 1 de 1 

Junto Comer-1—e2 do Es de de Mirms G..erais 
Certifico registro sob o n. 8483908 em 20/04/2021 da Emprese GRAND! MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 
31209679561 e protoccio 213548361 - 19/04/2021. Autenticação: 87FAC74E94C135F7B9PB81389208A1205FAFE2EE. Marinely de Paula Bonfim 
- secireuirua-Gerai Para validar este documento, atasse nnp:inivvive,jucemg_mg,gov.or e informe ri- 00 protocolo 21/354.636-1 e o coligo co 
segurança PF7u Esta cópia foi autenticada digétalmente a assinada em 22/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secrelbrie.Gerat. 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

      

             

CPF 
	

Nome 

673.638.956-00 	MARINELY DE PAULA BOMFIM 

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 	 •_22. 

oa ! o /.25 

•-,—SeLd  

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Belo Horizonte. terça-feira, 20 de abril de 2021 

Junta Cumerd ac Estede e Afim Gerais 
Certifico registro sob o n° 9483908 em 20/04/2021 da Emprese GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nire 
31209679581 e protocolo 213548361 - 19/04/2021. Autenticeçllo: 67FAC74E94C135F7139FE1813692D8A1205FAFE2EE Marinety de Paula Bomflm 
- Secretaria-Gerat. Para validar este documento, acesse rittp://www.jucerrig.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/354.636-1 e o código de 
segurança PF7u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2021 por Marinely de Paula Bomflm — Secretirtda GeraJ.~  r 4
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45& 
..4.. 	Ministério da Economia 

	

‘,"""1",u.' : 	Secretaria de Governo Digital 

	

4-,--er 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

	

',IL; 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

. 	- 

i • 	--., 	.23 	
-- 

__ 

ir.-... 	.-2  9-4 
 9 8.. 

---. 	— 	... 4 t1510-- 

NIRE (da sede ou f*al. quando a 
sede  for em outralJE 

31209679561 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062  

N" de ktatricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUE-_RIMENTC 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome . 	 GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 	

ll 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° 

111 

FCN/REMP 

1E111E1 

MGP2200726756 

111 1111 

1 	I 	002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

VARGINHA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio- 

Local 	 Nome: 

Assinatura .  

17 AGOSTO 2022 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

• DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	I 

Data 

❑ NÁC) 	/ 	i 	 E NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

(DECISÃO SINGULAR 
2' Eidgeno a 	 3' Edgenna 	 4. Exigencia 	 5' Einqéincia [3 Processo em exigencia. (Vide despacho em folha anexa) 

[Irocesso defendo. Publique-se e arquive-se. 	 ❑ 	0 	❑ 
r I Processo indeferido. Publique-se. 

I 	: 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 

2" Exigénoa 3. Exigenoa 	 .4" Exigénca 

E 	O e 
5' Exigenas 

Cl 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o 'egistro sob o ri° 9568998 em 05/0912022 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 
224-456828 - 31/08/2022. Autenticação. 1F6B5CE01BEE33CF2E50AE8520F22164C848983. Mannety de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, atasse http://www4ucemg.mg.gov.br  e informe o° do protocolo 22/446.682-8 e o código de segurança 8Bd3 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Capa de Processo 

PROC.: _2_74  

IDA: 08 / G 1 /.,25 I 

3010 RI2 02" 22M-4R.68 7-R MGP2200726756 

Junta Co' erviet de Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o ri' 9568998 em 05/0912022 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocole 
224466828 - 31/08/2022. Autenticaçâo: /F6B5CE01BEB3CF2E50AE8620F22164C8411983. Marinety de Paula Bomfim  - Secretaria-Geral. Para 
vaiidar este documento, acesse rittplIwww.iucemg.mg.gpv.or e informe rt' do protocoich 22/446.682-8 e o código na segurança 60d3 Esta copia toi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Mannely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 2111 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

!Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

fidentificação do(s) Assinante(s) 

ICPF 	 [Nome 

622.803.176-72 	1RAMON PEREIRA ROSA 

Página I da I 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ:17.090.332/0001-07 NIRE:3120967956-1 

GABRIELA AVELAR GRANDI, brasileira, divorciada, nascida em 10/03/1985, empresária, portadora 

do CPF n' 074.853.116-54, e da identidade n" MG-13161218 SSP/MG, residente e domiciliada 

na Rua Tenente Joaquim Pinto, n" 699, Bairro Born Pastor, Varginha — MG, CEP 37.014-320 

representado neste ato por RAMON PEREIRA ROSA, brasileiro, casado, Contador, CPF 

622.803.176-72, CRC/MG 57.531, residente e domiciliado a Avenida Santa Luiza, n" 389, Bairro 

Santa Luiza, Varginha-MG, CEP: 37026-693 

Única sócia componente da Sociedade Empresária Limitada denominada GRANDI MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, com sede na Avenida Coronel Francisco Coelho, 996, 

Industrial .1K, Varginha/MG, CEP: 37062-730.Registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais, sob o NIRE 3120967956-1 em 30/10/2012 e inscrita no CNP] sob o n.17.090.332/0001-

07, resolvem, assim alterar e consolidar o contrato soda!;  

CLAUSULA PRIMEIRA 

A razão social passa a ser GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA 

O objeto social passa a ser fabricação de reservatórios metálicos, fabricação de equipamentos 

para saneamento básico, estruturas metálicas, obras de caldeiraria, fabricação de equipamentos 

para uso na extração mineral, fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, 

fabricação de maquinas e equipamentos industriais, serviços de usinagem e solda, serviços de 

manutenção, montagem e instalação de reservatórios, maquinas e equipamentos utilizados na 

extração mineral e maquinas e equipamentos industriais. 

Vista ora modificadas consolida-se contrato social com a seguinte redação. 

1g  A sociedade gira sob o nome empresarial para GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

com sede na Avenida Coronel Francisco Coelho, 996, Industrial JK, Varginha/MG, CEP: 37062-

730. 

2g. O objeto social consiste fabricação de fabricação de reservatórios metálicos, fabricação de 

equipamentos para saneamento básico, estruturas metálicas, obras de caldeiraria, fabricação 

de equipamentos para uso na extração mineral, fabricação de artigos de metal para uso 

doméstico e pessoal, fabricação de maquinas e equipamentos industriais, serviços de usinagem 

e solda, serviços de manutenção, montagem e instalação de reservatórios, maquinas e 

equipamentos utilizados na extração mineral e maquinas e equipamentos industriais. 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/10/2012 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9568998 em 05/09:2022 da Empresa GRANAI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 
224-455828 - 31/08/2022. Autenticação 1F6B5CE01EIEB3CF2E50AE8520F22164C848983. Marinely de Paula Bornlim - Secretária-Uerai. Para 
validar este documento, acesso http:/Mw.v.jucerng.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/446,682-8 e o código de segurança 8Bd3 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente a assinada em 0.50912022 por Marineiv de ❑aula Bornfim Seweteda-Geral_ 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

CNP.I.17.090.332/0001-07 NIRE:3120967956-1 

   

   

4ª. 4P. O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do pais, 

ficando assim distribuído entre o sacio: 

NOME QUOTAS VALOR R$ 

G ABR I ELA AVELAR GRAND; 30,000 ,J., ULMJ,§-,L,  

TOTAL 30.000 30.000,00 

5a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à vend?., forrnalizanc.lo, se  realizada a rg.ççao 

delas, a alteração contratual pertinente, 

6P. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social_ 

7P. A administração da sociedade será exercida pela socia/administradora GABRIELA AVELAR 

GRANDI, respondendo pela empresa judicial e extrajudicialmente, em juizo ou fora dele, 

individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 

da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 

sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedades sem autorização do outro sucio. 

8ã. Ao termino de cada exercício social em 31 dezembro, o administrador prestara 

contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do 

balanço patrtmoniai e do balanço de resultado económico, cabendo aos sacros, 
podendo efetuar a distribuição dos lucros ou perdas, porém, não obedecendo a 

proporção de suas quotas. 

9P. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador (es) quando for o casa 

10'. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual deliberada na forma da lei. 

11'. Os sócios administradores poderão de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título 

de "pra labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

I FLS.: 

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
f4 Certifico o registro sob o n• 9568998 em 05/09/2022 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 

224465828 - 31/08/2022. Autenticação: 1F6B5CE018EB3CF2E50AE8520F22/64C848983. Marinely de Paula %enfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento. aces_se httplhervive_jucemg.mg.gov.tic e informe n° do protocolo 22/446.682-8 e o código de segurança 81343 Esta cópia fri 
autenticada diortalmente e assinada em D5/00/2022 1W Marinely de Paula Elomfirn Secxstána-Geral. 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ:17.090.332/0001-07 NIRE:3120967956-1 

12'. Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

132. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

144. Fica eleito o foro de Varginha - MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento digitalmente. 

Varginha 30 de Agosto de 2022. 

GABRIELA AVELAR GRANDI 
Rep Ramon Pereira Rosa 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9568998 em 05/09/2022 da Empresa GRANDI MAQUINAS É EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 
224466828 - 31/08/2022. Autenticaçào: 1F6135CE01BEB3CF2E50AE8520F22164C848983. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento. acesse rittp://werw.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/4.46.682-8 e o código de segurança 88d3 Esta cópia foi 
autenticaoa ~calmante e assinada em 05J09/2022 por Marinety de Paula Bomfim Secretária-Geral 

"g '1' 



CPF Nome 

622.803_176-72 RAMON PEREIRA ROSA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	'Número do Processo Módulo Integrador 

221446.682-8 	 MGP220f..)726756 

Data 

3010812022 

 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Pãgá1a 1 dê 1 

Junta Comercial no  Estado de Mínas Gera 
Certifloo o registra sob o ri° 9568998 em 05/0912022 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Nire 31209679561 e protocolo 
224466628 - 31/08/2022. Autenticação: 1F685CE01BEB3CF2E50AE8520F22164C848983. Mannely de Paula Bomfim - Secretena-Geral. Para 
validar este documento, soesse ntlp:/~t.tticernià.mg.gov.or e informe n' cio protocolo 22/2146.6.82-e3 e o cocago de segurança O60., Esta céépJa foi 
autenticada digita/mente e assmada em 05/139/2022 por Mannely de Paula Bomfirn Secretária-Geral. 
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,-.A. o3 / oi /-25 1 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE (s): 

GABRIELA AVELAR GRANDI, brasileira, casada, nascida em 10/03/1985, empresária, portadora do 

CPF n' 074.853.116-54, e da identidade n" MG-13161218 SSP/MG, residente e domiciliada na 

Rua Tenente Joaquim Pinto, n" 699, Bairro Born Pastor, Varginha — MG, CEP 37.014-320 

representado neste ato por RAMON PEREIRA ROSA, brasileiro, casado, Contador, CPF 

622.803.176 72, CRC/MG 57.531, residente e domiciliado a Avenida Santa Luiza, 	389, Bairro 

Santa Luiza, Varginha-MG, CEP: 37026-693 

OUTORGADO(5): 

RAMON PEREIRA ROSA, brasileiro, casado, Contador, CPF 622.803.176-72, CRC/MG 57_531, 

residente e domiciliado a Avenida Santa Lurza, n" 389, Bairro Santa Luiza, Varginha-MG, CEP 

37026-693. 

Por este instrumento particular, o(s) outorgante(s) constitui(em) procurador o(s) outorgado(s), 

a quem confere poderes específicos para assinar requerimentos/capa de processo e ato de 

alteração de danos, alteração atividades econõrnicas principal e secundarias,alteração objeto 

social,a Iteração de nome emresarial,declaração de desimpedimento da empresa denominada 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, registrada na JUCEMG sob MIRE 

3120967955-1 e CNPJ 17.090.332/0001-07, subscrever quotas no aumenta do capitai social, 

assinar a declaração do art. 1011 da Lei 10,406/2002 em nome do(s) outorgante (s), praticados 

com o usa de certificação digital, a serem) apresentado(s) para arquivamento perante a Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, vedado o substabeiecimento a terceiros dos 

poderes ora conferidos. 

Varginha 17 de Agosto de 2022 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9568998 em 05/09/2322 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 
224466828 - 31/08/2022. Autenticação: 1F6135CEO1BER3CF2E50AE8520F22164c848983. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/446.682-8 e o código de segurança 8Bd3 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Mannely de Paula Bomfim Secretána-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digitai 

Anexo 

jo 

Identificação d❑ Processo 

     

Número do Protocolo Número do Processo USOU° Integrador Data 

     

22/446.682-8 MGP2200726756 30/08/2022 

     

     

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 [Nome 

622.803.176-72 	1RAMON PEREIRA ROSA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifica o registro sob o n° 956E1998 em 05/09/2022 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Mire 31209679561 e protocolo 
224466828 - 31/0812022. Autenticação: 1F6E15CE0113E133CF2E50AE8520F22164C848983. Marinely de Paula Elomfirra Secreláda-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/Avasv.Jucemg,mg,gov.ór e informe n-  do protocolo 22/445.582-8 e o código de segurança 88d3 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Marina!),  de Paula Sornfirn Secretária-Geral. 

3L42r-11-1:z-pj,; 	pág. 8111 



  

F-1 z.. 	'/ 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu. RAMON PEREIRA ROSA, com inscrição ativa no(a) CRCI(MG) sob o n° 57531, expedida em 30/08/2022, inscrito 

no CPF n° 622_803.17e-72, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, que 

docurnento(s) abaixo indicadc(s) élsão autántico(s) e condiz(em) com o(s) original(ais). 

DOCIJ men/Q(5) apresentado(s): 

1. PROCURAÇÃO OUTORGANTE GABRIELA AVELAR EM 17/08/22 - 1 pagina(s) 

2. CRC - 1 página(s) 

Varginha/MG , 30 de agosto de 2022. 

Nome do declarante que assina digitalmente: RAMON PEREIRA ROSA 

Junta Damerdai do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9568998 em 05/09/2022 da Empresa GRANDE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 
224468828 - 31/08/2022. Autenticação' 1F6B5CE0/BEB3CF2E50AE8520F22164C848983, Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Rara 
validar este documento, soasse http:/Mcww.jucerng,rng.gav,br e informe n° do protocolo 22/446.682-8 e o código de segurança 86d3 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por MarintWy de Patifa Bomfim Secretária-Gerai. 
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Assinante(s) 

CPF 	 'Nome  

622.803.176-72 	RAA.40N FEREIRA ROSA 

CPF Nome 
Assinante(s) 

622.803.176-72 RAMON PEREIRA ROSA 

n ç : 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico gue o ato, assinado digitalmente, da empresa GRANDt MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
de MIRE 3120967956-1 e protocolado sob o número 221446.682-8 em 31/08/2022, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 9568998, em 05/09/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Glaucia Azevedo Ottoni. 
Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bornfim. Para sua validação, deverá ser 
avessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços 1 Validar Documentos (https:// 
portalservi  cos.jucem g .mg .gov.br/Portal/pages/i magemProcesso/viaUn ica .jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

  

CPF  

1622.803.176-72 
Nome 
RAMON PEREIRA ROSA 

Anexo 

1
CPF 	 Nome  
622.803.176-72 	RAMON PEREIRA ROSA 

Assinante(s) 

 

 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de setembro de 2022 

	

..-.• 	Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidora) Público(a), 
I .,i- 	'k 	em 05/09/2022, ás 15:19 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portai de serviços da lucemg 
informando o número do protocolo 22/446.682-8. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registra soe o ri' 9568998 em 05/09/2022 da Empresa GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 
224466828 - 31/08/2022. Autenticação: 1F6B5CED1BEB3CF2E50AE8526P22164C848983. Mannely de Paula Bomlim - Secretána-Geral. Para 
validar este documento, arasse hltp://www.jucemgmg.gov.nr  e informe n` do protocole 22/446.682-8 e o código de segurança 8E3E13 Esta corNa foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 par Marinely de Paula Bernfirn Secretána-Geral. 

pag. 10/11 



Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 INome 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  55 
Registro Digital 	 í FLS. : 33  

I 
PROC. :„e, 94,  

AT 5.  D.0  e , o ? ,,, 1  
_; 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

1873.638.956-00 	IMARINELY DE PAULA BOMF I M 

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de setembro de 2022 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o ri° 9568998 em 05/09/2022 da Empresa GRANDI MAQUNAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31209679561 e protocolo 
224466828 - 31/08/2022. Autenticação • 1F6E15CE01BEB3CF2E50AE8520F22164C848983. Marinely de Paula Bonfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse nttp.//www.jucemg.mg.gov.to  e informe ir' do protocolo 22/446.682-o e o código de segurança 89.o.s Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Mannely de Paula Bonfim Secretaria-Geral. 	

~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ass, 	-- 
.."4"..• ,... 	4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIC.ÃO 	
I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

17.090.33210001-07 39/10!2012 
MATRIZ 	 1 	

CAD ASTRAL 

DATACe ABERTURA 

NaW EMPRESARIAL 
GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

f
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	

I 	I 

PORTE 
f.1.1••••• 

l 	 i 	A 
ME 

 

MOIO° E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 
25.21-7-00 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 

GODIGO E DESC.RiÇÀÜ DM ATIVIDADES ECO/Nd-N./h:AS SECUI4DARIAs 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
28.25-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico P ?mbienta!, peças e acessórios 
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 
26.52-6-00 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração minerai, peças e acessórios, e.welo na 
extração de petróleo 
28.69-1-00 - Fabricação de maquinas e equipamentos para uso industrial especifico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de 
petróleo 
33.19-ã-üià - ivianutenção e reparação cie equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
3329-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

C00100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 

LOGRADOURO 
AV CORONEL JOSE FRANCISCO COELHO 

NUMERO 
996 

ComPla/ENTo 

r CE P 	 i 	I BAIRRO/DISTRITO 	
1 	1 PAJNICIPIO 	 1 	UF 

L37-°ô2-73° 	 M1 G i 1 INDUSTRIAL 3K 	
1 

1 VARGINHA 	
1 

I E.I,,EPECC ELE-TF/ó...4w 
RAMONerCONTASMINAS.COM  

1 TELEFONE 
I (35) 3068-6010/ (35) 3068-6011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E FR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL I 
I ATIVA 

I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2012 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......,-... 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
/nana... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/12/2024 as 08:08:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1  

abata Plank 	 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL govir 
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QR-CODE 

[
24  1 offl.. 

GABR t ELA AVELAI, GUNDI 

•Or.01,  

rDag  yor.. Ur* 01.5011.,) 
10,03A9115. vARGISMA. MG 
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cmmum mau ampaurgio nem UCEnE ; PEMA DECONCVCCIá 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisoria o° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Pissinaclor Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.taav.briassinador-digital. 
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MINAS GERAIS 

NU° CISAR. GRASCI 

MON4CA MACA AVELAI CAJINDI 



N° da 
Código 

3511212851 

99,99 

RESUMO DA SUA CONTA 	(DE 02/11124 A 01/12/24) 

VIVO CASA CONECTADA 

99 99 Total a pagar 

Subtotal Varo Casa Calcetada 

Valor (RS3 

193,99 

-10.00 

99.99 

99,99 

99,99 

Quiradaõe Nano contratado 1 Adicionas contratados 

e V Nit) CASA CONECTADA - Fibra 

SOO Illtips 

(-) °momo 5cM Moos 

;•.) Sonecas agem :musas 

Sublotal Vivo Nom 

Subtotal Nino contratado I Ache:orada contratados 

99.99 Total a pagar 

vivo Telaltmita Brod SÃ 
Rua leondb limes, 259 - CEP 30110-170 - Belo ~crente - MG 
I . E 62t 934590045 CNPJ Vare 0255819001-62 

ME 	RÉ AELEFs 	12/3)24 

.--JA  0,5)  4411 L.25 j 

DATA D 
GABRIELA AVELAR GRANDI 
R GASPAR BATISTA PANA 429 
SANTA LUIZ° 
37026.680 VARGINHA - MG 

VENCIMENTO 	VALOR A PAGAR (RS; 

1811212024 	99,99 

SEIO DE PAGAMENTO: BOLETO 

Pw4r) 	TURA.: 	E441. 

(GABIAGRAND Ilorrai I ^1111  

- Não ociala(rn)vaiorlea) pendentma) aia a data ele grais:113) dessa cama - 

Veja tlataitiet-eaelet Sa süã emita eú apg Vivo 

Peio apite:dm, roa tambós poda: 
• C~I.ra o Demoriuioaárcc na ae aram e raio 

se preoctor can o pajarnenlo 

• er. bvrzÉk--- V!vo Vaioftos 

FALE COM A GENTE 

Acosse o App Vivo c hgue 

Para os seroços oam 1 MIS 

Para os servçcs ceitttar "8486 ao seu caviar Vivo 
Se tern neoessoztadm especifica oe acesseacticla para fala 

Meu auição 142 

Ou atasse a Central de Inlarrnedtação em latiras íyu 	r vai era 

raso ame. 

,rçoruie Na ema o paganento e,t mie teree o cannearento cts serents a suwens:to mime r total cns serosos a r 	emigrai md, e a ntr,sào 1515 crydos Co prote00 an cremo Pau cegarem 
apta o ~amou serão cotracbs amargos de 2% e lutos de 1% ao mês em COM hera i Centra) cÊ Alenirnedo ANATa 1331 exara anafei watt P1.»,05 ANATEL Vao Flora 5:0 Altos 
PSABL,11151K-5/SCht Para a presta* de serviços ~a nessa faia eeder, as seweres meses MC 1/3% ICMS 085% PIS e 3% CCEINS para Teleccrn SP - 3% ISS, 085% PIS e 3% COFINS e 0% 
!SS. O% PIS e 0'4 COFINS e 2% ISS 169% PIS e 7" CORMS pira SVA5 

Autentica0o Mecânica 

GABRIELA AVELAR GRAPC 

O 

:58:2°8k5É7cr 	

N° Corta 

00001358212557 	

NP' de Falira 

00000579450587 

IIIÌIIIHIIIÌIIIIÌIIIÏÌIÌÌNIIIÌÌfiillllll 

Destaque aqui 

Voecrroric 	 Tocaia Paãa - RS 

15112/2024 	 99,99 

1 
Pagar 

v3a Pie 

Mós ~aérea 

12/2024 



RELATÓRIO DE FATURAMENTO 	 Emissão: 	12/12/2024 

Empresa: 	GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Endereço: 	AVENIDA CORONEL JOSE FRANCISCO COELHO, 9 
Cidade: 	VARGINHA 	 CEP.: 37062-730 
CNPJ: 	17.090.332/0001-07 
Insc.Est.: 	0020515310000 

• 
oa 01 -.23 

7  4  

01/12/2023 a 	30/11/2024 

ANO Saídas R$ Servicos R$ Outros R$ Total R$ 

2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 625.000,00 5.200,00 0,00 630.200,00 
2024 9.100,00 0,00 0,00 9.100,00 
2024 187.350,00 0,00 0,00 187.350,00 
2024 245.000,00 0,00 0,00 245.000,00 
2024 160.525,20 0,00 0,00 160.525,20 
2024 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00 
2024 268.000,00 0,00 0,00 268.000,00 
2024 171.610,00 0,00 0,00 171.610,00 
2024 116.720,00 0,00 0,00 116.720,00 
2024 766.000,00 960,00 0,00 766.960,00 
2024 274.000,00 0,00 0,00 274.000,00 

2.825.805,20 6.160,00 0,00 2.831.965,20 

Período: 

M É S 

Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 

Totais 

RAMON PEREIRA 

ROSA:62280317672 

Assinado de forma digital por 
RAMON PERE!RA ROSA:62280317672 
Dados: 2024.12.12 15:05:46 -03'00' 

RAMON PEREIRA ROSA 

Contador 

Q4,5‘.; 	no C.R.C.: MG-057531/O-0 

C.P.F.: 622.803.176-72 

GRANDI 	Assinadodeforma 

MAQUINAS E 	
digital nor GRANDI 
MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS 

LTDA:17090332 L
D
T2

4
A:17
os: ,

0
n
9
2
0
4
3
1
3
,
2000
i, 

 107 

000107 	lia":1-4ÃToOj- 



 

RELATÓRIO DE FATURAMENTO Emissão: 18/11/2024 

Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Insc.Est.: 

Período: 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
AVENIDA CORONEL JOSE FRANCISCO COELHO, 9 
VARGINHA 	 CEP.: 37062-730 
17.090.332/0001-07 
0020515310000 

01/01/2023 a 31/12/2023 

 

Ê s ANO Saídas R$ Servicos R$ Outros R$ Total R$ 

Janeiro 2023 253.800,00 0,00 0,00 253.800,00 
Fevereiro 2023 319.700,00 7.306,00 0,00 327.006,00 
Março 2023 604.000,00 1.300,00 0,00 605.300,00 
Abril 2023 230.000,00 0,00 0,00 230.000,00 
Maio 2023 297.000,00 10.134,20 0,00 307.134,20 
Junho 2023 395.200,00 0,00 0,00 395.200,00 
Julho 2023 28.200,00 0,00 0,00 28.200,00 
Agosto 2023 278.073,00 850,00 0,00 278.923,00 
Setembro 2023 5.360,00 3.600,00 0,00 8.960,00 
Outubro 2023 110.500,00 0,00 0,00 110.500,00 
Novembro 2023 111.900,00 9.000,00 0,00 120.900,00 
Dezembro 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais 2.633.733,00 32.190,20 0,00 2.665.923,20 

RAMON PEREIRA 
	

Assinado de forma digital por 
RAMON PEREIRA ROSA:62280317672 

ROSA:62280317672 Dados: 2024.11.18 08:52:01-03.00• 

RAMON PEREIRA ROSA 

Contador 

Registro no C.R.C.: MG-057531/0-0 

C.P.F.: 622.803.176-72 

Assinado de forma digital por 
GRANDI MAQUINAS E GRANDI MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:17090332000107 DI:n)&ado.s:

17
2
090
024

3 3 
.122°

2310 1 0 7 
08:14:21 -03'00' 



Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 

RELATÓRIO DE FATURAMENTO 	 Emissão: 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
AVENIDA CORONEL JOSE FRANCISCO COELHO, 9 
VARGINHA 	 CEP.: 	37062-730 

13/04/2023;111;,  

CNPJ: 17.090.332/0001-07 0-1 
Insc.Est.: 0020515310000 

Período: 01/01/2022 a 	31/12/2022 

M É s ANO Saídas R$ Serviços R$ Outros R$ Total R$ 

Janeiro 2022 349.000,00 15.400,00 0,00 364 	400,00 
Fevereiro 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
Março 2022 0,00 2.040,00 0,00 2 	040,00 
Abril 2022 99.000,00 2.405,00 0,00 101 	405,00 
Maio 2022 115.000,00 0,00 0,00 115 000,00 
Junho 2022 407.000,00 104,69 0,00 407 	104,69 
Julho 2022 122.100,00 33.820,00 0,00 155 920,00 
Agosto 2022 787,50 0,00 0,00 787,50 
Setembro 2022 105.280,00 1.800,00 0,00 107 080,00 
Outubro 2022 291.483,60 0,00 0,00 291 	483,60 
Novembro 2022 0,00 600,00 0,00 600,00 
Dezembro 2022 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 

Totais 1.639.651,10 56.169,69 0,00 1.695.820,79 

SRANDI MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:1709033200010 
7 

Assinado de forma digital por 
DRAW( MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LIDA:' 7090332000107 
Dados_ 2024.1223 0.31403 
433'00' 

Assinado de forma digital por 
RAMON PEREIRA 	RAMON PEREIRA 

R05A:62280317672 ROSA:622130317672 
Dados: 2023.04.13 11:27:20 -0300' 

GABRIELA AVELAR GRANDI 

DIRETOR 

C.P.F.: 074.853.1 1 6-54  

RAMON PEREIRA ROSA 

Contador 
Registro  nn c.R.r.: Mn-0571/0-0 

C.P.F.: 622.803.176-72 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DEINEA E DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã 	ATÍVA DA UNIÃO 

Nome: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 17.090.332/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que. 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da  Receita F.,dera! do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
arr, Dívida1^,tiva da União (E...1ALJ) 	egibilida.le suspensa r, s termcs 	ar,. 1,51 dc CTN. U 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
nogativ2.  

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w".pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:16 do dia 07/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2025. 
Código de controle da certidão: 8F4F.FC70.438C.750C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

_ 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

18/12/2024 
C31 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 

18/03/2025 

NOME/NOME EMPRESARIAL: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002051531.00- 
00 CNPI/CPF: 17.090.332/0001-07 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA CORONEL JOSE FRANCISCO COELHO NÚMERO: 996 

COMPLEMENTO: BAIRRO: INDUSTRIAL 1K CEP: 37062730 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINHA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Ninas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000330591452 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
C 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

18/12/2024, 15:49 
	

SIARE - Secretana de Estado de Fazenda MG 

haps Ihwera. faz enda. rng. gov. Dri5 oi/ctri/S OL/CDT/DETAL.1-4E_746?d escServi co =S oir 	Cerrid%E 3o + a e+ D%E9bitos, Tn butVoE 1 nosE.n urn Pr oto.. 	1/1 



FINALIDADE COMPROVAÇÃO JUNTO A 

i

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA. 

	. AVISO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

f P_S  

2 4 

2-- cã 1 o /  

• couL,I  

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 17.090.33210001-07 

C E R T I F I C A, que consta nos Cadastros desta Municipalidade, que o contribuinte acima informado, NADA DEVE 
com referência a Impostos e taxas. 

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) cilas após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da 
Prefeitura do Município de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser apurados. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 
Secretaria Municipal de Fazenda 

  

NÚMERO 

10323 

 

   

VÁLIDO ATÉ 

r 08/03/2025 I 

      

 

 

Varginha (MG), Terça-feira. 7 de Janeiro de 2025 

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no endereço: 
http./1www.varginha.mg.gov.br  

Número de controle: CWQPPZDJIILDHKUI 

Rua £eu Paulo FAarceir. 5-2 - Cerrtrovan~ (MG 1- CEP 37013050 - Fcr:3536.902000 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 4378993912025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados;  NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

OU 

CNPJ n. 17.090.33210001-07 

Certidão emitida em 0710112025, às 11:34:03 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional 

Federal da 1a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1"' Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no sita do TRF1, endereço https://sistemasincl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federai da ia Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la 
Região, SEEU e. Juris) até 07/01(2025, às 06:02:08. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça  Federal de 2° Grau,, 

Certidão: 	 43789939 

Código de Validação: A0C2 3F47 78DF 18E5 4601 30C1 F612 9E00 

Data da Atualização: 	07/01/2025, às 06:02:08 

07/01/2025 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

VARGINHA 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GRAND! MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 17.090.33210001-07 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça: 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do numero do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Forum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
CorregecIoria Gera! de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 23 de Dezembro de 2024 às 08:27 

VARGINHA, 23 de Dezembro de 2024 ás 08:27 

Código de Autenticação: 2412-2308-2747-0438-1425 

Para validar esta certidão, acesso,  o sitio do TJMG (www.ljmg.jus.br) em Cert.dão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invaEidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

VARGINHA 

IFLS:: tis  
Í 

/ 

1111".5.01111,  

 

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva ! Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
CIMPJ: 17.090.33210001-07 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justice; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinaterio cabe conferir o nome e a tituiaridade da número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, ❑ Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a periodo ae anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 23 de Dezembro de 2024 às 08:23 

VARGINHA, 23 de Dezembro de 2024 às 08:23 

Código de Autenticação: 2412-2308-2346-0262-6388 

Para validar esta certidão, amasse o sítio do TJMG ~.tjmg.jus.br) em Certidão JudiclallAUTENT10EDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando c código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMsCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

17.090.332/0001-07 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIA 

AVENIDA CORONEL JOSE FRANCISCO COELHO / INDUSTRIAL ]K 
VARGINHA / MG / 37062-730 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe •afere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica q 	a data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaça 	 crente o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/12/2024 a 26/01/2025 

Certificação Número: 2024122803432021351977 

Informação obtida em 07/01/2025 11:18:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em. Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

07/0112025, 11:18 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
	

Impnirir 

 

ai 

h ups://consulta-crf.caixa.gov.brIconsuitaafipagesIconsurWErnpregadonisf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALF:: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.090.332/0001-07 
Certidão n°: 88114897/2024 
Expedição: 23/12/2024, às 08:28:35 
Validade: 21/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ( 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.090.332/0001-07 NÃO CONSTA ,como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trab hista 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

IIIvirÁas e su,xest5es: cndctst.jus.b= 



GTS 

dor: 

to da Guia: 20/12/2024 

da Gula: 0124121243383699-7 Data 

Detalhe da Guia Emitida 

12112/2024 14.32:17 (Brasília) Emitida por: 622.803,176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Relação de Trabalhadores 

17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQLIPAMENTOS I TOA 

Total Parcelado: 

Qtd. Trabalhadores FGTS: 	11 Origem.  Gestão de Guias 

0,00 
	

Total da Gula (FGTS): 
	

2 873,24 

t • cimento: 	17 090.33210001-07 
C

Rala/O
omo

nd 
-

a  
• Nome Trabalhador 

Tomador: 	Sem Tomador 

MaIrkula cri Cabworla Vonelneanto Tipo Depôs 110 
dano R ornunaratio 

Total 
V0101 FGT$  

na Mula 
Juros 

Manetérla 
Multa Total 

Ora 785 978-60 101 	20/122074 	MA'15.11 413,33 33.06 0,00 0.00 0.00 33,08 

17 099.084.898-58 101 	20/12/2024 	Mensal 5.337,27 428.98 0,00 0.00 0.00 426.98 

205 485 31049 101 	70/1272024 	Mensal 2.160,66 172.85 0.00 0.00 0,00 172,85 

4 038 043.126-24 101 	20/12/2024 	Mensal 2 880.30 230.41 0,00 0,03 0.00 230,4 1 

053.402 910-77 101 	20/12/2024 	Meneai 5.56320 445.05 0,00 0.00 0,00 445,05 

12 107.322 896-01 101 	20/12/2024 	Mensal 3.885,22 294.81 0,00 0.00 0.00 294.81 

14 104.798 746,54 101 	20/12/2024 	Meneai 2 412.31 192,97 0,00 0,00 0.00 192,97 

15 440.786 171320 101 	20/12/2024 	Mensal 5.436,83 434,94 0.00 0.00 0,00 434,94 

20 005 867 aia-88 101 	20/12/2024 	Mensal 938,30 75.06 0.00 000 000 75.06 

7 031.785,008-SI 101 	20/12/2074 	Mensal 4,208,82 338,70 0,00 0,00 0.00 338,70 

016.707 171.86 101 	20/12/2074 	Mensal 2.680,30 230 41 0.00 0.00 0.00 230.4 k 

Total do Tomado/ 	Sem Tornado, 36.918,68 2.873,24 0,00 0.00 0,00 2.073,24 

Total do Estabelecimento 	17.090.312/0001-07 35916,66 2.613,24 0,00 0,00 0,00 2.073,24 

Total FGTS 36 9/e,80 2.873,24 0.00 0,00 0,00 2.873,24 

11, 1014 	 AMIANO 01 CASTRO SILVA 

11)2024 	 ANTONIO LOPES SALES JUNIOR 

11/2024 	 ANTONIO TARCISO DOS SANTOS 

11/2024 	 CLAUOIO FERNANDES RIBEIRO 

1112024 	 /MO CESAP PEREIRA 

11/2024 	 LEONEL AN TOMO ALBORNOZ CARIPE 

1112024 	 LETICIA GRANDI GONCALVE 

11/2024 	 MARCIO FARIA 

11/2024 	 REGMAIDO DOS REIS COSTA 

1112024 	 RENATO BORATO 005 SANTOS 

11/2024 	 SERGIO SANTIAGO MORAIS IVEIRA 

Todos os valores exibidos eslao expressos em reais (R$} 
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.4 FT 	 Detalhe da Guia Emitida 

, 	EiniigYldor: 	‘""•• 17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L (DA 
-..)-- 
0.,Vxtbliato de Gula: 20/12/2024 	 Total Parcelado: 

Cl' c`iNdilsereds Gula: 
-.14  • • 	Ç;I 

Qtd. Trabalhadores FGTS: 	11 Origem Gestão de Guias 

0,00 	 Total da Guia (FGTS): 	2 873,24 

0124121243383699.7 Data Emissão: 	12/12/2024 14:32:17 (Brasília) Emitida por: 622.803,176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Relação de Categorias 

Estabelecimento: 	17.090.332/0001-07 

t i4Saa.1Pareaao 	Calegotta 	Qtd. Trabalhado/os 

11.02024 	 101 	 II 

Total FGTS 

8".  ""`"^"5 Total  1°  r,  ara mame na Gula 
FGTS ~doi:trio rN 

Gula 
Ind. Compensatória 

na Guio Moo Atuollz, ~Oda Multo Total 

35 9113fiii tI I I 24 0. (j() II 	x1 0.OU 0.00 0.00 2 573,24 

30.010,05 2.073.24 0.00 0.30 0,00 0,00 0,00 2.173,24 

'11  • IN.... Nee, 	 a.. o.. ...o fá 	p4. (A. I 
." 	• - 	 ora. d• L.1.1 tIldeed 
Nb- E ~modo -41..14. 
144 -  11.n.mad - Dd•MISIto• 
Mn • 	• Cd.... M.a iloonado a a Nd... de L•11161.11% 
IN • 	 • Lar••1•111.911 111.17 d• 4. 
Mi • (.11.~. • ~me 41. •••..• NO.. • 	d.o 	pée • ~o e. or.. ...o a, . ...e 	do 10111 
11. • 	• Con.0•0•.•*. No. • ~Ma. coro 	 co.i• do 1 011 
111 	• ~de • e • INboi. e1.1ol1110o 
▪ 111.11.101 embe perhded 
na • 7•0•,,~r mace Mn peel.1. 
1111 	pad,S-9 bua.a 1.i..•e•.J.• OF. 6.1.0,1 T•.., .NI de ••••••• 	 s.., de Ce • • man,. dm Notam. Pahk 
I1. Mr•aa 	1.9•41. r [...0 aseowr • In c towtp•Pe 
as. b.40111.9. 	00••• 
U4 • benffise. p,.Y10 •• *Uno a • 	.411.0. hm. ean 4.!7,4 0* oa *7 1wn..Yo 
/18 	=M.e bm.= ma conmeao w a... d• Moda., no catd ,plio 	 do goro twr• eq. o oq, ...de 4. waren...ao 444 • 
Ml. M.11., pAiláce uno., Me pot 	 • 
Na • 
▪ • 

 IN • AN= ~No Oulna 
01.1ke Pomba. 

IN • INC.. , 	prommadoroL ...Neer a deeleb• a MOR • 1 	 • 04.17 
In! • ~st ima 
Se • iloi~ Maca ===== paeoNdo 	..,•••••• 

c.11.1.... e. Ode. *N01~ e= b~ão mmwd. pio 
Si • Comem= ~=4 • dad1== *mimo...mo 	 =em. 	"M"..0,14  

. Ce~.1.1. ~MN fre.dpialedor =tina= •• 
ria .0.4417. lommlud - 	=mem. a dmp 
MN • Cm~da• 1.1~ • • 0,~0 d•dmald..01..... 70,1  
IN • Ci==~1=11=1=1 04 =a ~dm= &em.,  111 
Ta Cm~~ .01~1 - 	•••••••••lor. a 01••••••• 	 1m1 
NI • CeNdladoN ~Mu11 	 d• 
na • ~sofro 1ndlodu1 • trampadod. N.P...  40 1.11•••1111.11. 
IN • Cd.1~8•M•olud • Cm p..d. Iltudo • m00.6111. e a ~Md 
NI - 01~.=•=1.04=1 • 
'MO•C.~....10.1=1  • 	 ~mi= de 111•41p,a ••• 	. ueN e hols• 	•••• red.. dá. ea• lM67,11.  
paa.C.M.I.orme~i 	 are ele c U.e.* de 	nakowel 	 eme o • note 	no. 	•••.• 	 ao.asas. dandor,-.1 	••••• ...d.e` .•..•..•4s. 
171 ••C ~O.. 	• INPM. ••• (-00.110 OP.. PM um*. da Lr 111.11.1  
Si .5=0= m .reNdlo 	on•roneo id• 	 4.11. oorood0.1.1... ordem 
1111 • S•IP.M. 
Na 
671 • 010.4 116 N... 1.1 N. 1.4 
11• -.̀•.OrrnMde hem.. c o.o. w.. 0. ellffitien e poo. awo ...• e• 	pod 

- de. No pr....1 men tom". ou* ,MK • w. ~ha 

Todos os valores exibidos esmo expressos em reais (R$) 
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Detalhe da Guia Emitida 

17.090.332 Nome Empregador: GRANAI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS l TDA 
	

Qtd. Trabalhadores FGTS: 	11 Origem: Gestão de Guias 

to da Gula: 	20/12/2024 	 Total Parcelado: 
	

0,00 	 Total da Gula (FGTS): 	2.873,24  

a Gula: 	0124121243383699-7 Data Emissão: 	12/12/2024 14:32. 17 (Brasília) Emitida por: 622 803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Relação de Estabelecimentos 

.1112024 	17 090 332/0001-0/ 

Estabelecimento 	Cnici. Trabalhadores 	a...litanionerecao FGTS Mensal na  Gim FGTS Reeciseirio na Irei Conmeneetõris 	 Juros 	Atualle. bioneelirle Total "" 	 Gula 	 ne Gele 

11 35.916,56 2 813.24 0,00 000 0.00 

Total FOTO 36.916,66 2 023,24 0,00 000 0,00 

	

Moas 
	

Total 

	

0,00 
	

2.873.24 

	

0.00 
	

2.473.24 

0.00 

0,00 

Todos os valores exibidos esta() expressos em reais (RS) 	 ReialOrit 	,sido em. 12/12/2024 14.32.20 (Brasília) 	 Pásána 3 de 5 



Detalhe da Guia Emitida 

ri 
- 

rs£ 
C. 

17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	11 Origem: Gestão de Guias 

a Guia: 20/12/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Total da Guia (FGTS): 	2.873,24 

a Gula: 	0124121243383699-7 Data Emissão: 	12/12/2024 14:32:17 (Brasília) Emitida por: 622.803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Relação de Tipos de Valor 

Imanto: 	17.090.332/0001-07 

Tipo de Vier COel. 
reobilhadore4 

Soes Ramunentçãn 
Tolal 

FGTS Wanial FOTO R4eac146do Ind. Compimené4r14 
na 01490 	110 0449 	 na Gula Juros 

Aluélk. 
llonsOwle 

Mut§ %Mil 

11 -FGTS mensal 1. 22 275,03 1 	RI 96 O 00 O 00 0.00 0 00 0.00 1. 161.96 

12 • FGTS 13' %ilido 9 13.641,51 1 991.28 090 0,00 0.00 0,00 0,00 1,091,28 

Total FGTS 35.010,00 2.073,24 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 2 073,24 

11/2024 

1112024 

Todos os valores exibidos estão expressos em reais (RE) 
	

RelatOric 	ilido em 12/12/2024 14 32 20 (Brasilla) 	 Página 4 de 5 



TS 	 Detalhe da Guia Emitida 

r: 	 17.090 332 Nome Empregador: GRANO! MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	11 Origem: Gestão de Guias 

to da Guia: 	20/12/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Tota! da Gula (FGTS): 	2.873,24 

a Guia: 	0124121243383699-7 Data Emissão: 	12/12/2024 1432:17 (BrasIlia) Emitida por 622 803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

RetaGIO de Tomadores de Serviço 

Cimihd 	Sem Tomador 

t. —....... :' 

,
i; 	v , 

raça° 

1 It2o24 

Cncl. Tvabalhadorae amo Remuneração Total FGTS Pillansal na nula POYS Reacladrkr na 
(lula 

Ind. Compensatória na 
Gula 

Juras AtuaNz. Manetkla Muna Topa 

ti 35 916.56 2 571, 24 0) 0.00 0,00 0.00 2 07324 

Total FOTS 38.018.86 2.873,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.873,24 

Todos os valores exibidos estâo expressos em ceais (RS) 
	

Rel'alórid 	_ilido em 72/12/2024 14.32 20 (Brasília} 	 Página 5 de 5 



Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$) Relatório 	,bdo em 11/11/2024 15 22.25 (Brasilia) 	 Página 1 de 5 

I 	• 

Total Multa cp, Janta 
Alugas. 

114anaaidie 
Base Rernunareção Vika FGTS 

Total 	ne Bule 

Tomador: Sem Tomador 

Matriculo Categoria Vonoaratinto Tipo Dapootto 

Otábff cimento: 	17 090.332/0001-07 

Comi) 
Nom* Trabalhador Rotarilinela 

AN tONIO LOPES SALES JUNION 11 099.084 896-58 101 	19/11,'2024 	Mensal .1 786,08 302.68 0.00 0.00 0 00 302,88 

ANTONIO TARCISO 00S SANTOS 19 285.485,318-49 101 	$9/11/2024 	Mensal 1.543.89 131,51 0.00 0.00 0,00 131.51 

CLAMOR) FERNANDE S RiBE1R0 4 038 043 126-24 101 	19/11.202d 	Mensal 1 920.20 153.61 0.00 000 0 00 15361 

JULIO CESAR PEREIRA 5 063.402,916-77 101 	19/11/2024 	Mensal 4 055,10 324,64 0,00 0,03 0,00 324134 

LEONEL ANTONIO ALBORNOZ CARPE 12 707.322 006-01 101 	19/11+2024 	Melga: 2 555.12 204,64 0,00 01:13 000 204.64 

LETICIA BRANDI GONCALVES 14 104.798.746.54 101 	19/1112024 	Mensal 1.502.73 126,01 0.08 0.00 0,00 120.61 

MARCIO FARIA 15 440.755 176-20 101 	19/1112024 	Meneai 3 439.19 275 13 0.00 0.00 000 275.13 

RENATO BORATO DOS SANTOS 7 031.785.086.51 101 	19/11/2024 	Mensal 3.917,98 313,43 0.00 0,00 0,00 313,43 

SERGIO SANTIAGO MORAIS OLIVEIRA 3 016.707 171-66 lo1 	t9/11.2074 	Mensal 1 920,20 153.61 000 11 .co 0.00 153,61 

Total do Tomado. 	81ftl Tomado, 24.821449 1.986,00 0,00 0,00 0,00 1 111103.813 

Total do E stabeNclmento 	17 090 332/0001-07 24.329 49 t 984 06 0.00 000 0,00 1.985.04 

Total FGTS 24.925,49 1.9116,06 0,00 0.00 0,00 1.966,06 

10/2024 

10/2024 

1012024 

10/2024 

1012024 

1612024 

1012024 

1012024 

10+2024 

Qtd. Trabalhadores FGTS: 	9 Origem: Gestão de Gulas ;dor 	 17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L f'Df, 

1.986,06 Total Parcelado: nto da Guia: 	19/11/2024 0.00 	 Total da Guia (FGTS): 

da Guia 0124111137613240-5 Data Emissão: 11/11/2024 15:2223 (Brasília) Emitida por: 622 803.116-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Detalhe da Guia Emitida 

Relação de Trabalhadores 

G1 S 

U-1 



.: 	. 4 Ft:pr S' S 

' 	empregador: 	 17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	9 Origem: Gestão Gulasde

9 

  

o 

 

: (y\nfeWcklmnto da Gula: 19/11/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Total da Gula (FGTS): 	1 8  6,6  

* "44 (sMeger4da Gula: 	0124111137613240-5 Data Emissão: 	11/1112024 15:22:23 (Brasília) Emitida por: 622.803,176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 
di 	1 .. 

Relação de Categorias 

Estabelocitrento: 	17 090.332/0001-07 

Canpoods 	Otd. Trebeihiakwee 

	

a.a. R 0111/0•11100 	minam na atui  FOTS Rendando rie Ind. Compennetede 

	

MOI 	". 	 Guia 	 na Gula 
Juros 	Atua lis. Monetário Mune 	 Total 

111,2024 	 101 
	

24.026,49 
	

1 9116 (16 
	

0.00 	 .00 
	

0,02 	 0.00 	 1 486.06 

	

TOSA FGTS 	 24.520,40 
	

1.969.04 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.966,06 

Cm. M.a da em. porl. 
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III • 11114•0100 
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Detalhe da Guia Emitida 

Todos os va{oces exibidos estão expressos em reais (RS) 
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Ç '‘) 	FGTS 	 Detalhe da Guia Emitida 

Ilkospregador 	 17.090.332 Nome Empregador. GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	9 Origem Gestão de Guias 

tÜtricÃtento da Gula: 	19/11/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 TotaJ da Gula (FGTS): 	1.986,06 

1401 	Orritiro da Gula: 	0124111137613240-5 Data Emissão: 	11/11/2024 15:22:23 (Brasília) Emitida por: 622.803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Relação de Estabelecimentos 

COMO. Apuração 

1(12024 

	

Rase Remuneração
Gula 	 na Gula 

FGTS Roodearlo no Md. Compensabkla 
Estolho 	 Total Mdmonto 	QUI. Trabalhadores 	 r3TS Mansa na Gula 	 Jurosa 	Aluoite Meneada 

l 7 990 33220001-07 	 9 	 24 826 49 	 1 986 08 	 0 00 	 0 r+0 	 0. 00 	 0,00 

Total FGTS 	 24.828,49 	 I 086,0e 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Multa 

0.00 

0,00 

Talai 

1.968.06 

1.246,08 

Todos os valores exibidos estão expressos em reais (RS) 
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li-' 
ç Detalhe da Guia Emitida 

F,t/ pr ador: 	17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUPAMENTOS LTDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	9 Origem. Gestão de Guias 

1y nci ento da Gula: 	19/11/2024 	 Total Parcelado: 

iitirn 	da Gula: 	0124111137613240-5 Data Emissão: 	11/11/2024 15.22:23 (Brasília) Emitida por: 622 803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

LSI • : 

	

	 Relação de Tipos de Valor 
(`) 

,ele cimento: 17.090.332/0001-07 
u.. 	c_, 	 Otd. 	Rasa Remuneração FGTS gansa! FOTO Reactsérto kW, Compensatória 

Tipo da Valer 	 Trabalhadorme 	 Total 	na Gula 	%acatita 	 neguem 

iono24 	 11 • FGTS mangai 
	

24 521:1 49 	1 9% Ni 	 0,00 	 0,00 

	

Total FGTS 
	

24.025,40 	1.9843,06 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 Total da Gula (FGTS): 	1.986,06 

Juros Refletiria 
Multa Total 

2. 00 c 00 0.00 1 086.06 

0,00 0,00 SDO 1.056,06 

Relatório 	lido em. 11111/2024 15.2225 (Brasília) 	 Página 4 de 5 Todos os valores exibidos eslâo expressos em reais (RS) 



Çir GTS 	 Detalhe da Guia Emitida 

1 	tte3len+dor: 	' 	17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EOLPAMENTOS LTDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	9 Origem; Gestão de Guias 

, 	! .\. Vencilento da Gula: 	19/1112024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Total de Gula (FGTS): 	1.986,06 

qí ilksme da Gula: 	0124111137613240-5 Data Emissão: 	11/11/2024 15:22:23 (Brasília) Emitida por; 622.803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

. 	!  

' Tomador: 	Sem Tomador 

' •I 4:4n(i. Apuração 	0141. Tnibailmlorm Buo Illanaunanadio Total 	FGTS Paina& na Gula 	 Multa 	 Total POTS, Raads6,10 na Ind. Compensatória na 
Quis 	 Gula 	 Jures 	/Mak. atopetaria 

1 988,04 

1011024 	 9 	 24,826,49 	 1 966 Oti 	 0.00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 1986.00 

Total FGTS 	 24.828,49 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.988,08 

Relaçao de Tornadores de Serviço 

Relattko• 	.éclo em 11/11/2024 15 22 25 (Brasília) 	 Página 5 de 5 Todos os valores exibidos estão expressos em reais (RS) 



ÉGT 

tarripador 	 17.090 332 Nome Empregador: GRANAI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Detalhe da Guia Emitida 

Qtd, Trabalhadores FGTS: 
	

10 Origem: Gestão de Gulas 

Total Parcelado: 	 0,00 
	

Total da Gula (FGTS): 
	

2.119,02 

03110/2024 11.5554 (Brasília) Emitida por: 622.803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Relaçao de ~olhadores 

Tornador: 	Sem Tomador 

Mahleuha CP9 Categoria vericamento Tipo Dippeulto Gemi Heneune moio 
Total 

Valor Ft7118 
ne Gula Juras aeralir. 

monetária Multa Total 

17 099.084 605,58 141 	14/10/2024 	Menina :5.4 14.0 Fl 273,12 0.00 0.00 0,40 273,12 

19 290.455.316-49 1101 	larnit2024 	Mensal 1.52040 122,11 0,00 4,00 0,00 122,11 

4 030 043 125.24 101 	19/10/2024 	Mensal I 640.6 7 547,26 0.00 0,00 0,00 147.26 

10 109051.335-96 101 	1811372024 	Mensal 2 890.46 231,20 0,00 0,00 0,00 231,20 

5 053 402 916-77 lei 	16.010/2024 	Verme] 4 147.24 331.77 oco 0.00 0.00 331,77 

12 707 322 .646-o, 101 	15'1012024 	Meneai 2 094.97 167,50 (leo 0.00 0,00 15750 

14 104 7955 746-51 101 	18,10/2024 	Mensal 1 502.04 120,16 O CO 0.00 0.00 120,16 

15 440 7503 175-20 101 	16.'100024 	Mensal 3.581,36 265.51 0.00 0,00 0,00 286.51 

031 755 085-51 101 	18/1012024 3 650.56 292,04 000 000 000 29204 

3 018.707 171-85 101 	16/10/2024 	Mensal 1.840.47 147,26 0.00 003 0011 147.26 

Total do Tomador 	Sem Tornado r 26.466,63 I.118,02 8,00 4,00 0.00 2.119,02 

Total do E stabil' cima nto 	17090.332/00 01-07 20.41,63 2.118,02 0,60 0,00 0150 2./19,02 

Total FGTS 26.486,53 2.118,02 0,00 0,04 094 2.119,02 

Eatabilecirrento: 	17 090.332/0001-07 

Cose 
A puraçã

i 
 o Rafar/ ela Nomeirebalboder 

	

09/2024 
	

ANTONIO LOPES SALES JUNIOR 

	

09/2024 
	

ANTONIO TARCISO DOS SANTOS 

	

00/2024 
	

CLAUDIO FERNANDES taeriao 

	

0W2024 
	

HEVILLYN CRISTINA FERREIRA 

	

09/2024 
	

JULIO CESAR PEREIRA 

	

0º12024 
	

LEONEL AN TON ir) ALBORNOZ CARPE 

	

09/2024 
	

LE ICIA GRAND' G ONCALVES 

	

Ca 2021 
	

MARCIO FARIA 

	

09/2024 
	

RENATO BORATO DOS SANTOS 

	

00/2024 
	

SERGIO SANTIAGO MORAIS OLIVEIRA 

Vem 	*Mo da Guia: 18/1012024 

^ 	•ftirn 	da Guia: 	0124100331248031-6 Data Emissão: 
;S' 

Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$). 	 Re /Éden po 	.Ido em. 03/10/2024 11.55:57 (Brasília) 	 Página 1 de 5 



I 

• •- 
c:. 3, 	lecimento: 	17 090.332/0001-07 

'L• ; 	" • 
- 	_ : _ 	a. 	• * Alluneac 	Calemmode 	Qld. Trobaltwidom 

i

'

llo

UGTS~ Detalhe da Guia Emitida 

gador:  (,:fP 	17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA Qtd. Trabalhadores FGTS: 	10 Origem: Gestao de Guias 

ntento da Guia: 	18/10/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Talai da Guia (FGTS): 	2.119,02 

da Gula: 	0124100331248031-6 Data Embisào: 	03/10/2024 11.55.54 (Brasília) Emitida por: 622.803 176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Reina° de Categorias 

aw Ronionormidlo Tais ~ui na Guia  FOTS %admitido na Ind. cornmensitexis 
Total 	 Chulo 	 na Guia Jurou 	Atui kl. Nomeei/de Multa 

0Fir2024 	 101 
	 10 	 70i ,1011.5:1 

	
2.119.02 

Total FGTS 
	

20 480,51 
	

2.111.02 

0.00 11,4.0 Il.bn .000 

0,00 0.00 0.09 0,00 

0.00 	 2 119.02 

coo 	 2.1111,03 
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Relatório'. ..,Ido em: 03/10)2024 11,55.57 (Brasília), 	 Página 2 de 5 Todos os valores exibidos estao expressos em reais (RS) 



1j, Ç1G-rs  r"". 	 Detalhe da Gula Emitida i 
("S ) 

EMprt

g

ador: 	 17.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	10 Origem. Gestão de Guias 

NÁnc anta da Guia: 	18/10/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Total da Gula (FGTS): 	2.119,02 

da Gula: 	0124100331248031-6 Data Emissão: 	03/10/2024 11.55:54 (Brasília) Emttida por: 622 803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

Relação de Estabelecimentos 

Ottl. Trabalhadores 118.4 "mun.""  FOTO Mensal na Ou Total 
FOTtl lloalalaárlo na 

Gula 
Ind. Compensatória 

na aula Juma ~Hz. ~teria Multa Total 

10 26 405,53 2.119.02 0.00 O 04) 0.00 0.00 0.00 2 119.02 

Total FGTS 24.415,63 2.119,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.119,02 

i 	• 

.• • 

	

1:1 t 	 Apuroolo 	Eallabielielmonto 

.. • 	*2024 	17090.332!0001 07 

Todos os valores exibidos estão expressos em reais iRS) 	 Retatónolt....itido em: 031102024 11.55:57 (Bttani) 	 Pária 3 de 5 



a! 488.5 

Total FGTS 	 20.440,62 

' 19 ((2 00 1 /N) 0 0(1 0.00 0,00 2 119,02 

2 	19,02 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 2.119,02 

09/2024 
	

11 - FGTS mensal 

FGTS 	 Detalhe da Gula Emitida 
(S") 

'NE rr gador:  (7)0 	17,090.332 Nome Empregador. GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	10 Origem: Gestão de Guias 

unto da Gula: 	18/10/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Total da Guia (FGTS): 	2 119,02  

'e. 	 da Gula: 	0124100331248031 -6 Data Emissão: 	03/10/2024 11:5554 (Brasilia) Emitida por 622 803 176-72 - PAMON PEREIRA ROSA 

k.5 

te: i 
i 

	

	lecimento: 	17.090.332/0001-07 
--, 

---- Tipo da Valor 	 na Gula 	 Juros 	Itom
Atua

tme
er. 

Mutila 1 	 Md. 	&N Illonunienmão P070 tillaetal FrIT0 	
na  

T0 	Ind. Companitateria 	 Togai 
92/00 	 Trabalbadona 	 Total 	na Guia 	 na Gula 

Relação de Tipos de Valor 

Relatório L....itelo em 03/1012024 11:55:57 (Brasília). 	 Página 4 do 5 Todos os valeres exibidos asno expressos em reais iR 5 ) 



Tomador: 	Sem Tomador 

1 !rep. Apuraçio 	Qtd. Trabalhado roa 

09!2024 
	

Ia 

otai FGTS 

abt, Nem uns mola Total FGTS Pasmai na Gula FGTS Reaclando na 
Gula 

ind. Compensatória na 
Gula Juros ~alta. Monetária Multa Total 

20.48153 2 	119 1); 0.011 0.00 r,,00 0,00 2.110.02 

26.418,61 2 119.02 0,011 0.00 0,00 0,00 0,00 2.119.02 

	

613, 	,' . 1% Fr  •.--... 	 Detalhe da Guia Emitida 

	

1. 	i 
•tgrniOgador: 	11.090.332 Nome Empregador: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 	 Qtd. Trabalhadores FGTS: 	10 Origem: Gestão de Guias 

Qkien 	ento da Gula: 	18110/2024 	 Total Parcelado: 	 0,00 	 Total da Gula (FGTS): 

	

Zr) 	 2.119,02 

rt, tiN tOm4ro da Gula: 	0124100331248031-6 Data Emissão: 	03/10/2024 11:55.54 (BrasIlia) Emitida por: 622.803.176-72 - RAMON PEREIRA ROSA 

1' 1  ' 3 	 Relação de Tomadores de Serviço 

	( 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciári ,TFWeb 

'T 
CNPJ/CP 17.090.332/0001-07 , .-...riac.. 	2 -2 4 

Nome GRANDl MAQUiNAS E EQUiPAMENTOS LTDiel  r.,,,:-TA 	., / 0  -/ t_.25 
Período de apuração 09/2024 	

c' -5..`.)Y,___-  't 
Declaração Retificadora Não ;--, 

---1 

Identificação da apuração de débitos 28224090290 / eSocial 

Totaiização dos tributos apurados no penado 

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar 
Contribuição Previdenciária Segurados R$ 2.592,75 R$ 2.592,75 

. Contribuição Previdenciária Patronal R$ 0,00 R$ 0,00 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos R$ 0,00 R$ 0,00 
IRRF R$ 464,15 R$ 404,15 

COFINS R$ 0,00 R$ 0,00 

PIS R$ 0,00 R$ 0,00 

CSRF R$ 0,00 R$ 0,00 

COSIRF R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 3.056,90 R$ 3.056,90 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui 
confissão de divida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na 
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Divida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 5' 
do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984. combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, estando o 
declarante sujeito ainda a: 
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 
n° 9.430. de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito 
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam 
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002); 
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha 
oconido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal). 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002.  

Não surtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos: 

• enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de 
auditoria interna; 

• incluídos em parcelamento deferido; 
• que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento. 

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de 
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome GABRIELA AVELAR GRANDI 
CPF 074.853.116-54 

Telefone 3212-4630 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 03/10/2024 11:57:23 
N'' do recibo de entrega  0000050000269037850 



Base calado Excedente DedsaLmat.13 Dad Taxa 	Vãlor Código Nome do empregado 
alba Mensal 
4PREGAOOS 

apresa: 442 - GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L.t1.,, Página: 1/ 1 

VPJ: 17.090.332/0001-07 Emissão: 03/10/2024 

xnpetênce: 

Folha Mensal, Complementar e CCT 

09/2024 

Horas. 11:11:01 

3mplernento: Todas 

RELAÇÃO DE BASES DO INSS 
	

I  

17 ANTONIO LOPES SALES INIOR 3.414,06 	0,00 0,00 0,00 9,04 308,50 
19 ANTONIO TARQSO DOS SANTOS 1.526,45 	0,00 0,00 0,00 7,61 116,23 

4 CLAUDIO FERNANDES RIBEIRO 1.840,87 	0,00 0,00 0,00 7,85 144,49 
10 HEVILLYN CRISTINA RERREIRA 2.890,05 	 0,30 0,00 0,00 3,73 245,62 
5 JULIO ASAR PEREIRA 4.147,24 	0,00 0,00 0,00 9,63 399,42 

12 LEONEL ANTONIO ALBORNOZ CARIPE 2.094,97 	 0,00 0,00 0,00 7,99 167,36 
14 LETICIA 6~01 GONCALVES 1.502,08 	0,00 0,00 0,00 7,59 114,00 
15 MARCIO FARIA 3.581,38 	 0,00 3,00 0,00 9,17 328,55 
18 MARLON GEAR GONÇALVES MARTIMIANO 1.758,66 	0,00 0,00 0,00 7,50 131,89 

7 RENATO BORATO DOS SANTOS 3.650,56 	 0,00 0,30 0,00 9,23 335,88 
3 SÉRGIO SANTIAGO MORAIS OLIVEIRA 1.840,87 	0,00 0,30 0,00 7,85 144,49 

:ONTRIBLIINTES 
2 GAI3RIELA AVELAR GRANOI 1.412,00 	0,00 3,00 3,00 11,30 155,32 

Empregados: 	11 Total: 	28.247,19 	0,00 0,00 0,00 2.437,43 
Currsibutrae, 	 1 i.412,30 	 2453 1,30 1,30 155,32 
Total: 	 12 Tclaí: 	29.659,19 	 3,06 0,00 0,00 2.592,75 

Resumo Gerai das bases de INSS 

Base cálculo 	Excedente Segurados 	Contribuinte'. 	 RAT Emproas Deduções Terceiros Total 
Total 
	 29.559,19 	 3,90 	2.592,75 	 2.592,75 

SIstema licenclado para CONTAB MINAS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários DCTFWeb 

CNPJKP117.090.332/0001-07 	 1 	'-- 	• 0 3  

Nome GRANDI MAQUiNAS E EQUIPAMENTOS LTDIA-2.2L  :-2 24 
Período de apuração 10/2024 : `:ATA. c2 ' O t 425  

Declaração Retificadora Não 
x------ 
Ass.  -Z)--' QtC-4--J—...zt..._, 

Identificação da apuração de débitos 
90378210 / Reinf CP 

 
2891 31 18845 / eSocial Hl , 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar 
Contribuição Previdenciária Segurados R$ 2.328,55 R$ 2.328,55 

Contribuição Prevídenciária Patronal R$ 72,16 R$ 72,16 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos R$ 0,00 R$ 0,00 

IRRF R$ 273,25 R$ 273,25 

COFINS R$ 0,00 R$ 0,00 

PIS R$ 0,00 R$ 0,00 

CSRF R$ 0,00 R$ 0,00 

COSIRF R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 2.673,96 R$ 2.673,96 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resuma da referida declaração, que constitui 
confissão de divida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na 
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Divida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 5° 
do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, estando o 
declarante sujeito ainda a: 
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federai (CADIN), impedindo operações de crédito 
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam 
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002); 
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em te.se, tenha 
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legai, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal). 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito ás: 
multas previstas no artiqo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 

N —  surtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos:  

• enviados para inscrição em Divida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de 
auditoria interna; 

• incluídos em parceiamento deferido; 
• que tenham sido objeto de declaração de compensação não passivel de retificação ou cancelamento. 

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto ci€ 
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 
Nome GABRIELA AVELAR GRANDI 

CPF 074.853.116-54 
Telefone 3212-4630 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO erni11/11/2024 13:40:20  

N° do recibo de entrega,0000050000279628552 



Empresa: 	442 - GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 
:NP]: 	 17.090.332/0001-07 

Fol-ta Mensal, Cet-ntpiementzr e CCT 

:artpetênCia: 	10/2024 

:cenplemento: Todos 

Nina: 	 1/1 

Buo: 	07/1 1/2 024 
, fieek_ 	15740701 
' _ 

17 ANTONIO LOIC SALES JUNIOR 3.7136,08 0,00 0,30 0,00 
19 ANTONIO TARCISO DOS SANTOS 1.643,89 0,00 0,00 0,00 
4 CLAUXO FERNANDES RIBEIRO 1.920,20 0,00 0,00 0,00 

10 NEVILLYN CRISTINA FERREIRA 3.888,80 0,00 0,00 0,00 

5 .1.3.10 CISAR PEREIRA 955,31 0,00 0,00 0,03 

12 LEONE. ANTCNIO ALBORNOZ CARPE 2.558,12 3,00 0,30 0,00 

14 LETICIA GRANDI GONCALVES 1.582,73 0,00 003 0,00 

15 mARGO FARIA 1439,19 0,00 0,30 0,00 

7 REPILATO BORATO DOS SANTOS 3.917,98 0,00 0,00 3,00 

3 SERGIO SANTIAGO MORAIS OLIVEIRA 1.920,20 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUINTES 
2 ~ELA AVELAR GRANA[ 1.412,00 0,00 0,00 0,00 

Empregadas: 	 10 Total: 25.612,50 0,00 0,00 0,00 

Contribuintes: 	 1 Total: 1.412,00 0,00 0,00 0,00 

Tokái. 	 11 Total: 27.324,50 0,00 0,03 0,03 

Resume Geral das bases de 1N55 

Nese calcula Excedente 	Segurados 	Cootrióuintes 	 RAT 	~rasa 	1~ 	Terceiras 	Teta! 

Total 	 3,32 	 3,32 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.328,55 

Código Nome do empregado 	 Baio cálculo Excedente Ded.seLenart13 Deduções 	Taxa 
galha Mensal 
• IPREGADC6 

9,33 

	

7,71 	126,77 

	

7,90 	151,63 

	

8,12 	307,62 

	

7,53 	71,64 

	

8,17 	209,05 

	

7,66 	121,26 

	

9,06 	311,52 

	

9,42 	368,97 

	

7,90 	151,63 

11,00 	155,32 

2.173,23 
155,32 

2.328,55 

Oâ I  RELAÇÃO DE BASES DO INSS 	 -_-__ g i______t _  -s . 

j '----,-... .....ág. 	j 

Ststerna hcerpoido para CONTAB MINAS ASsEsSORIA CCNTrABIL LTDA 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários - DCTFWeb 
..11. 

CNPJ/CPF 17.090.332/0001-07 I FLS.. 	47  7c.. 

Nome GRANDi MAQUiNAS E EQUIPAMENTOS LTD l' ''''.- :224 
Período de apuração 11/2024 1- 7-:7/-1 	e) 	/ (..., 	

ws 
 

Declaração Retificados Não tv-...-   ('-',)  • ----'S' OC,40,<-1,_— 
Identificação da apuração de débitos 

93510822/ Reinf CP 
29471844129 / eSocial Ag/8/ 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar 

Contribuição Previdenciária Segurados R$ 2-068,24 R$ 2.068,24 
Contribuição Previdenciária Patronal R$ 57,73 R$ 57,73 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos R$ 0,00 R$ 0.00 

IRRF R$ 244,40 R$ 244,40 

COFINS R$ 0,00 R$ 0,00 

PIS R$ 0,00 R$ 0.00 

CSRF R$ 0,00 R$ 0,00 

COSIRF R$ 0,00 R$ 0,00 
TOTAL R$ 2.370,37 R$ 2.370,37 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui 
confissão de divida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na 
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Divida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 5° 
do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, estando o 
declarante sujeito ainda a: 
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito 
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convénios e similares que envolvam 
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002); 
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha 
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137. de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal). 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 32-A da Lei n°  8.212, de 1991, e no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 

Não -,irtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos: 

• enviados para inscrição em Divida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de 
auditoria interna: 

• incluídos em parcelamento deferido; 
• que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento. 

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de 
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 
Nome GABRIELA AVELAR GRANDI 

CPF 074.853.116-54 
Telefone 3212-4630 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 
DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 0/12/2024 13:44:26  

N° do recibo de entrega!0000050000289133625 



Empresa: 	442 - GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
17.090.332/0001-07 

Cálcub: 	Folha Mensal, Complementa- e CCT 

Competància: 	11/2024 
Complemento: Todos 

RELAÇÃO DE BASES DO INSS 

1/1 
Emissão: 	09/12/2024 

14cras: 	 8+ 2448 

Código Nome do empregado Base cidculo 	Excedente DeclsaLmat.13 Deduções Taxa 
Folhe Mamai 
EMPREGADOS 

21 ADRIANO DE CASTRO SILVA 413,33 	0,00 0,00 0,00 7,50 x,99 
17 ANTONIO LOPES SALES JUNIOR 3.787,25 	0,00 0,00 0,00 9,33 353,28 
19 ANTONIO TAROSO DOS SANTOS 1.888,51 	0,00 0,00 0,00 7,88 148,78 

4 CLAUDIO FERNANDES RIBEIRO 1.920,20 	0,00 0,00 0,00 7,90 151,63 
12 LEONEL ANTONIO ALBORNOZ CAMPE 2.372,83 	0,00 0,00 0,00 8,11 192,37 
14 LETIGA GRANDI GONCALVES 1.601,09 	0,00 0,00 0,00 7,68 122,91 
15 MÁRCIO FARIA 3.534,Z 	0,00 0,00 0,00 9,14 322,92 
23 REGINALDO DOS REIS COSTA 938,30 	0,00 0,00 0,00 7,50 70,37 

7 RENATO BORATO DOS SANTOS 4.208,82 	0,00 0,00 0,00 9,03 368,04 
3 SERGIO SANTIAGO MORAIS OLIVEIRA 1.920,20 	0,00 3,30 3,00 7,90 151,63 

CONTRIBUINTES 
2 GABRIELA. AVELAR GRANDI 1.412,00 	0,00 0,00 0,00 11,00 155,32 

Empregados: 	10 Total: 	22.584,78 	3,00 0,00 0,00 1.912,92 
ContrIbuintes: 	1 Total. 	1.412,00 	3,00 0,00 3,3C 155,32 
Total; 	 11 Totó 	23.996,78 	..,:-.-; 0,00 3,IÁ: 2.068,24 

_._ 

Resumo Geral das bases de INSS 

Baeoe cálculo 	Excedente Segurador 	Contribuintes 	 Fux-r Emprese Deduções Terceiros Total 
Talai 	 23.996,78 	77 2.368,24 	 :0 3,00 0,32 2,3,CL 2.068,24 

Sistema licenciado para CONTAB MINAS ASSESSORIA CONTAM]. LTDA 



mpres.9: GRUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 

	

: 	17.090.332/0001-07 

	

Tkx:10. 	01(01/2024 - 30/08(2024 
INTO: 	O 1 

12(0 

NALANCET E 

a:•.-1 A 	otr / O 1 / 
ASs.;=.Q2 

Jidig o Classificação Descrição da conte Saldo Anterior UM. ---""--ctletto o 	tual 

1 	1 ATIVO 4.230.160,490 7.217.041,43 5.596.739,05 5.8 	2,670 
2 1.1 ClACULANTE 4.196.358,340 7.162.150,61 5.571.827,06 5.787.152,37D 
3 11.01 CARA EQUIVALENTES DE CAIXA 397,340 3.009.9313,93 2.963.036,50 47.344,790 

4 11.01.01 CAMA 196,510 63.437,25 40.771,13 23.262,630 

5 	1.1.01.01.0001 Cana 196.110 63.837,25 41771,13 13.262,5i: 

6 1.1.01.02 BANCOS CoPrIA DE MOV1MENT o 91,690 2.946.136,49 2.922.148,02 24.082,16D 

13 1.1.01.310007 Banco Bradesto 5,`A .G00 21447 215,37 7.00 

15 1.1.01.010009 SIC0013 0,93 2571115,55 1847.037,46 24.078,370 

661 1.1.01.02.0019 !4,jisa,,0 97.19D 74.305,77 71.892,67 3,750 

16 1.1.01.03 APUCAÇÕES FINANCEIRAS 109,16D 10,19 119,35 0,00 

1.1.01.03.0006 Banco fradesco 5 A 105,160 10.19 119.35 0,00 

NO 1.1.03 DUPLICATAS A RECEBER 9074 54,2410 1,903.91540 2.184.239,47 62.2.829,970 

343 1.1.03.01 CLIENTES A RECEBER sio 7.1 54,240 1403,915,30 1.taa.239,47 42.2.619,97D 

39 	1.1.07 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 52.668.51 52.666,77 1,74D 

347 1.1.07.01 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 52.668,51 52~6.77 1,74D 

40 	1.1.07.01.0001 Adtantarnerus a Ernpre3acw4 "_. 	"•." 5: 668 51 52.666,77 1,740 

42 1.1.08 TITULOS E CONTAS A RECEBER 3.103.535,380 1.133.442.03 356.424,34 3.460.553071) 
647 1.1.138.02 EMPRESTIMOS A RECEBER 3.103.535,386 1.133.442.93 356,424,34 3.830.553,970 

648 	1.1.08.02.07!3. 171 4417  PrIel 3,03 9,1)0 371,447,8.69 

049-4.146.02.0002 Gahneia Aveia( Grandi 2.552.127,520 1.122.426,25 356.424.34  3.718.129,13D 

a: 	.1.06.024903 Grand Engenharia 0,09 11416,68 0,00 11.016,580 

49 	1.3.09 IMPOSTOS DIVERSOS A COMPENSAR 553,100 26000 260,00 353,100 

349 1.1.09.01 IMPOSTOS A CD14PEIRSAR 1534047 260,00 360,00 353,100 

51 	1.1.79.31.0702 ISSQN a Recuperar 853,130 263 03 250;03 853,100- 

59 1.1.10 ESTOQUES 0.00 1.011.004.04 0.00 1.011.004,040 

na 1.1.1 0.01 ESTOQUES DIVERSOS 0,00  1.011.004,04 0,00 1,011.004,040 

62 1.1.10.01.0003 Mataria Pnrna 0,,00 925.022,44 3,00 925.022,440 

437 1.1.10.01.3009 Mera paia Revenda 0,00 35.931,60 0,03 85.981,600 

483 1.143 D3/1745 DE COMPENSAÇÃO ATIVA 144.915,760 50.876,60 11.200,00 724,594,760 

484 1443.81 eems COSI TERCEIROS 14.334.000 18.384,00 11.200,00 27.418,000 

+85 1.1./3.31.0001 Relesses para Industnahrarfte 1.314,000 5.784,00 0,03 7.098,00D 
494 1.1.13.01,0002 Remessa oara Conser.o 2-230.000 14.0330.00 11,200,00 5.000,000 

609 1.1.13131.01704 Remessa para Demonstração 6.720,000 9.600,00 0,00 15.120,00D 

490 1.1.13.02 BENS Of TERCEIROS 174.644,760 22.492,00 0,00 197.176,76D 

+91 1.1.1.3.010001 Remessa para Industnabaçáo 173.684,760 72.452,03 0,00 196.176.76D 

573 	1.1.13.02.3003 Remessa para Conserto 1.000,301) 3,231 0,03 1.000,000 

76 1.2 NÃO CIRCULANTE 33301,6 50 54.890,62 24.911,97 63.230,300 
82 1.2.03 IMOBILIZADO 33.301 456 54.890 62 24.911,97 63.280.300 

354 1.2.03.01 D4080-12,9005 DIVERSOS 31202,650 54.890,62 24.911,97 63.2130,300 
90_1.2.03,31.0008 Magiar-1s, Equipatnerttas e F,c ff-acne:M:2s 36.375,79D 54,4.35,54 22386,52 69.487 7_ 10  

2.03.01.0009 l', - ) Deprenação Mai:Na-as. EpLopamentos e Ferrameotas 3.074,140 391,78 2.525,05 5_207,412 

103 2 PASSIVO 4.230.160,490 2~3.77146 3.651.849,76 5.085.271,090 

104 2.1 CIRCULANTE 3.494,264320 2.803.77538 3.658.889,76 4.354.975,72C 

105 2.1.01 54/41105 E PROVIÇÃFÇ 43.019,410 2614 61,05 306.444,69 81.371,050 

359 2.1.01.01 OBRIGAÇÕES TRARÁ' iii5r4.5 33,051,310 736440,19 774.875,73 7 0. /183, 7Sr 

106 2.1.01.01=01 Sadarics a Pagar 5.537,710 155_336,87 160.981,61 11.212,450 

107 2.141-01.0002 Pro Labore a Pagar 1.174,1900 931,92 8.472,00 8.714,580 

108 2.1.01.01.0003 Finas a Pagar 0,00 6.066,64 7320,24 1.253,600 

111 /141.01.0006 Rescesacs a Pagar 0,00 8.750,05 3.750,05 0,00 

112 	2.1.01.01.60117 Adiantamento Saianai a Pagar 0,00 51668,51 52.668,51 3,00 

113 2.1.01.01.0003 PTVV-1541. de Féria. 254+4,800 4379.46 19301,41 36370,750 

114 23.01.01.0009 Provisão 130  5.111ano 0.06 517,34 12.945,91 12.424,570 

151 	2.1.20.01.0013 lgtrsjc .A.Ern~ 3 Pagar 660,:100 4.190,9,2 4236,29 796,300 

115 24.03.911 COPETROSSJIÇ&ES E 0aroVt0f,ir4 10.034.100 31.320.26 31.758.45 10.486,600 

117 24.01.02.0002 P453 a Recai= i Paredarnent= 117,720 0,00 0,00 117,720 

118 2.1.01.02.0003 FGTS a Recolhe: 2411,980 13.796,24 12.972,12 1.987,860 

119 2.1.01.02.0004 13535F a Reei:91er 2.195,050 0,00 0,00 2.195,050 

123 2.1.01.02.0003 Provisão FGTS s, 	as 1,736,410 92934 1.535.30 2442,570 

746 21.01.02.0119 Tnbutras Federa. a Recuéer 3.176,940 15.153,50 11225,92 1.849,360 

1224 1.1.21.=.209 r,r.......•..w. P.:.TE s :13' 0.,:"---  41,0: 1.235,62 3.0:„210 

125 2.1.02 FORNECEDORES 246.634,310 0.209.795,46 1.129.979,37 165.907,390 

360 2.1.02.01 FORNECEDORES A PAGAR 145.634,380 1.209.706,46 1429.979,37 165.907,290 

129 2,1.04 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 95.637,81C 167.454,30 178.720,51 206.904,090 

369 2.1.04.01 BANCOS NACIONAIS ~Ame 136.334,30 102.500,00 31.803,560 

E44 14.04,02 0,93 1.1 20,00 176.220,53 175.100.51C 

Sistema hcencado para COUTAR MINAS ASSESS0R1A CONTAREI_ iTDA 



rnpres4: GRANDI MAQUINAS E EQUIPANEWrOS INDUSTRIAIS LTDA - NE 

17.090.33210001-07 

1000: 	0 1 /01 /2024 - 30/06/2024 

BALA KCET E 

Descrição da conta Saldo Anterior 01114113 Crédito Saldo Atual 

Grand Eng.mi Pana Construcoe. 3,00 1.120.00 176222,51 175.100,510 

IMPOSTOS A PAGAR , RECOWER 332.737,01C 7141110,27 149,067,69 460.195,030 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕE A RECOLHER 352.737,610 714110.17 149.367,59 460.195,03C 

Imp Fed Rei (CUL, PIS, COFIkS) a Recolher 24,930 0,00 0,03 20,930 

1045 Dtral a Recolher 1,121,120 1.75.3,61 1.270,55 1.336,860 

00145 Recai a Recolher 2.527,600 6.183,79 7.724,94 4.066,750 

INSS Retido a Recolher 195.560 0,00 0.00 195,580 

155 Retido a Recolher 329,700 300,46 348,49 368,730 

DAS a Recolher) Parcelamentos 377.850,98C 53.672,41 140.02341 454.202,I80 

offlicApSes DIVERSAS 1.346,040 1.340.02 1,50 1,500 
CONTAS GARANTIDAS 1.346,010 1.34e,44 1,50 1,50C 

Bando Drada.co 0,00 0,00 1,50 1..,-43C 

Banco S+coob 1.346,610 1.346,03 0,00 3,03 

CONTAS DE [73~0 PASSIVA 134.911,760 11.200.00 50.476,90 224444,780 

BENS COM TERCEIROS 10.234,00C 11.200,00 29.234,00 27.418,000 

Ranusa para Indistnalrapo 1.314,00C 0,00 5.714.00 7.098,400 

Remessa para Conserto 7..200,000 11.200,00 14.500,00 5.000, 000 

Remessa p/ Demo~açáo 6.720,1:00 0,02 1.600,00 15...':7. 000 

BENS DE TERCEIROS 174.544,760 0,00 22.492,00 197.176,760 

Rar.a.sa  pare Intke4rialiras-110 173.1,4,74e 0,00 22,492,90 1131 }76,760 

Remessa para Conserto 1.000,060 0,00 0,00 1.000,000 

VENDA PARA ENTREGA FUTURA 2.546.500,000 1.074.000,00 1.743.500,00 3.2.16.000,00C 

REMESSA PARA ENTREGA FUTURA 2.46.500,000 1.074.000,00 1.743.500,00 3.216.000,000 

Ranessa - `r rega Futura 2_546.970,00C 1.374.000,00 1.743.500,00 1.1.16.001.000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 730.296,370 0,00 0,00 730.295,310 

P4.25.11LTicE4 	Ari_JMULADOS 730.296,370 0,22 0,00 730.29, ?7r_ 

LU( OS E PR/2111205 ACUMULADOS 730.296,370 0,00 0,00 730.296,370 

Lucros Aera..kbdas 733-S6 37C 3,00 0,03 730.296,370 

RECEITA 0,00 3.40.405,72 1.255.702,34 1.135.295,62C 

RECEITA BRUTA S/VENDAS E SERVIÇOS 0,00 0,00 1.234.675,20 1.134.515,200 
RECEITA BRUTA INDUSTRIA 0,00 0,00 1.229.475.20 1.229.475,300 

RECEITA MUT A 0,00 0,00 1.229.475,20 1.229.475,20C 
Ver.tlz.-  à P7T-...5 1,33 3,3'0' _.:0.475,Z2 1.0.475,20C 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 5.200,00 5.200,000 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS 3,00 0,00 5.200,00 5.200,00C 

Pruta0o Sermos O Pra" G,00 0,30 5200,00 5.200,000 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 8,00 140.223,61 0,00 140.283,61D 
DEDUÇÕES RECEITAS DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 140.213,61 0,00 140.223,613 

DMUçÃo DA F.-_-arna 0,30 140.23331 0,00 :40.233,310 

C - ) fSSQPI s +Se:Nines 0,00 260,03 0,00 260,000 
; -) DAS 3,00 140.023,61 0,00 110.023,61D 

RECEITAS 0,00 113,11 21_02744 20.904,030 
RECEITAS FINANCEIRAS 0.00 0,00 10,19 I0,190 

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 0,00 0,00 10,19 10,19C 

Rentligneritos 5.+Apbs Fna,tWelra 3,30 0,03 10,19 13,190 

RECUPERAÇÃO DIVERSAS 0,00 11341 21.016,05 20.293.940 
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 0,00 123,11 21.016,95 10.1193,840 

Recopera00 de Di..orsas 0,00 123,11 21.016,95 22,193,840 

DESPESAS 0,00 406.941,97 56.936,93 350.105,040 

CUSTO DIRETO DA PRODUÇÃO 0•10 22.371,94 0,00 12.371,94D 

CUSTO com ii4Dusfiu4.wAÇÃo 0,00 22.371.94 0,00 21.371,040 
.-,..,-...... pre...... e  0,0C 14.847,20 2,0'.: 14.647,230 

Ia -IS Recall 3,30 7-724,94 2.00 7.724,940 

DESPESAS 0,00 334.570.03 66.836,93 327.733,100 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 290.340,53 2.068,99 268.271,690 

DESPESAS TRABALHISTAS 0,00 530.341,43 0,00 100.348,420 

Sabtnos e Ordenados 0,00 160,337,44 3,00 1801357,140 

-•-•enas, 
'.`..1 7 S. 

0,00 
0,::- 

1132,34 
1027,123 

2,00 
2,32 

1.112,340 
15,071,2zr. 

0,00 7.718,26 0,00 3.718,260 Resosim 
Pró Labore Administração 0,00 8.472,00 0,00 6,472,000 

NI" FGTS 0,00 1294,16 9,00 1.294,16D 

DESPESAS GIERAL5 0.00 65.173.91 391,71 64,782,13D 

89Lai e Esgoto 0,00 894,25 0,00 694,360 

Enenid Banca 0,90 8345,14 0,00 8.345,140 

"rd'aie Mdrd 3,00 300,11 0,:.'4 301,113 

Seguros 0,00 575,75 0,00 575,75D 

251 4.2.01.02 

253 4,2-01.02.0002 

254 4.2.01.02-0003 
256 4.2.21.02-30G5 
261 4.3.01.07.0013 

Sacana licenciada para CONTAB MINAS AssççooRIA CONTASIL crr,A 
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PS  1 01 .-_  
'.: 	...., 

11Pra 16'

2s ; 

:ddig o Classificarão 

805 2.1,04.32-3004 

131 2.1.05 
370 1.1.05.01 

139 2.1.05.01,0034 
141 2.1.05.21.0010 

143 2.1.05_01,8012 
1.44 2.1.05.01.0013 

337 11.05.01.0015 

481 2.1.35.01,0015 

145 2.1.06 
559 24.06.04 

653 7-1.26.04.0001 
661 21.06.04.0002 

466 2.1.10 

437 2.1.10.01 
MB 2-1.10.01.0001 
495 2.1.10.01.0002 

3110 21.10.01.0004 

492 24.10.02 
493 2.1./0.97.0001 

574-2.1.10.020003 

655 24.11 
656 2.1.11.01 

657 2-1.11.01.0011 

166 2.3 

154 1.3.07 

384 2.3.07.01 

185 2.3.07.01.0001 

199 3 
191 3.1 
195 3.1.02 

336 54.02.01 
17 3.1.32.01.c.n2 

198 3.1.03 
307 3.1.03.01 
233 3.1.03.01.0002 

201 3.2 
202 3.2.01 

336 3.2.01.01 

238 3.201.01.0036 

.82 3.131.01.0007 

209 3.3 
230 3.3.01 
319 3.3.01.01 
213 33_31.01.3003 

216 3.3.02 
390 3.3.02.01 
217 33.02.01.0401 

224 4 

225 4.1 

479 4.1.04 

480 4.1.24.21.0001 
575 4.1.04,01.0001 

232 4.2 
233 4.2.01 
234 4101-01 
235 4.2.01.01.0001 
737 42-01.01.0003 
339 4.2.2/.21.300t 
324 4.2.01.01.0007 
242 4.2.01.01.0010 
248 4.201.01.0016 

00112 

0001 



-2?", 
v3 f 

Folha: 	 0003 

Número Fero: 	0001 

Emissão: 	12/08, 

Hora: 	 1 

npresa: GRAND' MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 

N.P.3.: 	17.090.332/0001-07 

rodo: 	01/01/2024 - 30/06/2024 

SALUICET E 

&lig o Classificação Descrição da conta Saldo Anterior tua! 

263 4.2.01.02-0012 Combustivegs e lubrificantes 0,03 60,00 0,00 60,000 

266 4.2-01.023015 Viagens, Estadias e Alimentação 0,00 2.266,77 0,00 2.266,770 

271 4.2.31.020022 Material de Consumo 0,00 29.103,19 0,00 29.103,19D 

280 4.2.31.020032 Prestação Serviços Piuridita 0,00 21.102,64 0,00 21.102.640 

282 4.201.02.0034 Depreaacão/Arnortização 0.00 2325.05 391.78 2.133;2713 

362 4.2.01.03 PROVISÕES C/FoLHA 0,00 34.818,24 1.67731 33.141330 

,63 	4.2.01.03.00..11 Pror~ Feros u,Lly 1 .3to.,41 3.477,11 17.624,300 

Provisões FGTS sfFérias 365 	4.2.31.03.0003 0,00 1335,33 0,00 1.535,300 

366 4.2-31.03.0004 Provisões 13° 5álano 0,00 12.945,91 0,00 12.945,910 

366 4.2.01.03.0006 Provisões FGTS 1/13° Salário 0,00 1.035,62 0,00 1.035,620 

287 4.242 ZJESPESAS FURANMPA S' 0,00 18.104,26 3,00 18.104,230 

3441 4.2.021111 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 11404,28 0,00 18.104,280 

289 42.02.01.0002 Encargos e Juros de Mexa 0,00 15.595,24 0,33 15.596,240 

291 4.2.02.01.0004 Despesas Bancárias 3,00 2308,04 0,00 2.503,040 

208 4.2.04 DESPESAS TRIBUTA_R/AS 0,00 6.742,96 0,00 6.742,960 

400 4.2.04.01 IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 0,00 6.742,96 0,00 6.742.960 

301 4.2.04.01.0001 I.O.F. 0,00 5.472,31 0,00 5.472,310 

498 42.04.01.0006 ICMS Diferencial de Aliquata 0,00 1.273,65 0,00 1.270,6511 

700 4.2.06 OUTRAS DESPESAS 0.00 60.36221 54.764.04 14.614.170 

401 4.2.415.81 DESPESAS rniDEDur IVE1S 0,00 69.382,21 54.766,64 14.614,170 

31Q A os 01~2 Multas Fiscars 0,00 250,00 0,00 250,000 

31 	2.05.01.00e4 impostos e Int:anos 0,00 12.6.57,10 3, 10 12.857,101) 

802 42.05.01.0009 Gratificações empregados 0,00 16.009,64 0,00 16.009,6412 

664 42.ns.02.00se Outras Despesas 0,00 40.465,47 54.768,04 14.302,57C 

RESUMO DO BALANCETE 

ATIVO 4.230.160,490 7217.041,23 5.596.739,05 5.850.462,67D 

PASSIVO 4230.160,49C 2.803.778,16 3.658_389,76 5.085.272,09C 

RECEITA 0,00 140.406,72 1.255.702,34 1.115.295,620 

DESPESAS 0,00 406.941,97 56.836,93 353.135,040 

CONTAS DE COMPEGAÇÃC 1,00 0,30 3,00 1,05 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 730.296,370 0,00 0,00 730.296,370 

CONTAS DEVEDORAS 4.230.180,496 7.623.98323 5.653.575,98 6.200.567,710 

CONTAS CREDORAS 4.960.456,860 2.944.181,88 4.914.592,10 6.930.864,080 

RESULTADO DO MES 0,00 350.105,04 1.115.295,62 765.190,58C 

~TAPO DO EXERC.-1CW 0,00 350.101,04 1.115.295,82 765.190,580 

GRAND( MAQUINAS E 
EQUPAMENTOS 	

mardarepueweinnew 
&11.2~26,KOInv 

LMA:17090332000107 

RAN1ON PEREIRA "--"1 `""`""' 

ROSA-62280317672 

   

GABRIELA AVELAR GRANDI 	 RAMON PEREIRA ROSA 

ADMINISTRADORA 	 Fteg. no CRC - MG sob o No. MG-057531(O-0 

CPF: 074.853.116-54 	 CPF: 627 801176-72 

Sgsterna &emacio para CONTAR MINAS ASSESSORIA CONTAM. LIDA 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 
C.N.PJ.: 	17.090.332/0001-07 
Período: 	01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerra&.-em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

         

         

         

         

c)8 i a f 
fl rs  

uai Descrição 

ATIVO 	 4.228.107,741) 
CIRCULANTE 	 4,219.023,26D 

CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 	 352,921) 
CAIXA 	 152,070 

Caixa 	 152,07D 

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 	 91.690 
Banco Bradesco S/A 	 1,00D 
Nuhank 	 90,600 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 	 109,160 
Banco Bradesco S/A 	 109,160 

DUPLICATAS A RECEBER 	 932.959,710 
CLIENTES A RECEBER 	 932.9511,71D 

Duplicatas a Receber 	 452.958,710 
frank enweendmentos irnobeléanas e partiopaco tela 	 179.000,000 
o &arrp; r empreesxYmentos spe ltda 	 115.000,000 
pra-ambiental tecnologia ltda 	 186.000,00D 

TITULOS E CONTAS A RECEBER 	 3.0419.939,77D 
EM PRESTIMOS A RECEBER 	 3.099.939,77D 

Mineração São Bento 	 121.407,86D 
Gabriela Avelar Grandi 	 2.978.531,910 

IMPOSTOS DIVERSOS A COMPENSAR 	 853,100 
IMPOSTOS A COMPENSAR 	 853,100 

ISSQN a Recuperar 	 853,100 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVA 	 184.913,76D 
BENS COM TERCEIROS 	 10.234,000 

Remessa para Industnahzação 	 1.314,000 
Remessa para Conserto 	 2.200,000 
Remessa para Demonstração 	 6.720,000 

BENS DE TERCEIROS 	 174.854,76D 
Remessa para Inclisrnalização 	 173.584,76D 
Remessa para Conserto 	 1.000,000 

NÃO CIRCULANTE 	 9.084,480 
DIONILIZADO 	 9.084,480 

IMOBILIZADOS DIVERSOS 	 9.084,48D 
Haqunas, Equipamentos e Ferramentas 	 :1.934,570 
( - Depreciação MaGiAnas, Eoupamentos e Ferrarnetas 	 2_850.09C 

PASSIVO 	 4.228.107,74C 
CIRCULANTE 	 3.601.341,13C 

SALARIOS E PROVISÕES 	 43.112,57C 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 	 33.051,31C 

Salanos a Pagar 	 5567,710 
Pro Labore a Pagar 	 1.174,800 
Provisão de Férias 	 25.648,800 
Pernão Alirnerroaa a Pagar 	 660,00C 

CONTRIBUIÇÕES E PROVISÕES 	 10.061,26C 
INSS a Recolher Parcelamentos 	 140,820 
FGTS a Recolher 	 2.812,04C 
1RAF a iSeLljii/21" 	 2.195,0C 
Provisão FGTS s/Ferlas 	 1.736,41C 
Tributos Federais a Recolher 	 3.176,940 

FORNCEDORES 	 324.649,610 
FORNECEDORES A PAGAR 	 324.649,810 

Fornecedores Diversos 	 324.649,81C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 95.942,35C 

BANCOS NACIONAIS 	 95.942,3SC 

Banco Sécoob 	 95.942,35C 

IMPOSTOS A PAGAR / RECOLHER 	 404.871,58C 
IMPOSTOS E CoNTRIBUIÇÕE A RECOLHER 	 404.871,560 

Irr Fed Re 'CS1.1, PIS, COFINS) a Recolher 	 20,93C 
/CNIS Ditali a Recolher 	 3.148,93C 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 

C.N.P.3.: 	17.090.332/0001-07 

Período: 	01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encetado 3n: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Felpa: 4 3 	0002 

1" O I  

Descrição 

IC24S Recai! a Recolher 	 8.239,74C g 
INSS REG& a Recolher 	 195,58C 

ISS Rebolo a Recolher 	 320,7DC 

DAS a Recolher / Parcelamentos 	 392.945,680 

CONTAS DE COMPESAÇÃO PASSIVA 	 184.918,75C 

BENS M!,4 TERCE:MC.5 	 10.234,00C 

Remessa para Industnahzação 	 1.314,000 

Remessa para Conserto 	 2.200,000 

Remessa p/ Demonstração 	 6.720,0OC 

BENS DE TERCEIROS 	 174.684,76C 

Remessa para Industrialização 	 I73.684,76C 

Ikern-esw p.w.: C rr.-,se-co 

VENDA PARA ENTREGA FUTURA 	 2.546.500,00C 

REMESSA PARA ENTREGA FUTURA 	 2.546.500,00C 
Remessa - Entrega Futura 	 2.546.500,.X.:e 

BANCO CONTAS GARANTIDAS 	 1.346,08C 
BANCOS CONTAS GARANTIDAS 	 L346,08C 

S;C.00C1 

PATRIMôrtic LIQUIDO 	 526.755,510 
RESULTADOS ACUMULADOS 	 526.766,61C 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 	 62&766,61C 

Grandi 	2.es- ~In 112157 
Gabriela Avelar 4"-̀°° .  " 

410, 

Lua 0s ACUrnulaiács 626.766,51.0 
RAMON PEREIRA """""d°°":""' 
R05A:62280317672 r.C6A4U4C.31 672  

RAMON 

Dadas- 2024 02 15 16.17,26 asno. 

GANNTFLA AVELAR GRANDI 	 RAMON PEREIRA ROSA 
ADMINISTRADORA 	 Reg. no CRC - MG sob o No. MG-057531/0-0 
CPF: 074.853.116-54 	 CPF: 622.803.176-72 



Empresa:-  ~Reá MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 

C.N.P.J.: 	17.090.332/0001-07 

Período: 	01/01/2022 a 31/12/2022 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

Frig'.74  	0001 

3 	-25 
iNSS/P)  

Saitzia Atuai 

ATIVO 

CIRCULANTE 

CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 
CAIXA 

Caca 

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 

Banco Brademo 
SICOOB 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Banco Bradescc 5,A 

DUPLICATAS A RECEAR 
CLIENTES A RECEBER 

IMPOSTOS DIVERSOS A COMPENSAR 
IMPOSTOS A COMPENSAR 

155QN a Recuperar 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVA 

BENS COM TERCEIROS 

Remessa >ara Inclustralaaçãc 

Remessa para Demonstração 

BENS DE TERCEIROS 

Simples Paturamemn para entrega Futura 

NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

IMOBILIZADOS DIVERSOS 

Maquinas, Equicharnentos e Ferramentas 

- ; Depreciação Mal:lu:nas, l'ourpamentos e Ferramentas 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
sALARIOS E PROVISÕES 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
Saianos a Pagar 

P-o Laoore a Paga- 

13° Salario a Pagar 
de Fanas 

Pensão Nernentoa a Pagar 

coNnuancões E PROVISÕES 

INSS a Recolher i Parcelamentos 

FGTS a Reccrie 

1RRF e Recolher 

s, 

PORNCEDORES 

FORNECEDORES A PAGAR 

. IMPOSTOS A PANAR 1 RECOLHER 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕE A RECOLHER 

1045 Orai' a Recolher 
Recai a Recolhe- 

INSS Retido a Recolher 
ISS Retido a Recolher 
DAS a Recolher / Parcelamentos 

CONTAS DE COMPESAÇÃO PASSIVA 
SEM COM TERCEIROS 

Remessa para ]ndustnaluação 
Remessa Demonstração 

BENS DE TERCEIROS 
SwnpSes Faturamen53 para entrega Futica 

PATRIMÕNIO LIQUIDO 
RESULTADOS ACUMULADOS 

LUCROS E PRERII205 ACUMULADOS  

1.759.764,100 

1.749.486,220 

3.023,800 

4.1305,60C 

4.805,6[5: 

1, 230 

0,230 

7.8211,17D 

7.826,170 

882.985,370 
382.915,32D 

853,10D 
855,100 

853,100 

862.624,000 

4.424,000 

704;8 L 

3.720,WD 

858.200.0013 

858.200,000 

10.277,88D 
10.277,88D 

10.277,88D 

11.934,57D 

1.656,690 

1.759.764,10C 

1.715.605,50C 
97.643,S7C 
39.783,900 

7,723,02C 

1.078,68C 

0,550 
30.355.65C 

606,00C 

57.879,57C 

21.797,750 

30.254,79: 

3.398,730 

2.428,40C 

405.980,000 

405.980,000 
349.357,93C 

349.157,93C 

1.063.340 

6.455,49C 
11,00C 

181,313( 

341-646,72C 

862.624,000 

4-424.00C 
701,00C 

3.720,00C 

858.200,000 

44.158,600 
44.138,600 
44.151,50C 



Empresa: GRANtI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 
C.N.P.I.: 	17.090.332/0001-07 
Período: 	01/01/2022 a 31/12/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

0002 

-2 24  
cã 	'• 

  

Descrição 

Liaras Aciimulbios 
	 44.158.600 

GABR 
	

GItte401 
ADMINISTRA 
CPf: 074.853.11 54 

RAMON PEREIRA 
Reg. no CRC - MG 
CPF 622.803.176- 

o No. MG-057531/0-0 



Empresa: - GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 

C.N.P./.• 	17,090.332/0001-07 

Periado 	01/01/2021 a 31/12/2021 

Balanço encerrado em: 31/12í2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição  

folha. 	01:101 
!r'-s -  96 	; 
i. 	,. 
... -----...-.:  12+ 	i, 
1,-- . t.- vi / ai 1_25 I 
!--- 
" 1-' • 	L.At-à..__...,,•._• 

ATIVO 1-377.764,1512 
CIRCULANTE 1.372-655,410 

CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA L196,260 
CAIXA 1.182,790 

Cama 1.182,790 

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 13,47D 
S1C006 13,470 

DUPLICATAS A RECEBER 511.702,05D 
CLIENTES A RECEBER 521.702,050 

IMPOSTOS DIVERSOS A COMPENSAR 853,10D 
IMPOSTOS A COMPENSAR 853,100 

:SSQN a Recuperar 853.100 

CONTAS DE compensAçÁo ATIVA 858.904,000 
BENS COM TERCEIROS 704,000 

Remessa para Industrialcza;60 764,006 

BENS DE TERCEIROS 158.200,000 
Simples Faturarriento para entrega FULra 858.200,000 

NÃO CIRCULANTE 5.112,74D 
114011,11.17XDO 5.112,740 

IMOBILIZADOS DIVERSOS 5.112,740 
Maquinas, Nu-içamentos e Ferramentas 5.584,570 

- ) Deprecação Maquinas, Egu.parnes-4os e Ferramentas 471,831 

PASSIVO 1.377.768.1SC 
CIRCULANTE 1.362.680,410 

SALAUtIOS E PROVISÕES 41.108,0$C 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 20.458,2SC 

&danos a Pagar 4.534,39C 
r,r7 ..acare a Pagar 1.068,300 
130  Sailand a Pagar 0,55C 
Dro,-Esát ae Fé-,as 143(15.31C 
Pendo AIenertica a Pagar 553,00C 

CONTRIBUIÇÕES E PROVISÕES 20.647,830 
11•455 a Recolher I ParCdatne1106 3,666,48C 
FGTS a Recolher 15.431,92C 
IMF a Reccéher 405,07C 
Ncvsgão FGTS s , Fénaí 1.144,36C 

FORNCEDORES 231.706,16C 
FORNECEDORES A PAGAR 231.706,860 

IMPOSTOS A PAGAR 1 RECOLHER 230.963,470 
IMPOSTOS E COMTRIBUIÇÕE A RECOLHER 230.963,47C 

IC74S Ditai a Recolher 488,56C 
1045 Recah a Recolhe,  1 167,25C 
ISS Retido a Recolher 172,22C 
DAS a Recolher r Parcelamentos 229.115,42C 

CONTAS DE comPLSAÇÂO PASSIVA itS1.904,00C 
BENS COM TERCEIROS 704, OOC 

Remissa para InPuStnalizaçao 704,30C 

BENS De TERCEIROS 115*-200,00C 
SernpleS Fanzarnet0 para entrega Ftrtera 858.203,000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.087,740 

RESULTADOS ACUMULADOS 15.087,74C 
LUCROS E PROUIS.05 ACUMULADOS 15.087,74€ 

panos Acumulados 11 087 74€ 

GABR 	 GRANDI 	 RAMON PERE' ROSA 
ADMIN 	 Reg. no CRC - 	sob o No. MG-057531/0-0 
CPF: 074.853.116-54 	 CPF: 622,803 6-72 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA - ME 

:.N.PJ.: 	17.090.332/0001-07 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Falha: 	 0001 

0401 

c)  o/ 
1.2Cireldea4tual  Descrição 

 

RECEITA BRUTA 	 2.665,923,20 

Prestação Serviços a Prazo 	 32.190,20 q 

Venetas à  Prazo 	 2.633.733,00  

DEDUÇÕES 	 (291.211,68) 
- )  155QN siSernos 	 (180,00) 

-) DAS 	 (291.131,58) 

RECEITA  LIQUIDA 

cusro com INousnum~o 
CUSTO COM INDUSTRIALIZAÇÃO 

Rates e Carel:os 
ICMS Recaii 

CUSTO PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
C. P, V. 

LUCRO BRUTO 

DEsPEf-• s OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Agua  e agoto 

Enertja Elétrica 
Te  ene 
Seguros 
Combustives e lubrifica~ 
Matenal de Ccinsurno 
Bens Nat Permanente não Imobilizado 
Prestação Serviços PJtridica 

DepreciaçãolAmortmOn 
Hencrásos Ct-.+rObeis 

DESPESAS TRABALHISTAS 
Salários e Ordenados 
Férias 
F.G.T.S. 
Rescisões 
Assistericia Médica 
Pró Labore Administração 
Uniformes e Equipamentos 
Mú  STS 
Proviwes Férias 

Provisões FGTS s/Férias 

Provisões 13° Sálaho 
Provisões FGTS s/13° Salário 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Encargos e Juros de Mo-a 
Juros sffimprestirnos 
ICMS Diferencial de Níquota 

DESPESAS INDEDUTIVELS 
Multas Finric  

Outras Despesas 
Corribustivel 
Outras Despesas 

JUROS, MULTAS, DESP FINANCEIRAS 
Despesas Bancárias 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
I.C.F. 

RESULTADO OPERACIONAL 

2.374.711,52 

(42.250,50) 

(37.316,77) 
(4.933,92) 

(944.555,64) 
(944.555.64) 

L387,905,19 

(165.569,06) 

(165.5459,06) 
(1.267,12) 

(13.291,07) 
(553,35) 

(1.007,22) 
(254,00) 

(61.114,95) 
(5.585,42) 

(75.105,24) 

(1.193,40) 
(5 18728) 

(304.516,86) 
(233.477,27) 

(5.878,26) 
(15.593,86) 
(8.513,73) 

(250,00) 
(15.768,00) 

(153,70) 
(2.844.09) 

(29.287,37) 

(2.541,64) 
(18.711,51) 
(1.497,33) 

(5.113,12) 
(695,50) 

(2.311,74) 
(2.105,88) 

(245.300,98) 
(539,90) 
4.620,00 

(3.044,70) 
{246.336,38) 

(74.511,41) 
(74.511,41) 

(17-01425) 
(17.018,25) 

575,875,51 

Sistema hl-enredo para CONTAR MINAS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 



folha: 	nnng  

frianSena livro: 730001 

oft  
!fkss.r..1cJo' Pifai 
- 

6.941,06 

582816,57 582.816,57 

E82.816,57 

fmpresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA - ME 
:.N.PJ.: 	17.090.332/0001-07 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

)esc  ri ção 
LEcErrAs PISO OPERAC/RECUPERAC,ÃO Coisa:T:5m 

Recuperação de Despesas 

kESULTADO APITES DO IR E CSL 

_uer.to dQuirpo neFtdr_re 
Assando dr fama 1:19ta: pot 

RAMON PEREIRA RAMCPI PERE" 
RDSA.1522801 7 572 

ROSA-62280317672 Dados_ 7024 02 15 16 10-00 Gabriela Avelar •••••••• da. •••• ~1.~ 
r•••••••• 

Grandi 
	

CV...3714 : CR" 

GASR1ELA AVELAR GRANDI 
ADMINISTRADORA 
CPF: 074.853.116-54 

RAMON PEREIRA ROSA 
Reg. no CRC - MG sob o No. MG-057531/0-0 
CPF. 622.803-176-72 

Sistema icenoado Daca CONTAS MINAS ASSESSORJA  CONTASIL LTDA 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS UMA - ME 
C.N.P.).: 	17.090.332/0001-07 

Foitsa: 	 -0001 - 
taàrrilm Mo: ge31 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 	 .L _ 
03 01  1_25 

Descrição 	 alho tu 
RECEITA BRUTA 

Vendas à Pran 

Pressliçãe Servçcs à Praz.-_, 

DEDUÇÕES 

)15SQN 5/5~6  
1 ; DAs 

RECEITA LÍQUIDA 

1.639.651,10 
56.169,69 

(168.416,33) 
(193,93) 

t 58 222 421 

1.527.404,46 

CUSTO COM DADUSTituanAÇÃO (9.232,43) 
CUSTO COM INOUSTRIALI7AÇÃO 

Fretes e Carreteis (3.944,19 
!Cr45 Peca (5.761324) 

CUSTO PRESTAÇÃO SERVIÇOS (I.152.720,24) 

C.P.V (1.152.720,24) 

LIJOto FRUTO 355.451,79 

DESPESAS OPERACIONAIS (35.707,61) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (35.707,91) 
Agua e fr.9nr, (173,40) 

Sawros (166,62) 
Manurençáo de Maduras e Equedarnentos (1_444,22) 
Material de Consumei (23.527.89) 
"Mação Servços (9.210,82) 
Deprecia*s/Amorttração (1.184.86) 

DESPESAS TRABALHISTAS (239.115,76) 
Salários e Ordenados (167.365,97) 

F.G.T.S. (12.790.52) 
PrO Ubere AdminStradlo (14.544,03) 
Providos Férias (26.88707) 
Provisões FGTS s/Férias (2.370,09) 
Provisfes 135~o (14.693,67) 
P,owsdes FGTS 91130  Salário (1.175.441 

DESPESAS TRIBUTARIAS (574,76) 
ICMS Diferencial t 	AlíquoDi (574,76) 

JUROS, MULTAS, DEI" FINANCEIRAS (705,75) 
-,esas Bancaras (705,75; 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (62.445,10) 
1.0 F (1.521,06) 

C,rtros Res.:Ra:105 (60.924,04j 

RESULTADO ~ZONAL 26.201,61 

2.1869,25 RECEITAS NÃO oPERACtRECUPCSAÇÃO DESPESAS 
Pe-...iperaãc de despesas 2.869,25 

RESULTADO ANTES 0.2 IR f CSL 29.070,86 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 29.070,86 

  

RAMON PEREI ROSA 
Reg. no CRC - 	¢ob s No. MG-057531/0-0 
CPF: 622.80 .176-72 

GABRI T AVE R GRANDI 
ADP-41N TRA 
CPF: 074.853.116-54 

Sistema licenciado paia CONTAI' MINAS ASSESSORIA CONTABIL LIDA 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 
C.N.P 3.: 	17.090,332,000:-07 

	
~iro: ;411y, 0001 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 
	

PROC. 

C2 / 
Ducrição.  

RECEITA GRUTA 
vendas à Prazo 1332.733,00 
Prestação Serviços a Prazo 45 32s,no 

DEDUÇÕES (152.520,35) 

( • ) DAS (152520,95) 

RECEITA LÍQUIDA 1.415-S40,0S 

CUSTO COM niousntuarzAçÃo 
cuSTO Com NousTRIAtni4o 

(4.519,41) 

Fretes e Carretos (3.412,16) 

1045 Recab (1.187,25) 

CUSTO pitasrAdío satinr,o6 (1..15.5.865.62) 
C.P.v '1.151 885,82) 

LUCRO BRUTO 265.054,82 

DESPIMOS OPERACIONAIS (58.178,86) 

DES.- aSAS ADMINISTRATIVAS (58.178,86) 

Energia Betnca (4.271,19) 

alnlbUStIveS e Lubrficantes (225,00) 

Matenat de Combino (35.921,51) 

Prestação Serviços P.A:mica (17.289,33) 

Depnalykt/Arrertluçào (471,83) 

DESPESAS TRABALHISTAS (160.152.83) 

Salanos e Ordenados (102341,89) 
(8.086,53) 

Rescisões (5.150,181 

Pró Labore Asiminstraçáo (14.100,00) 

Mula FGTS (872,35) 

Provisões Fenas (18.795,69) 

Provisões FGTS s/Ferias (:.505,351 

Provisões 130  aáUrio (8.797,13) 

Prowsões FGTS s 130  Salano ;703,71) 

DESPESAS TRIBUTARIAS (1.259.19) 

Encargos e Juros de Mora (751,38) 

Ifys z , re-e-,c ai 1è Alicure.2 (507.81; 

Jr-  5, MULTAS, DESP FINANCEIRAS (146,95) 

.pesas Bancinas (146,95) 

DUMAS DESPESAS OPERACIONAIS (41.25743) 

! O (0,04) 

Outros Resultados (41.257,59) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 13,28 
13,20 

RESULTADO OPERACIONAL 3.372.64 

1.731.24 RECEITAS MÃO OPERA[/ RECUPERAÇÃO DESPESAS 
1.721,24 

0)i 

Sistema licenciado para CONTAB MINAS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 
C. N P. : 	17.090. 332/0001-07 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCI= EM 31/12/ 2021 

Detaição 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LIQAJ/CAD DO ECERáCIO 

GAB WIP 	• - GRANDI RAMOS PEREI ROSA 
ADM1 	 Reg. na CRC 	sob 0 Na_ MG-057531/0-0 
CPf : 074.853.1 6-54 	 CPF: 622.803.18-72 

Sistema hceruciacip para CONTAR NINAS ASSERgralA CONTABIL LTDA. 



Grandi 
FLS.: 	'5 -c.  
PROC.: 2)-1  
DATA: 21 / G LL2   

   

CARTA DE INTENÇÕES PARA SOLICITAÇA0 DE AREA 
	 ft/ 

1. DADOS DA EMPRESA REQUERENTE 

Grandi Máquinas e Equipamentos Ltda. 

Endereço: Avenida Coronel José Francisco Coelho. 996 Bairro: ndustrial JK 

Cidade: Varginha-MG 

Telefone: 35 3214-2258 

CNPJ: 17.090.332/0001-07 

Inscrição Estadual: 002051531.00-00 

Inscrição Municipal: 024079 

Sócio administrador: Gabriela Avelar Grandi 

Endereço: Rua Gaspar Batista Paiva, 429 — Santa Luiza 

Cidade: Varginha-MG 

Telefone: 35 9 9802-5013 

E-mail: gabriela©grandimetalurgica.ind.br  

CPF: 074.853.116-54 

RG: MG-13.161.218 

      

Q 

   

-- j53214 238 

 

Av. (mimei José Frawisco (oettn 99ó 
Industrát Mginha MG • 37062-730 

 

   

    

      



Grandi 
2. ASPECTOS DO NEGÓCIO 

A GRANDI é uma empresa de origem familiar, fundada em 2005. a fim de atender o segmento 

da indústria na aquisição de máquinas, equipamentos e serviços de caldeiraria, especializada na 

realização de projetos especiais, manutenção e fabricação de maquinaria. Atende os segmentos 

siderúrgicos, automobilístico, energia, mineração, agrícola, construção civil. entre outros. Uma 

empresa experiente e capacitada em desenvolvimento de projetos, suporte técnico e soluções de 

melhoria em diversos seguimentos, atendendo as normas nacionais e internacionais 

Possuímos maquinas e equipamentos modernos, de grande desempenho em caldeiraria, 

usinagem, corte, dobras e conformação para prestação de vários tipos de serviços, visando sempre 

suprir as necessidades especificas de cada cliente. Dispomos de urna capacidade produtiva de 50 

toneladas/mês. 

Atualmente, estamos localizados na Av. Coronel Jose Francisco Coelho, 996, Industrial JK, 

em Varginha, Sul de Minas Gerais, desde o início de nossas atividades. 

Em 2014, expandimos nossa atuação no mercado, fornecendo reservatórios de água metálicos 

e equipamentos para saneamento. Nos especializamos em reservatórios padrão COPASA, sendo 

uma das poucas empresas de Minas Gerais homologadas para fornecer tal produto. Já fabricamos 

mais de 100 reservatórios desde então, contribuindo de forma efetiva para infraestrutura e 

saneamento do Estado de Minas Gerais. 

A expansão da fábrica GRAND! se dá pela atual demanda, tanto de reservatórios quanto de 

equipamentos para saneamento, como estação de tratamento e captação de água. Esta oportunidade 

coloca nossa empresa em uma posição privilegiada, pois já atuamos e possuímos know how neste 

segmento, viabilizando o aumento da nossa capacidade produtiva e fabril, trazendo crescimento, 

gerando empregos e renda para o município de Vargínha. 
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3. FATURAMENTO 

3.1. FATURAMENTO ATUAL 

Hoje a empresa possui o fatura mento descrito abaixo: 

FATURAMENTO ÚLTIMOS 3 ANOS 

R51 eriárú.T. 

L64S. 523:20 

ron 

3.2. PROJEÇÃO DE FATURAMENTO 

É previsto o aumento do faturamenta, conforme as projeções abaixo: 
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RS 300.000,00 Locação de máquinas 

Frete 

Mão de obra 

R$ 100.000,00 

RS 450.000,00 

RS 1.000.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 350.00.00 

R$ 2220:000,0M 

Segurança 

Despesas de mudança 

Comet Jose ffandwoCaetz, 99r5 
industrial b(- Valginha / MG • 37082-730 1:11 _ LIS) 32422SEI gandiznetaturgica wwwgrandaneraiu iza.nd .9 r 
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PROJEÇÃO FATURAMENTO PRÓXIMOS 5 ANOS 

R$4.800.000,00 

3.3. INVESTIMENTOS NA IMPLANTAÇÃO 

inicialmente, na na fase de implantação da nova fábrica é previsto os seguintes valores para 

investimento: 



3.4. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 
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Grandi 
3.5. GESTÃO AMBIENTAL Juy 

Conscientes da responsabilidade ambiental, adotaremos medidas rigorosas para mitigar 

impactos ambientais, conforme as legislações vigentes, incluindo: 

Licenciamento ambiental: Todos os procedimentos seguirão as exigências do Conselho Estadual de 

Política Ambiental (COPAM) e órgãos reguladores. 

Gestão de resíduos industriais: Implementação de coleta seletiva e descarte responsável, conforme a 

Política Nacional de Residuos Sólidos (Lei n° 12.305/2010). 

Uso eficiente de recursos: Adoção de tecnologias para reduzir o consumo de água e energia, 

priorizando fontes renováveis. 

Áreas verdes: Criação de áreas verdes ao redor da unidade para minimizar impactos ambientais e 

promover biodiversidade. 

Nosso compromisso visa garantir que a expansão fabril ocorra de forma sustentável, 

responsável e em conformidade com a legislação ambiental. 

3.6. DADOS SOCIAIS 

Atualmente a empresa conta com 10 colaboradores direto. O plano para aumento dos postos 

de trabalho segue a seguinte projeção: 

.., 	--''',e= 	.4_ ... 

,,..,,f,c-413(tl'-' 
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:DIRETOS 	, 
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PROC.:  

DATA: 	/ 0  
r _ 

— 1 

ES'OGJE PROWTOI• 
EM PROCESSO 	11 

1 1  

i  

AZESSO 

Grandi 
3.7. CROQUI IMPLANTAÇÃO NOVA FÁBRICA GRANDI 

AREA TOTAL :0 TERREN:,113.5Q2m2 
AREA UTIL CC P_ATO TERRAPLANADO=IC.248m2 

CALDA° 120Cm2 
ÁREAS L'E APC:C ;';+fr,2 

Sni.ColondiniffaRCISEDOW10,996 
Ine~N-  Varei** /146- 37062-731 9 



3.8. OBJETO DA CARTA DE INTENÇÕES 

A GRANDI, empresa atuante no segmento industrial e comprometida com o desenvolvimento 

econômico e social, apresenta, por meio desta, sua solicitação para a doação de um terreno destinado 

à instalação de sua nova unidade fabril no município de Varginha. 

Com vistas à ampliação de nossas operações, a área requerida deverá possuir no mínimo 

10.000 m2, preferencialmente com dimensões de 50 m x 200 m, atendendo às especificidades 

técnicas das nossas atividades produtivas. A natureza dos equipamentos que fabricamos, de grande 

porte, exige espaço adequado tanto para a fabricação quanto para a estocagem, dado que nossos 

produtos possuem, em média, 20 metros de comprimento e necessitam de áreas livres para 

movimentação eficiente e segura. Adicionalmente, ressaltamos que o acesso à área é um fator 

determinante para a logística de transporte, uma vez que o envio dos equipamentos exige carretas 

especiais, cujas dimensões frequentemente ultrapassam 5 metros de altura. 

Os empregos gerados pela GRANDI, bem como os que projetamos criar nos próximos anos, 

são voltados a profissionais altamente qualificados do ramo metalúrgico, com formações técnicas 

específicas e remuneração muito acima da média regional, variando entre 2,5 e 4 salários mínimos. 

Além disso, os colaboradores contam com Participação nos Lucros e Resultados (PLR). 

garantias previstas pela legislação trabalhista e Convenção Coletiva de Trabalho da categoria e outras 

benesses que reforçam nosso compromisso com a valorização da mão de obra local. Essa política 

salarial diferenciada gera efeitos positivos na economia local, tais como, distribuição mais justa da 

renda, reduzindo a concentração de riqueza, aumento do poder de consumo dos trabalhadores, 

impulsionando o comércio e serviços locais e elevação da qualidade de vida da população, com 

benefícios diretos para o município de Varginha. 

Com a instalação da nova fábrica, reafirmamos nosso propósito de promover urna parceria sólida 

com o Município de Varginha, contribuindo para o crescimento econômico sustentável, aumento da 

arrecadação municipal e geração de novas oportunidades para a população e empresas locais. 

Varginha, 07 de janeiro de 2025. 

Grandi Máquinas e Equipamentos Ltda. 
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iN;:i.ivNIATC.) DE PROTESTO 
Oe VAR 	A - MG 

; Elsa  

PODERUDZ-LARK) "JilG - CORREGEDOR1A-GERAL DE JUSTIÇA 
Tab44Nonato de Pra-mana d. Varginha 

SELO DE CONSULTA L15.212.16 
CORGO 4€ cFrÁ Whi OIÇA_ 41(117 1C3141•32$4 

duar.ucade da aleis ¡:ratam-as 

At4(1, Cra4cdOo‘s) per Ell5a Camata Cardas:, - Ta4eN1.4 

Emol.: R$ 50,71- TFJ: RS 14,25 - 
Vidor final' RS $0,94 - EIS: R$ 4,94 

CG,S-plõ a va "-tache Ceuta Seio ,c 54e '..-4PS • ;̀54.04 qrrn p. Ir 

8402-0 1Qtd: 1 	íEmol: 47.86 Rec: 2,81 TF.1, 	IISSON: 0,96 Total: 61,94 Certidão Negativa 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Tabelionato de Protestos de Varginha 	 DATA: 	'  

Rua Dona Margarida, 36 - I° Andar - Vila Pinto - Varginha - MG - Tel: (353)6062-626 ,s_.51/4: 
 

Elisa Caixeta Cardoso - Tabeliã 

CERTIDAO NEGATIVA 
Requerimento: 54191 

Eu, ANA LUCIA DE OLIVEIRA FARIA. Escrevente do Registro de Protestos de Títulos desta COMU:cu. 
em exercício na forma da lei, etc. 

Certifico. a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabelionato, nos últimos 5 :41b1.1,41  1-) 0611Sta 

registro algum de titulo protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como emitentkeriossante-' 
ou sacado: 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNP.]: 17.090332/0001-07 

3 

Cediado nesta cidade. 

O referido é verdade e dou fé 

Varginha, 17 de janeiro de 2025 (09:53) 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA FARIA - Escrevente 

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais 
corno acima grafados. não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que 
próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro no pedido respectivo. 

Total Certidão: RS61,94 

VERSO EM BRANCO 



PODER JUOCIARIO • T.ALG - CORREGEDORIA-GERAL DE JusriCA 

1' 7abelionato de Protestos de VisfyárA8 

SELO DE CONSULTA: 1JX2123S 

DDDIGO df SEGURANÇA; 45f7I4SI1414.321C 

emerg.dax. de Iras 	 1  

prw.cadoá) por Ei:sa Carxem C-111130.63 • Tat4ián 

EtredL: RI 50.73 - TFJ: R$ 14.25 
Vedar II 	RS so.uá • 1SS,  RS 0.411€ 

a ..,+.3acia oeste Se x s..e N-Lps f)saieds timg 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 FLS. : 	(7  
Rua Dona Margarida, 36 - 1' Andar - Bairro Vila Pinto - Varginha - MG - Tel: (35)36062 #itoc.  

Tabelionato de Protestos de Varginha 
Elisa Caixeta Cardoso -Tabeliã 	

I GATA; 
,Lei  

Requerimento: 54191 

Recebemos de GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 17.090.332/0001-07, 
o valor abaixo descrito, referente a uma Certidão Negativa dos últimos 5 anos emitida por este Tabelionato de Protestos. 

Meio de Pagamento: A VISTA 
	

Forma de Pagamento: PIX 

Custas: Qtd. Emol. ' Código Total  Rec. TFJ. ISSO Total 
( ertician Negativa 1 47,86 2.87 10.25 0,96 61,94 

Totais: 47.86; 	2.87 10.25 0,96 61,94 

Encargos referentes a despesas bancárias ou de instituições afins (Art. 17 Lei Estadual n° 15.424/04 de MG): RS: 0.00 

Total: RS 61,94 

RECIBO CERTIDÃO NEGATIVA 

O referido é verdade e dou fé 
Varginha, 17 de janeiro de 2025 

ANA LUCIA DE OLIV 	FARIA - Escrevente 



PROC.: 

Declaração de Informações Socioecono 

Fiscais (DEFIS) 
Is."11MPLES 

NACIONAL 

Exercício: 2024 0 

Aro Calendário: 2023 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIG:NAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Informa ões do Contribuinte 

Nome empresarial 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMINTOS LTDA 

CNPJ da Matriz 

17.090.332/0001-07 

Data da Abertura no CNPJ 

30/10/2012 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

1 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

27/03/2024 10:08:22 

Número do Recibo 

02.07.24087.0157E14-5 

Autenticação 

17413.C9431.03628.32314 



J 

Declaração de Informações Socioeco 
Fiscais (DEFIS) 

Exercício 2024 	 Ano-Calendário 2023 

4C1IMPLES 
eacionni. 

Declaração Original 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Identificação do Contribuinte 

CNP.; Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Optante pelo Simples Nacional: 

17.090.332/0001-07 
GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
30/10/2012 
competência 
Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início dc período abrangido pela 
	

6 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o S .° do art. 6' ca resolx.ção 

CGSN n* 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações cie renda variãvel 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNP:: da comercial exportadora 

a 

R$ :;,C -; 

RS 507.259 

R$ 0,03 

Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 074.853.116-54 

Nome: GABRIELA AVELAR GRANDI 

Rendimentos isentos pagos ao sócio rela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pelaempresa_ 

Percentual de participação do stcic no capital social da empresa no 

RS C,CJ 

R5 15.663,C.: 

100,00% 

Número da Declaração: 170903322023001 
	

Número do Recibo: 02.07.24087.0157614-5 
Autenticação: 17413.09431.03628.32314 	 Página 



0,00% 

RS 

último dia do _período abrapoldo_pela .deplaração______ 

Imposto de renda retido na fonte sobre cs rendimenocs pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em -.:.esouraria no capital 

social da empresa (%)  

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

       

CNP.: do Nome do Beneficiário r 	Tipo de 

1 Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

 

Beneficiário 

  

       

       

       

       

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 17.090.332/0001-07 CIF: MG 

RS 0,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 RS 0,00 

Saldo em caixa/banco no inicio do período abrangido peia declaração 	 RS 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 352,92 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 945.165,64 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 	 R$ 945.165,64 

Importações 	 RS 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração.  

Total de entradas de mercadorias por transferéncia para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração _ 	.  

Total de saldas de mercadorias por transferéncia para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 
_  

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,03 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 1.240.349,24 

Total de despesas no período abrangido pela  declaração 	 R$ 1.774,394,-9 . . 

Total de entradas  interestaduais por  ur 

Número da Oeclaraoão: 170903322023331 	 Número do Racho: 02.07.24087.31576"..4-5 

Autenticação: 17413.09431.03628.32314 	 Página 2 



a or 

R$  1.167,11 .14 
R$ 15.551,10 

R$ 303,83 

R$ 73.445,94 

Ur 

ES 

PR 

SC 

SP 

Total de salda* interestaduais por Ur 

Valor 

SP 

       

R$ 335.274,03 

Valor do IBS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

VI 	Maniciplo 

MG 	VARGINHA 

 

Valor 

R$ 180,03 

         

Prestações de Serviços de Coennicaçào 

VI onde o serviço foi prestado 
	Município onde o serviço foi 
	

Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas Interestadua:. e/ou 

intermunicipal, e de transporte interannícipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 oaa a ama substituição tributária 

valor total do frete: 

   

UF de origem 	 Município onde se inicieu a 	Valor da 

prestação do serviço 	 Prestaçao (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horario da transmissão da Declara.-A: 27/03/2024 13:08:22 

Número do Recibo: 
	

02.07.24087.0157614-5 

Autenticação: 	 17413.09431.03628.32314 

Número da '...leciaraçar.: 170903322023001 	 Número do Recibo: 02.07.24087.0157614-5 

Autenticação: 17413.09431.03528.32314 	 Página 3 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

14178338 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados. NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

OL, 
CNPJ n. 1709033210001-07 

Certidão emitida em: 16/01/2025 às 18:52:07 (data e hora de Brasilia) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 42  REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.briautenticidade, por 

meio do código de validação abaixo: 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4' da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 

será de responsabilidade do solicitante ca certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário: 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de ciados i.  data e nora de Brasília). 

Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 42  Região (Processo Pape!) até 15/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 16/01/2025 às 00:30 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/0112025 às 03:10 
JF Ric Grande do Sul (Processo Papel) até 14/01/2025 às 14:22 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 ás 22:30 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 15/01/2025 às 23:30 
SEEU até 16/01/2025 as 18:52:07 

f) Certidão unificada ao 1' e 2° graus da justiça Federal da 4' Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 	14178338 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO. 	3015985697 
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PREFEITURA MUNICIPAL IDE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Controle Interno 

Rua Júlio Paulo Marcelini, 50 — Vila Paiva —Varginha MG 

De: SECON - Secretaria de Controle Interno 

Para: SEPLA— Secretaria de Planejamento 

Data: 29/01/2025 

Assunto: Laudo de avaliação — PARA DOAÇÃO DE ÁREA/PROJETO DE LEI 

Prezado, 

Sobre o assunto supra em referência, favor atualizar os Laudos de Avaliação dos terrenos 

que serão doados através do Processo Administrativo 6707/2023.  

Cadastro / Matrícula: 63816 / 60981 e 50689 / 56817. 

Atenciosamente: 

ardo 



CARLOS HONÕRIO 
Secretário Munjo p 

ONI JÚNIOR 
de Governo 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
LAUDO DE AVALIAÇÃO  

)J0 

A Comissão Especial de Avaliação da Prefeitura do Município de Varginha, instituída pela Portaria 
N°12.971/2016, avalia a área abaixo descrita, tendo como referência a Planta Genérica de Valores Lei 
N°5.945 de 23/12/2014. 

LOCALIZAÇÃO . 	 Localizado na Rodovia 13R — 491 Condomínio Passam — Lote: Area A — 
Varginha — MG 

PROPRIETÁRIO : 	 Município de Varginha — MG 

ÁREA DO TERRENO: 	5.140,96 m2  

VALOR DO TERRENO - W : R$ 136,62 

VALOR TOTAL : 	 R$ 702.338,34 

Portanto, fica o terreno do imóvel avaliado por R$ 702.338,34 (Setecentos e dois mil, trezentos e trinta e oito 
reais e trinta e quatro centavos) 

Varginha, 30 de janeiro de 2025 

, 
JÚNIOR 

unicipal de Planejamento Urbano 

S1LV C 
Secretário Mu 	e Fazenda 

% 
WILLIAM GREGORIO G 	E 

Secretário Municipal de Obras e Se ços Urbanos 

Processo: 274/2025 



FLS. :  
PROC. • 

DATA • 

ASS. : 

ho 	28/0112025 3:22 Ph 

Emitido por. Marcor 

Pá Ia. 1 / • 

Endereço dolmável : 

Complemento: Logradouro 	: Rodovia RODOVIA BR-491, n° 00000 

Complemento: 

Condomínio : 

Bloco 

Apartamento 

CEP 	 37018-050 

Logradouro 	• Rua JULIO PAULO MARCELINI, n° 50 

Bairro 	 Vila Paiva 

QuadEa  
_o; 

7.idade 	 Varginha 

Bairro : Vila Paiva 

Nome 	 : MUNICIPIO DE VARGINHA 

CPF/CNPJ 	:18.240.119/0001-05 

Cidade/UF 	: Varginha - MG 

Lacradouro 	 MARCFLINI 50 GEP. 37018-050 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 

Espelho de Cadastro Imobiliário 

Cadastro Imobiliário : 63816 - 

Informações do imóvel 
Cadastro 	: 63816 

Matrícula 	60981 

Situação : Ativo Ario 2025 

Endereço de Correspondência do Imóvel: 

Proprietário: 

Insc. Imob. 	33.999.0391.030 

Insc. Imob. Anterior : 

Bairro 

Quadra 

Lote 

nulf 

AEROPORTO/COND PASSARO 

: 000000 

: AREA B 

CEP 	 :37030-087 

Condomínio 

Bloco 

Apartamento 

Garagem 

Sala 

InformaçõeS Calculo IPTLI 
Inscrição Cadastrai 

33.999.0391.000 
Terreno Edificação Dependências Cálculo do Imposto 

Tipo de Imposto 
TERRITORIAL 

Ares (1152) 

5.140.96 

Valor (M21 

'68,829 

Ares (M2) 

0,90 

Area (M2) 

O 

V, Imóvel 

702.338,34 

Isenção 
TOTAL 

Fração Ideal 

o 0000 

Fator Área 

0.5800 

Valor (I142) 

0.00 

Valor (M2) 

0.20 

Aliquota 

1.5000 

Código 

53816 

Fator Profundidade 
1,0000 

Fator Testada 

1.1900 

Fator Conservação 

0,0000 

Fator Conservação 

0.0000 

Valor do imposto 

10.535,08 

Testada Principal 

30,00 
Valor Terreno 

702.338,34 

Valor Edificação 

0,00 

Valor Dependãncia 

O 00 

Valor do imposto com Desconto 

9.744,94 

l''Mesconto do IPTU 

Informações Prediais  
Área Construída 
	

0.00 	 Área Dependencia: 0.00 
	

Area Total: 

Utilização: 
	

Conservação: 	O 

Testada Limpeza: 
	

0,00 	 Número Pavimentos: 0,00 

Vir. F411' Construção: 0,00 	 Vir. Venal Construção: 0,00 

Informações Territoriais 
Vir. W Terreno: 168.829 

Valor Venal 702.338.34 
do Terreno: 

Situação Terreno: 

Categoria 

Muro: 

Passeio: 

Ocupaçao: 
Posição: 
Testada Principal: 

Testada 2: 

Testada 3: 
Testada 4: 

Area do Terreno: 

VAGO 

MUNICIPAL 

NAO 

NAO 

ENCRAVADO 

30.00 
0,00 

0,00 

0,00 

5.140.96 

Iluminação Pública: DEVIDO 

Fração Ideal: 
	0,00 

Fator Conservação: 0,00 

Zoneamentor 
Isenção IPTU. 
	TOTAL 

Alíquota Progressiva: 

Redução COMIC %: o 
Redução Especial Lei 

	0.00 

5945/2014 % 

Imóvel com Concessão 
de Direito de Uso: 

Imóvel Tombado Lei 
2896/1997: 

Lote Caucionado' 

Lote com Aceite: 

Vir Venal Excesso: 	00,00 

Alteração Uso Provisório: 

Area não Edificante: 

Vir Venal 'movei: 
	702338.34 

Característica institucional: USO COMUM 

Utilização institucional: LOTE VAGO 

Passeio Ecológico: 



JUNIOR 

CARLOS HONÓRIO 
Secretário Mu 

ONI JÚNIOR 
de Gove 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
LAUDO DE AVALIAÇÃO  

A Comissão Especial de Avaliação da Prefeitura do Município de Varginha, instituída pela Portaria 
N°12.971/2016, avalia a área abaixo descrita, tendo como referência a Planta Genérica de Valores Lei 
N°5.945 de 23/12/2014. 

LOCALIZAÇÃO : 	 Localizado na Avenida Existente, N. 00200 — Bairro — Aeroporto / Cond. 
Passara — Varginha — MG 

PROPRIETÁRIO : 	 Município de Varginha — MG 

ÁREA DO TERRENO: 	8.571,37 m2  

VALOR DO TERRENO - 1VP : R$ 188,21 

VALOR TOTAL : 	 R$ 1.613.204,25 

Portanto, fica o terreno do imóvel avaliado por R$ 1.613.204,25 (Hum milhão seiscentos e treze mil duzentos 
e quatro reais e vinte e cinco centavos) 

Varginha, 30 de janeiro de 2025 

RO 
Secre v 	unicma e Planejamento Urbano 

WADSON SILVA 
Secretário Munici 	Fazenda 

WILL GREGÓRIO G NDE 
Secretário Municipal de Obras e rviços Urbanos 

Processo: 274/2025 



ier 	PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 

Espelho de Cadastro Imobiliário 

Cadastro Imobiliário : 50689 
	

Situação : Ativo 

28/01/2025 3.28 PA. 

Emitido por. Marcos 

Pin 	1 

Ano : 2025 

Informações do Imóvel 
Cadastro 	 50689 
Matricula 	 56817 

   

• 

   

  

Insc. Imob. . 33 999.0200.000 
Insc. Imob. Anterior 

 

        

        

Endereço dolmóvel : 

      

        

        

Logradouro 	: Avenida EXISTENTE, n° 00200 
	

Complemento: 1.01 

Bairro 
	

AEROPORTO/COND PASSAR() 
	

Condomínio 

Quadra 
	

000000 
	

Bloco 

Lote 
	

:01 
	

Apartamento 

Garagem 	: nu)) 
CEP 
	

37031-100 
	

Sala 

Endereço de CorrespondêncLa do Imóvel:: 
Logradouro 

Bairro 

Quadra 
_01 

:idade 

Rua JULIO PAULO MARCELINI, n' 50 Complemento: 

 

Vila Paiva 

 

Condomínio 

Bloco 

Apartamento : 
CEP 	:37018-050 Varginha 

  

Proprietário: 

Nome 	MUNICIPIO DE VARGINHA 

CPF/CNPJ 	18.240_119/0001-05 

Cidade/UF 	: Varginha - MG 	 Bairro 

Loaradouro  _JULLQPAULS1MARCELINL5110EE..2~.50___ 	  

Vila Paiva 

Infnaçoes CaletalolPTIJ 
Inscrição Cadastrai 

33.999.0200.000 Terreno Edificação Dependências 

-.. — 	  

Cálculo do Imposto 

Tipo de Imposto 

TERRITORIAL 
Área (112) 

8.571,37 

Valor (M2) 

259,270 
Área 111/21 

0,00 
Area (1.12) 

O 

V. Imóvel 

1.613.204.2 
Isenção 
TOTAL 

Fração Ideal 

O 0000 

Fator Área 

3.5'::. 

Valor (M2) 

0,00 

Valor 942) 

0.00 

Aliquota 

1.5000 
Código 

50689 
Fator Profundidade 

1 0000 
Fator Testada 

1 1900 
Fator Conservação 

0,0000 
Fator Conservação 

0,0000 
Valor do Imposto 

24.198.06 

Testada Principal 

160.44 
Valor Terreno 

1.613.204,25 
Valor Edificação 

0,00 

Valor Dependência 

0.00 

Valor do Imposto com Desconto 

22.383,21 
,.*--- ---,arsconto do IPTU 

Informações Predialii  
Área Construída 
	

0.00 	 Área Dependencia: 0.00 
	

Area Total: 
	

0,00 

Utilização: 
	

Conservação: 
Testada Limpeza: 
	

0,00 	 Número Pavimentos: 0,00 

Vir. M7  Construção: 0,00 	 Vir. Venal Construção:C 00 

Informações Territionliiii:.  
Situação Terreno: 
Categoria 

Muro: 

Passeio: 
Ocupação: 
Posição: 

Testada Principal: 

Testada 2: 

Testada 3: 
Testada 4: 

Area do Terreno: 

VAGO 

MUNICIPAL 

NAO 

NAO 

MEIO QUADRA 
160,44 
0,00 

0,00 

0,00 

8.571,37 

Iluminação Pública: 

Fração Ideal: 
Fator Conservação 

Zoneamento: 
1sençao IPTU 

Álig u ota Progressiva: 
Redução COMIC %: 

Redução Especial Lei 
594512014 Y. 

Imóvel com Concessão 
de Direito de Uso: 

DESONERADO 

0,00 

0,00 

TOTAL 

o 
0,00 

Imóvel Tombado Lei 
2896/1997: 

Lote Caucionado: 
Lote com Aceite: 
Vir Venal Excesso: 	00,00 

Alteração Uso Provisório: 

Área não Edificante 

Vir Venal Imovel: 	1613204 25 

Característica institucional: 

Utilização Institucional: 

Passeio  Ecológico: 

Vir. SE Terreno: 259.276 

Valor Venal 1
'613.204.25 do Terreno:  

    



Empresa: GRANDE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 	 __Folha: 	 0001 
C.N.P.3.: 	17.090.332/0001-07 

Período: 	01/01/2022 a 31/12/2022 	 PROC.: 
Balanço encerado em: 31/12/2022 	 DATA. trzeresAL, 	ÁP 

Descrição Saldo A uai 

ATIVO 2.853.381,960 
CIRCULANTE 2.843.104,08D 

CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 29.319,26D 
CAIXA 21.489,860 

Caixa 2IA89,853 

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 1,230 
Banco Bradam S/A 1,00,) 
SICOOB 0, 23::,  

AP LICAÇÕES FINANCEIRAS 7.828,17D 
34-a,s5ce 7.928,17D 

DUPLICATAS A RECEBER 1.427.932,28D 
ITTULOS E CONTAS A RECEBER 1.381.428,54D 

EMPRESTIMOS A RECEBER 1.38I-428,540 
Minefaçao São Bento 121.407,86 

Gabneia Avelar Grand' 1-239.370,6BD 

Grand Ergenrarie 20.650,000 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVA 4.424,000 
BENS COM TERCEIROS 4.424,000 

Remessa pare Industriallução 704,000 
Remessa para Demonstração 3_720,e00 

NÃO CIRCULANTE 10.277,880 

IMOBILIZADO 10.277,880 

lemparuzAoces DIVERIKIS 10.277,880 

Maquinas, Equipamentos e Ferramentas 

- 3 Depredação MaOulnas, cquiCart~s e Ferramentas 1.656,590 

PASSIVO 2.853.381,96C 
CIRCULANTE 2.628.163,2SC 

SALÁRIOS E PROVISÕES 48.963,7IC 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 39.763,35C 

Sala-os a Pagar 7.723,122C 

Pro Labore a Pagar 1.078,680 

Provisão de Feros 30.355,65C 

Pensão Alimenboa a Pagar 606,00C 

CONTRIBUIÇÕES E PROVISÕES 9.200,36C 

INSS a Recolher 	Parcelarneetos 1,582,070 

FGTS a Recolher 1.821,97C 

IRRF a Recolher 3.367,92C 

Provisão FcaT5 s/Fénas 2.428,10C 

FORNECEDORES 364.157,62C 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 163.974,500 

BANCOS NACIONAIS 163.974,500 

de ?.; 	- 19.674,5K 

&oco Srcaoo 1515210 144.350,W0 

IMPOSTOS A PAGAR / RECOLHER 177.772,67C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕE A RECOLHER 25.995,37C 

1015 Deali a Recolhe-  1.063,34C 

10I5 Recai a Recother 6.149,54C 

INSS Retido a Recolher ::,000 

ISS Rietldo a Recolher 181,38C 

DAS a Recolher 	Parcelamentos 18390,110 

paNcELAMENTOS 111.777,30C 

Simples Nacional (DIVIDA ATIVA 0054793651 16.514,87C 
7.167,66C SI, 	Naoonal No 06 

Simples Nacional 	4ELP 128.094,770 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS 65.170,75C_ 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 65.170,75C 

Frank Emcr 	n,,e-rtos 	 e 65.170,750 lrhobitturos 	Particpacpta 

CONTAS DE COMPESAÇÃO PASSIVA 4,424,00C_ 

BENS COM TERCEIROS 4.424,00C 

Remessa Para IndustrializEção 

BALANÇO PATRIMONIAL 	
Eggellia 

_ 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - rdE Folha: 
ft/ C. N P.1.: 17.090.332/ 0001-07 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 pkoc.: 

Balanço encerrado em: 	31/12 2022 DATA: 
BALANÇO PATkaSONIAL 	 ASS 

0002 

j  4  J21/4,ç

,

fr 

Descrição Saldo Atual 

Remessa pr Defroostração 3.720,000 

VENDA PARA ENTREGA FUTURA 1.803.700,00C 

REMESSA PARA ENTREGA FUTURA 1.803.700,00C 
Re. r-  essa - Evrega Futura 1.803.700,DDL 

NÃO CIRCULANTE 185-333,80C 
DIVERSOS A LONGO PRAZO 185.333,80C 

PARcELAMEMToS 185.333,80C 
Sirnoles Nacional (DIVIDA ATIVA 005479365) 136.312,17C 

SeNtrIes Nacionai Na 06 49.021,630 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 39.884,91c 
CAPITAL SOCIAL 30.000100C 

CAPITAL NACIONAL INTEGRALIZADO 30.000,000 

Gabneta Avelar Grandi 30.000,000 

RESULTADOS ACUMULADOS 9.884,91C 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 9.884,91C 
-ucr.yi Acumulados 9.864,911- 

RAMON PEREIRA 	Alan.dc de km. d.PCI po 
RA/4014 	ROSM17672 

ROSA:62280317672 0.1..2021c2 
~PA

.tacew
22/

erac 

GABRIELA AVELAR GRANDI 	 curnentr iss.r.abo diztatribe-rte 	 RAMON PEREIRA ROSA 
ADMINISTRADORA 	 GABRIELA AVELAR G1~1 	 Reg. no CRC - MG sob o No. MG-057531/O-0 
CPF: 074.853.116-54 	getibr Data_ 12/02/242S 15.25:34-0300 	 CPF: 622.803.176-72 

vorethque 	klips.;;validax 19 to b 



Empresa: 	GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
C.N.P.1.• 	17.090.332/0001-07 FLS. : 

Pema() 	01/01/2023 a 31/12/2023 R; P OC. : 
Balanço encerrado en: 	31/12/2023 DATA: 

BALANÇO PATRIMONIAL ASS. : 

f(; Folha;  00016

, 

 9-  

•-•""fig,,, 

Descrição 	 Saldo Atual 

ATIVO 

CIRCULANTE 

CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 
CAIXA 

caixa 

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 

3anc.c. 1radescc S,A 
hd ❑a lk  

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Barc: Bradesco 

DUPLICATAS A RECEBER 
TITULOS E CONTAS A RECEBER 

EMPRESTIMOS A RECEBER 
,4,neração São Sento 

Gabriela Avelar Grand 

Grandi Engenhara 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVA 

BENS COM TERCEIROS 

tesnessa para Industrialização 
ompssa owa Conserc 

Remessa para Demonstração 

BENS DE TERCEIROS 

Remessa para Inckestnaleação 

Remessa cara Conserto 

Rã* CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

IMOBILIZADOS =ERROS 
Maquinas. EqLip,amertos e Ferramirtas 

Depreciação Muçu-nas, Equipamentos e Ferramentas 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

SALARIOS E PROVISÕES 

OBRIGAÇÕES TILABAUSISTAS 
Saiamos a Pagar 

Pro Labore a Pagar 

,,,c,vsão de Fé-ias 

Pensão Alimenticia a Pagar 

CONTRIBUIÇÕES E PROVISÕES 

INSS a Recolher / Parcelamentos 

çCTS a Recolher 

IRRF a Recolher 

Phov'são FGTS sférias 

Tributos Federais a Recolher 

FORNECEDORES 

EMPRESTEMOS E FINANCIAMENTOS 

BANCOS NACIONAIS 

Banco Sicoob 1515210 

Banco Sicoob 1727951 

IMPOSTOS A PAGAR / RECOLHER 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕE A RECOLHER 

lrnp Fed Ret (CSLL, PIS, COFIAIS) a Recolher 
icmS Difaii a Recolher 

ICMS Recal a Recolher 
INSS Reboo a Recolher 

ISS Retido a Recolher 
r/0.5 e Recriner Parcelamentos 

PARCELAMENTOS 
Sim lpies Nacional (DIVIDA. ATIVA 005479365) 

Simples Nacional (DIVIDA ATIVA 008781745) 
Simples Nacional N. 07 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS  

4.797.946,22D 
4.764.644,57D 

2.020,85D 

1.809,910 
1.809,91D 

91,690 
1,00D 

90,595 

119,25D 

159,25"0 

1.386.098,410 
3.191.606,55D 
3.191.606,550 

121.407,860 

3.049.548,690 

20.650,000 

184.918,760 
1 TE 234,00D 

1.311,000 

2.200,000 

6.720,000 

174.684,760 

173.684,760 

1.000,000 

33.301,65D 
33.301,650 

33.301.650 
36.375,790 

3.074,140 

4.797.946,22C 

3.275.350,09C 
43.089,41C 

33.051,31C 
5.567,71C 

1.174,80C 

25.648,800 

660,000 

10.038,10C 
140,82C 

2.811,990 

2.195,05C 

1.736,41C 

3.I53,84C 

202.904,49C 

204.600,000 
204.600,000 

144.350,000 

60.250,00C 

91.991,350 

8.857,36C 
2093C 

1.821,62C 
2.527,60C 

195,580 

34,70C 
3.970,73C 

10.133,99C 
16.182,38C 

10.114,05C 

56.837,56C 

1.346,08C 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
C.N.P.J.: 	17.090.332/0001-07 
Penado: 	01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

FLS.  • 	F.  ha  MIM 
PROC.' 
DATA: ~um egee~eeee 

Descrição Saldo Atual 

CONTAS GARANTI DAS 1.346,08C 
Banco S§rnoin 1.346,08C 

CONTAS DE COMPESAÇÃO PASSIVA 154.918,760 
BENS COM TERCEIROS 10& 234,00C 

Remessa para industrialização 1.314,00C 
Remessa para ConserbP 2.200,000 
Remessa p/ Demonstração 6.720,000 

BENS DE TERCEIROS 174.684,7SC 

Remessa :_a•a 1-;dt,st-  Meação 173.684,75.2 

Remessa 	Conserto li:100,30C para 

VENDA PARA ENTREGA FUTURA 2.546.500,000 
REMESSA PARA ENTREGA FUTURA 2.546.500,00C 

- 	FutL,i 54t 510 00C 

NAO CIRCULANTE 390.205,54C 

DIVERSOS A LONGO PRAZO 390.205,54E 

PARCELAMENTOS 390.20S,S4C 
Simples Naaonai (DIVIDA ATIVA 005479365) 120.129,79C 
Simples Nacional (DIVIDA ATIVA 008781745) 36.432,730 
Simples Nacional No 07 233.543, 02C 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.132.390,590 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00C 

CAPITAL NACIONAL INTEGRALIZADO 30.000,00C 

Gabneia Avelar Granel r"r 

RESULTADOS ACUMULADOS 1.102.390,590 

LUCROS E PFLEIU/20S ACUMULADOS 1.102-390,59C 

;.acros Acumulados 1.102.390,590 

RAMON PEREIRA 	...-~0•k-..49G+1»,~ 
n11~ FCSAA1M315672 

ROSA:622 8031 7672 D.Ó., 202502-'20k4o-11 

GABRIELA AVELAR GRAND' 	 Dexumerens asunado diereslmentr 	 RAMON PEREIRA ROSA 
ADMINISTRADORA GNOMA ONELAR GIRANIN 	 Reg. no CRC - MG sob o No. MG-057531/0-0 
CPF: 074.853.116-54 	grlibr ana; 12M/202515:26:34-nCre 	 CPE: 622.803.176-72 

verifique erre https,h..alodar ,ti. e0,br 



BALANCETE 

FLS.: 	 itit1 uw u. 	vakv á 

são, 	1 1/02/2 0 2 5 

10:42:37d  
PROC.:  
0,11i01:  2,/ 7 

PJ.: 	1 /.09D. 3 32/0 O 0 1-07 

Ddo: 	01/01/2024 - 3 1/12/202 4 

ligo Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

1 	1 ATIVO 4.797.946,22D 14.945.584,27 12.168.629,65 7.574.900,840 

2 Ll CIRCULANTE 4.764.644,570 14351.021,13 12.140364,08 7.474.801,620 

3 1.1.01 CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 2.020,850 6.211.079,01 6.175.408,74 37.691,120_ 
4 11.01.01 CAIXA 1.809,910 146.466,25 110.733,27 37.542300 

5 	1.1.01.01.0001 Caixa 1.804,911) 146.-Loé..25 :. 	-2.: 	: • 37.542,89D 

6 1.1.01.02 BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 91,696) 6864.612,66 6.064.556,12 148,230 

16 1.LOLD3 APLICACOES FINANCEIRAS 119,25D 0,10 119,35 0,00 

22 	1.1.01.03.0006 5. 	esc 	5. .5 119,25.: 119,15 0,00 

30 1.1.03 DUPLICATAS A RECEBER 1.386.098,41D 3.608.896,42 4.885438,72 109.456,11D_ 

343 	1,1.03.01 CLIENTES A RECEBER 1.386.098,410 3.608.896,42 4.885.538,72 109.456,110 

37 	1.1.06 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 0,00 151.307,40 142.727,40 8.580,00Q_, 

346 	1.1.06.01 FORNECEDORES DIVERSOS 0,00 151.307,40 142.727,40 8.580,000 

39 1.1.07 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,04 120.065,89 119.724,47 341,47.D 

347 1.1.0 7.01 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 120.065,89 119.724,47 341,420 

40 	1.1.07.01.0001 Adiantamentos a Empregados 0,00 109.836,90 109.834,57 2,33D 

322 	1.107.01.0003 1= Par .1,3 13 	Salan,  0.90 10.228,99 9.889,90 3-s,09(3 

42 1.1.118 TITULAS E CONTAS A RECEBER 3.19L606,550 2.099343,61 747.382,02 4.544.168,14D 

647 EM PRESTIMOS A RECEBER 3.191.606,55D 2.099.943,61 747.382,02 4.544.168,140 

49 1.1.09 IMPOSTOS DIVERSOS A COMPENSAR 0,00 260,00 260,00 0,00 

349 1.1.09.51 IMPOSTOS A COMPENSAR 0,00 260,00 250,00 0,00 

51 	1.1.09.01.0002 1SSQN .1 Recuperar 0,00 555,31 261, 3,1 

59 1.1.10 ESTOQUES 0,09 1.645.723,08 0,00 1.645.723,0812_ 

350 1.1.10.01 ESTOQUES DIVERSOS 0,00 1.645.723,08 0,00 1.645.723,08D 

62 	1.1.10.01.0003 Matena Prima 0,00 1369.983,29 0,00 1.369.983,290 

407 	1.1.10.01.0009 Mercadoria para Revenda 0,00 275 '25.  T-: 0,00 275.739,790 

483 1.1.13 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVA 184.911,760 L011745,72 69212.73 L114.941.75Q._ 

494 1.1.13.01 BENS COM TERCEIROS 10.234,000 78.598,25 43.034,24 45.798,010 

485 1.1.13.01.0001 Remessa para Ina ção 1314,000 40.099,25 29.835,24 11378,010 

494 1.1.13.01.0002 Re, 	, ,c55.5 para Conserto 2.200,000 15.999,00 13.199,00 5.000,000 

609 1.1.13.01.0004 Remessa para Demonstração 6.720,000 22.500,00 0,00 29.220,300 

400 1.1.13.02 BENS DE TERCEIROS 174.684,760 935.147,47 26.718,49 1.083.043,740 

491 11.13.02.0001 Remessa para Industnaidar-Ão 173.6134,760 935.147,47 26.788,49 1.082.043,740 

573 11.13.02.0003 G.emessa para Cra,ser,,a 1.000,00D 0,00 0,00 1.000,000 

76 1.2 NÃO CIRCULANTE 33.301,550 94.563,14 27.765,57 100.099,220 

79 1.2.02 INVESTIMENTOS 0,00 39.672,52 0,00 39.672,520 

353 -1-2.02-01 INVESTIMENTOS DIVERSOS 0,00 39.672,52 030 39.672,52D 

875 	32.01.0003 CcnsOrcio Bradesco grupo 010151 cota 0317 1,00 3.251,53 0,00 3.251,530 

876 1.2.02.01.0004 0,00 3.272,22 0,00 3.272,220 Consórcio Bradesco gnço 010171 cota 0116 

877 	1.2.02.01.0005 Consórcio Sicoob 0,00 29.648,77 0,00 29.648,7713 

878 	1.2.02.01.0006 Capeai Saaal - Somb 0,00 3.500,00 0,00 3.500,000 

82 1.2.03 114001112ADo 33.301,650 54.290,62 27.765.57 60426.700 

354 1.2.03.01 04081112ADOS DIVERSOS 33.301,650 54390,62 27.765,57 60.426,700 

90 	1.2.03.01.0008 Maqunas, Equipamentos e Ferramentas 36.375,790 54.498,34 22.386,92 68.487,710 

91 	1.2.03.01.0009 3.074,14C 391,78 5.378,65 8.061,010 ( - j Depreciação Maquinas, Equipamentos e Ferrai 

103 2 PASSIVO 4.797.946,22C 6.222.661,84 7.656.020,58 6.231.304,96Ç__ 

104 2.1 CIRCULANTE 3.275.350,09C 6.085.175,45 7.492.774,35 4.682348,99C 

105 2.1.01 SMAIUOS E PROVISÕES 43.089,41C 660.285,64 685.588,06 67.791,83C_ 

359 2.131-01 OBRIGAQ5ES TRABAUIISTA5 13.051,31C 590.747,34 613.932,34 56-236,31C 

106 	2.1.01.01.0001 Salanos a Pagar 5.567,71C 327.169,86 334.422,97 12.870,820 

107 2.1.01.01.0002 Pro Labore a Pagar 1.174,930 15.605,44 16.944,00 2.513360 

108 	2.1.01.01.0003 Férias a Pagar 0,00 10.41357 10.413,57 0,00 

109 2.1.01.01.0004 130  SaLario a Pagar 0,00 31.528,55 31.528,55 0,00 

111 2.1.01.01.0006 Rescrsões a Pagar 0,00 35.442,29 35.442,29 0,00 

112 2.10101.0007 Adiantamento Salarial a Pagar 0,00 109.836,90 109.836,90 0,00 

113 2.101010008 Prov.s3o de Férias 25.648,300 24.011,83 38.559,16 40.196,13C 

114 2.1.01.01.0009 Provisão 130  Salino 0,00 28.312,90 28.312,90 0,00 

151 2.1.01.01.0010 Pensar) Alimenticia a Pagar 560,000 8.426,00 8.472,00 706,00C 

115 2.1.91.02 cormuunçõEs E PROVISÕES 10.838,100 70.138,30 71-655,72 11.555,52C 

117 2.1.01.02.0002 INSS a Recolher / ParceSamentos 140,820 0,00 0,00 140,82C 

118 23.01.02.0003 FGTS a Recolher 2.811,960 30.387,06 30.731,61 3.156,53C 

119 2.1.01.02.0004 IRRF a Recolher 2.195,050 0,00 0,00 2.195,05C 

123 2.101.02.0008 Prcmsão FGTS siferias 1.736,410 2.330,25 3.160,98 2.567,140 



P.i.: 	17.090.332/0001-07 

ido: 	01101/2024 - 31/12/2024 

BALANCETE 

111.011.1.• I,, V. 

Emissão: 	11/02/2025 

Hora: 	10 	7 

ligo Classificação Descrição da conta Saldo Anterior ito Crédito Saldo Atual 
746 2.1.01.02.0010 Tributos Federais a Recolher 3.153,840 35.156,31 35.498,45 3.495,980 
124 	2.1.01.02.009 Provtsão FGTS s/13° 0,00 /264,68 2.264,68 0,00 

125 2.1.02 FORNECEDORES 202.904,49C 2.091.200,34 1.985.995,64 97.699,79C_ 
360 2.1.82.01 FORNECEDORES A PAGAR 202.904,49C 2.091-200,34 1.985-995,64 97.699,790 

129 2.1.04 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 204.600,000 363.784,64 658-153,83 499.669,19C_ 

369 2.1.04.01 BANCOS NACIONAIS 204.600,00C 232.652,53 471.100,00 393.047,470 

644 	2.1.04.02 TERCEIROS 0,00 81.132,11 187.753,83 106.621,720 
80E 	2.1.04.02.0004 Gi 	ardi Engenhana Ccristrucoes G,JO 81.132,11 187.753,83 106.621,723 

131 	2.1.05 IMPOSTOS A PAGAR / RECOLHER 91.991,35C 417.949,11 434.410,97 108.453,21C 
370 2.1.05.01 IMPOSTOS E CORMUBUIÇOE A RECOLHER 1.857,36C 331.106,99 336.392,44 14.142,810 

139 2.1.05.01,0008 Imp Fed Ret (C.51.1, PIO, COFINS) a Recohe, 20,93C 0,00 0,00 20,93C 
141 2.1.05.01.0010 Icms DOM a Reccilher 1.821,82C 2.186,86 4.934,16 4.569,12C 

142 2.1.05.01.0011 ICMS Subst Trib a Recolher 0,00 1,00 1.291,38 1.291,380 

143 2.1.05.01.0012 IC745 Reli a Recolher 2.527,600 20.061,138 21.056,87 3.522,59C 

144 2.1.05.01.0013 INSS Retido a Recolher 195,58C 0.00 0,00 195,580 
337 2.1.05.01.0015 155 Rebdo a Recober 320,700 393,39 645,17 572,48C 

481 2.1.05.01.0016 DAS a Recolher 	Parcelamentos 3.970,730 308.464,86 308.464,86 3.970,733 

006'• 8' PARCELAMENTOS 83.133,990 86.842,12 98.014,53 94.310,400 

807'-'`.05.02.0001 Simples Naclonal (DIVIDA ATIVA 005479365) 16.182,380 13.934,88 11.687,38 13.934,88C 

808 	.1.05.02.0002 Simples Naoored (DIVIDA ATIVA 008781745) 10.114,05C 10.114,05 0,00 0,00 

822 	2.1.05.02.0003 Simples Nacional N° 07 56.837,56C 59.080,78 61.324,02 59.080,800 

857 2.1.05.02.0006 Simples Naoorei ( DIVIDA ATIVA 11094460) 0,00 1.897,88 15.182,75 13.284,87C 

858 	2.1.05.02.0007 Simples Nacional ( DIVIDA ATIVA 11130273) 0,00 1.814,53 9.874,38 8.009,850 

144 2.1.06 OBRIGAÇÕES DIVERSAS 1.346,080 6.532,99 443.680,13 398.493,22C_ 

651 2.1.06.03 ADIANTAMENTO DE CLIENTES 0,00 0,00 395.945,67 395.945,67C 

658 2.1.06.03.0003 Clen te. s Dreesso6 0,00 3,00 395.945,67 395.945,670 

659 2.1.06.54 CONTAS GARANTIDAS 1.346,080 6.532,99 7.734,46 2.547,550 

660 2.1.06.04.0001 Banco Bradesco 0,00 3,00 3,00 0,00 

661 	2.1.06.04.0002 Banco SK 00h 1.346,080 6.529,99 7.731,46 2.547,550 

496 2.1.10 CONTAS DE COMPESAÇÃO PASSIVA 184.918,760 69.522,73 1.011.745,72 1.124,541,75C_ 

487 21.10.01 BENS COM TERCEIROS 10.234,000 43.834,24 78.598,25 45.798,010 

488 2.1.10.01.0001 Remessa para Industrialização 1314,000 29.235.24 40.099,25 11.578,01C 

495 	2.1.10 01.0002 Remessa para Conserto 2.200,000 1.3.199,00 15.999,00 5.000,00C 
380 2.1.10.01.0004 6.720,030 0,30 22.500.00 29.220,00C Remessa p/ Detiioimbai,&) 

492 2.1.10.02 BENS DE TERCEIROS 174.684,760 26.7E8,49 935.147,47 1.043.043,740 

493 2.1.10.02.0001 Resnessa para lriclustnalczação 173.684,7W 26.788,49 935.147,47 1.082-043,740 

574 	2.1 10 02.0003 Remessa para Cansem) 1.000,000 0,30 0,00 1.000,000 

én 	-II VENDA PARA ENTREGA FUTURA 2.546-500,000 2.475.000,00 2.310.540,00 2.312.00111,000 

656 2.1-11.01 REMESSA PARA ENTREGA FUTURA 2.546 _500, 00C 2.475.000,00 2.310.500,00 2.302.000,000 

657 2.1.11.01.0001 Remessa - Entrega Futura ; 545 500 000 2.475.000,00 2.310.500,00 2.382.000,000 

156 2-2 NÃO CIRCULANTE 390.205,540 131.414,63 160.209,60 419.000,51C 

375 2.2.01 DIVERSOS A LONGO PRAZO 390.205,540 131.414,63 160.209,60 419.000,51C 

823 2.2.01.06 PARCELAMENTOS 390.205,540 1.31.414,63 160.209,60 419.000,21C 

824 202.01.06_01 Simples Nacional (DIVIDA ATIVA 005479365) 120.129,790 8.650,75 0,00 111.479,040 

827 12-01.06.04 Simples Nacional (DIVIDA ATIVA 008781745) 36.432,730 36.432,73 0,00 0,00 

828 2-2.01.06.05 Simples Nacional N° 07 233.643.020 61.324,02 0,00 177-319,00C 

856 2.2.01.06.06 Simples Nacional (Divida Ativa 11094460) 0,00 15.187,75 39.222,22 24.039,470 

860 	2.2.01.06.07 Simples Nacional ( DIVIDA ATIVA 11130273) 0,00 9.824,38 120.987,38 111.163,000 

166 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.132_390,590 6.071,76 3.034,63 1.129.355,460 

167 2.3.01 CAPITAL SOCIAL 30.008,000 0,00 0,00 30.000,000 

381 2.3.01.01 CAPITAL NACIONAL INTEGRALIZADO 30.000,000 0,00 0,00 30.000,000 

169 2.3.01.01.0002 ~eia Avelar Grande 30.000,00C 0,00 0,00 30.300,000 

1114 2.3.07 RESULTADOS ACUMULADOS L102-390,59C 3.015,13 0,00 1.099.355,460 

364 2.3.07.01 LUCROS E PRF.3111206 ACUMULADOS 1.1112.390,590 3.035,13 0,00 1.099.355,460 

185 	2.3.07.01.0001 Lucros Acumulados 1.102.390,590 3.335,13 3,20 1.099.355,460 

799 2.3.88 AJUSTES IECERaaOS ANTERIORES 0,00 3.03663 3.036,63 0,00 

790 2.3.08.01 Aiustes Exercícios Anteriores 2,30 3.335,63 3.036,63 0.90 

190 3 RECEITA 0,00 309,804,13 2.880.21.3,29 1570,409,16C 

191 	3.1 RECEITA BRUTA 5/VENDAS E SERVIÇOS 0,00 0,00 2.831.965,20 2.831.965, 200 

195 3.1.02 RECEITA BRUTA ~RIA 0,00 0,00  2.825.805,20 2.82.5.805,200 

386 	3.1.02-01 RECEITA BRUTA 3,00 3 00 2-82.5.805,20 2.825.805.200 



111.11111CIU IIV. V. Un.MI 
Emissão: 11/0 .125 

liar : 	 '37 

1-5"" 
Crédito do Atual 

2.85.935,20 2.825.805,20C 

6.160,00 6.160,00C 
6.160,00 6.160,000 

6.160,90 e 	:b.._, 	:i 	,- 

0,00 308.724,860 

0,00 308.724,860 

0,00 308-724,860 

C.7 260,000 

0 ) 308.464,860 

48.248,09 47.168,82C 

402,85 402,85C 

402,85 402,850 

0,56 0,560 

0,68 0,68C 

401,61 401,510 

47.706,08 46.626,81C 

47.706,08 46.1126,01C 

47.706,08 46.626,81C 

139,16 139,16C 

139,16 139,16C 

:39,16 139,16C 

4.579,80 1.226.813,28D 

0,00 45.121,740 

0,00 45.121,740 

0,00 24.064,87D 

" 7 21.056,870 

4.579,80 1.181.591,540 

1.548,79 741.807,460 

0,00 394.644,070 

0,00 333.312,66D 

0,00 1.132,34D 

0,00 23.112,I6D 

0,00 15.797,954 

0,00 16.944,000 

0,00 4.344,960 

479,17 276.93.5,29D 

0,00 1360,480 

0,00 10.361,131) 

0,00 646,730 

87,39 1.666,92D 

0,00 2.933,3613 

0,00 2.266,77D 

0,00 43.000,000 

0,00 165.624,050 

0,00 44.088,980 

391,78 4.986,870 

2.069,62 78.226,100 

2.027,67 36.531,490 

0,00 3.160,98D 

40,95 28.270,950 
0,00 2.264,680 

1.311,01 87.207,370 
1.311,01 87.207,370 

0,00 5.312,690 

619,60 10.757,38D 

691,41 43.779,03D 

0,30 41,02D 

0,00 27317,25D 

0.00 23.534,740 

0,00 23554,74D 

0,00 10.345,740 

0,00 4.934,16D 

0,00 8.274,840 

720,00 329.121.970 

.R.I.: 	17.090.332/0001-07 

odo: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

BALANCETE 

FLS.: 1.(ã. 
PROC.: 

DATA: 

ASS.: 

figo Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débit-o-\ 

197 3.1.02,01.0002 ~5 à Prata) 0,00 0,00 

198 3.1.03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 
387 3.1.03.01 PRESTAÇÃO SERVIÇOS 0,00 0,00 

200 	3.1.03.01.0002 Prestação Serviços a Prazo G, -..:. 1., 	J.: 

201 3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 308.724,86 

202 	3.2.01 DEDUÇÕES RECEITAS DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 308.724,86 

388 3.2.01.01 DEDUÇÃO DA RECEITA 0,00 300724,86 

2.01.01.9006 - ) ISSQN s( Serviços 0,00 260,30 

482 	3.2.01.01.0007 ( - 	DAS 0,00 308.464,86 

209 3.3 RECEITAS 0,00 1.279,27 

210 3.3.01 RECEITAS FINANCEIRAS 00/8 MB 

389 3.3.01.01 RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 0,00 BOO 

213 	3.3.01.01.0003 Rendirnerttos s/APNc Rnarcewa 0,00 0,00 

214 	3.3.01.01.0004 Rendimentos Conta Poupança 0,00 0,00 

871 	3.3.01.01.0007 Juros sobre Capital Prapno 0,00 0,00 

216 3.3.02 RECUPERAÇÃO DIVERSAS 0,00 1.079,27 

390 3.302.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 0,00 1.079,27 

217 	3.3.02.01.0001 Recuperação de Desp.,s 0,00 1.379,27 

392 	1.04 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 0,00 0,00 

393 ...3.04.01 RECEBIMENTO DE DOAÇÕES E BRINDES 0,00 0,00 

855 3.3.04.01.0002 0,03 0,00 Recebimento de 8nrvdes e Anr.oLas 

224 4 DESPESAS 0,00 1.231.393,08 

225 4.1 CUSTO DIRETO DA PRODUÇÃO 0,00 45-121,74 

479 4.1.04 CUSTO COM INDUSTRIALIZAÇÃO 0,00 45.121,74 

480 4.1.04.01.0001 Fretes e Carretas 0,00 24.064,87 

575 	4.1.04.01.0001 ICMS Recai' ',a: 21.056,87 

232 4.2 DESPESAS 0,00 1.136.271,34 

233 4.2.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 744.356,25 

234 4.2.01.01 DESPESAS TRABALHISTAS 0,00 394.644,87 

235 	4.2.01.01.0001 Salanos e Ordenados 0,00 333.312,66 

237 4.2_01.01.0003 Feri' as 0,00 1.132,34 

239 4.2.01.01.0006 F.G.T.S. 0,00 23.11.2,16 

324 4.2.01.01.0007 Rescisões 0,00 15.797,95 

242 	4.2.01.01.0010 Pra Labore Administração 0,00 16.944,00 

248 4.2.01.01.0016 Multai FGTS 0,00 4.344,96 

251 4.2.01.02 DESPESAS 6ERJUS 0,00 277.414,46 

253 4.2.01.02.0002 Agua e Esgoto 0,00 1360,48 

254 4.2.01.02.0003 Energia Eletrim 0,00 10.361,13 

256 '-''.01.02.0005 Tefnne Móvel 0,00 646,73 

261 	...c.01.02.0010 Seguros 0,00 1.754,31 

263 4.2.01.02.0012 Combistiveis e Lubrificantes 0,00 2.933,36 

266 4.2.01.02.0015 Viagens, Estadias e Alimentação 0,00 2.266,77 

267 4.2_01.02.0016 lo2p3es 0,00 43.000,00 

271 4.2.01.02.0022 Matenal de Consumo 0,00 165.624,35 

280 4.201.02.0032 Printtagio Serviços P.Juridica 0,00 44.088,98 

282 4.2.01.02.0034 Depreclação/Arnortização 0,00 5.378.65 

362 4.2.01.03 PROVISÕES 0/FOLMA 0,00 72.757,72 

363 4.2.01.03.0001 Previsões Férias 0,00 38.559,16 

365 4.2.01.03.0003 Provisões FGTS sfFérias 0,00 3.160,98 

366 4.2.01.03.0004 Provisões 17' Salano 0,00 28.312,90 

368 4.2_01.03.0006 Proves:5es FGTS S/1.30  Salário 0,00 2.264,58 

287 4.2.02 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 88.518,38 

390 4.2.02.01 DESPESAS FOLANCEIRAS 0,00 819.510,36 

289 4.2.02.01.0002 Encargos e luras de Mora 0,00 5.312,69 

291 4.2.02.01.0004 Despnas Bandeias 0,00 11.376,98 

293 4.2.02.01.0006 Juros s/ErrpresturioS 0,00 44.470,44 

859 4.2.02.01.0009 Atuakração Selic 0,00 41,02 

861 	4.2.02.01.0010 lios,  Multas, Encr3r034,  s/ Parcelamentos 0,00 27.317,25 

386 4.2.04 DESPESAS TRIBUTÁRIAS 8,80 23454,74 

400 4.2.04.01 IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 0,00 23.554,74 

301 	4.2.04.01.0001 1_0 F. 0,00 10.345,74 

498 4.2.04.01.0008 ICMS Diferenaal de Aliquota 0,00 4.934,16 

809 4.2.04.01.0010 Parcelamento Prev,derioano (DIVIDA ATIVA 0054793131 0,00 8.274,84 

308 4.2.05 OUTRAS DESPESAS 0,00 329.441,97 



Documento as sonacko °igualmente ESIRTADO DO MES 

ESIRTADO DO EXERCÍCIO GABE011a AVELAR GRAMEM 
Oatai 11i02/2025 11:13/1.9-031:10 
Verifique em h tipi: valiciar 	bi 

1 /.090.332/0001-0/ 

odo: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

BALANCETE 

ligo Classificação Descrição da conta Saldo Anterior 

401 4.2.05.01 DESPESAS DIDEDUTIVEIS 9,00 

310 	4.2.05.01.3002 Multas Fiscais 0,00 
312 41.05.01.0004 0,00 e Tnbutos 

526 	4.2.05.01.0006 Mercado 0,00 

527 4.105.01.0007 Outros Resultados 0,00 

528 	4.2.05.01.0008 Combustível 0,00 

802 4.2.05.01.0009 GratirtAções errpregados 0,00 

RESUMO DO BALANCETE 

	

4.797.946220 	14.945.584,27 

	

4.797.946,22C 	6.222.661,84 

	

0,00 	309.804,13 

	

0,00 	1.231.393,08 

	

0,00 	 0,00 

	

1.131390,590 	6.071,76 

	

4.797.946,220 	16.176.977,35 

	

5.930.336,81C 	6.538.537,73 

	

0,00 	1.226.813,28 

	

0,00 	1.226.813,28 

RAMON PEREIRA 
1.EXA 	. 

ROSA:62280317672 	
1.35.462211031 757
nexi 	

2 

GABRIELA AVELAR GRAND! 	 RAMON PEREIRA ROSA 

ADMINISTRADORA 	 Reg. no CRC - MG sob o No. MG-057531/O-0 

CPF: 074.853.116-54 	 CPF: 622.803.176-72 

Crédito Saldo Atual 

720,00 329.121,970 

0,00 253,000 

0,00 37.812,350 

0,00 387,840 

0,00 234.396,910 

0,00 2.630,75D 

720,00 53.644,12D 

12.168.629,65 7.574.900,840 

7.656.020,58 6.231.304,960 

2.880.213,29 2.570.409,160 

4.579,83 1.226.813,28D 

0,00 0,00 

3.036,63 1.129.355,460 

12.173.209,45 8.801.714,120 

10.539.270,50 9.931.069,580 

2.570.409,36 1.343.595,88C 

2.570.409,16 1.343.595,88C 

TIVO 

ASSINO 

ECEITA 

f_spEsAs 

ONTAS DE COMPENSAÇÃO 

ATRIMÓNIO LÍQUIDO 

ONTAS DEVEDORAS 

ONTAS CREDORAS 

PROC. 

ATA 	 

	-Yrfli2fU nvr u. 

F- 	 11/02/20 

1 42' 

Débito 

329.44497 

250,00 

37,812,35 

387,84 

234.396,91 

2.630,75 

54364,12 

—cASS  . 

C cr 



Empresa: 	GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

C. N. P.J. 	1 /.090. 332. 0001-0 / 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/202 

FLS 
0001 

0001 

I 

PRC 

Descrição Saldo Atual 

RECEITA BRUTA 1.695.820,79 
Vendas à Prazo 1.639.651,10 
Pn.staçao Serviços à Prazo 56.169,59 

DEDUÇÕES (168.416,33) 

( ' ) ISSQN 5/Serviços (193,93) 

- ) DAS (168.222,10) 

RECEITA LIQUIDA 1.527.404,46 

CUSTO COM INDUSTRIALIZAÇÃO (3.232,43) 

CUSTO COM INDUSTRIALIZAÇÃO 
Fretes e Carretas (3.964,19) 

ICMS Recai' (5.268,24) 

CUSTO PRESTAÇAO SERVIÇOS (1.152.720,24) 

C. P.V. (L152.720,24) 

LUCRO BRUTO 365.451,79 

DE' —SAS OPERACIONAIS (35.729,81) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (35.72941) 

Agua e Esgoto (195,40) 

Segures (1grye) 

Manutenção de Magunas e Equipamentos ',1.444,22) 

Matenal de Consumo (23.527,89) 

Prestação Serviços P.1undica (9.210,82) 

Depreciação' /Amortização (1.184,86) 

DESPESAS TRABALHISTAS (239.816,76) 

5aianos e Ordenadas (167.365,97) 

F.G.T.S. (12.780,52) 

PrO Labore Administração (14.544,00) 

Provi:~ Férias (26.887,07) 

Provisões FGTS s/Felas (2.370,09) 

Provisões 13° Safaria (14.893,67) 

Provisões FGTS s/130  Salário (1.175,44) 

DESPESAS TRIBUTARIAS (10.886,16) 

Encargos e Juros de Mora (8.024,99) 

Juros stErio-estirros (208,56) 

1 	̂Detrencial de Aliquota (574,76) 

Pa. .lame1rc Previdericario ;DIVIDA ATIVA 005479313) (2.077,85) 

DESPESAS INDEDUTIVEIS (872,95) 

Combustível (215,87) 

Ouras Despesas (657,08) 

JUROS, MULTAS, DESP FINANCEIRAS (705,14) 

Despesas Bancárias (705,14) 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (1.521.06) 

i (1.521,06) 

RESULTADO OPERACIONAL 75.918,91 

RECEITAS MÃO OPERAC/RECUPERACÃO DESPESAS 1869,25 

Recion,ação de Despesas ""," 

Sistema licenclado para CONTAB MINAS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
C. N. P.I. 	17.090.332/0001-07 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição 	 Saldo Atual 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 	 75.7E18,16 

LUCRO LÍQUIDO DO ECERCia0 

 

RAMON PEREIRA 	C•fl.." dlga21  Par 
PEJEM MA25228031 1672 

ROSA:62280317672 	234W-12~1'29'0300  

78.788,16 

 

GABRIELA AVELAR GRANDI 	 Documento xsterhadn clio t.islênen I ê 

ADMINISTRADORA 
GABRIELA AVEIARSPANDI 

CPF: 074.853.116-54 	 - Dam 1 V02:2025 1526:34- O 300 
or./ Itaque tên Tottps ,r Mildar m ca.. b 

RAMON PEREIRA ROSA 
Reg. no CRC - MG sob o No. MG-057531/O-0 
CPF: 622.803.176-72 

 

Sistema licenciado para CONTAR MINAS ASSESSORIA CONTABII LTDA 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA - ME 

C.N.P.3.: 	17.090.332 0001-07 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

PR 	o .  

1D 

%:.: 	  

Descrir,ão 2023 2022 
RECESTA BRUTA 2.665.923,20 1.695-620,79 

Vendas à Prazo 2.633.733,00 1.639.651,10 
Prestação SefmçJs 	°-4.n.‘ 32.190,20 56.169,69 

DEDUÇOES (291.211,68) (168.416,33) 
( - ) ISSQN s/SerkfiScs (180,00) (193,93) 
( - ' 13£.5 (291.031,68) (168_272,40) 

RECEITA LIQUIDA 2.374.711,52 1.527.404,46 

CUSTO con utousnumizaçÂo (42.250,69) (9.232.43) 
CUSTO COM INDUSTRIPI1ZACÃO 

Fretes e Carretas (37316,77) (3.964,19) 

ICMS Recaí i (4.933,92) (5.268,24) 

CUSTO PRESTAÇÃO sERviços (944.555,64) (1.152.720,24) 
ti (944.555,64) (1.152.720,24) 

LUCRO BRUTO L3117.905,19 365.451,79 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Db. 4AS ADMINISTRATIVAS (146.320.33) (35.77,41) 

Agua e Esgoto ;1306,22) (195,40) 

~Jia Elétrica (13291,07) 0,00 

Tefone 'tiver (563,36) 0,00 

Segiros (1.060,77) (166,62) 

Combustíveis e Lubrificantes (254,00) 0,00 

Vagens, Estadias e R~ão (4.883,78) 0,00 

Mant.rencão de Máquinas e Equipamentos 0,00 (1.444,22) 

Material de Damon° (36.673,73) (23327,09) 

Bens Nat Permanente não lmon:t lado (6.585,42) 0,00 

Prestação Senrioca P.luticieur (75.105,24) (9.210,82) 

Deprecação/Amortização (1.417,45) (1.184,86) 

Honorários Contábeis (5387,28) 0,00 

DESSAS TRABALHISTAS (308S16,96) (239.916,76) 

Szláncis e Ordenados (203.477,27) (167.365,97) 

Férias (5.878,26) 0,00 

(15.593,86) (12.780,52) 

Resasões (8.513,73) 0,00 

Assisrénoa Médica (250,00) 0,00 

Pró Labore Adrnmaarar,20 (15.78400) (14544,00) 

Uniformes e Equipamentos (153,70) 0,00 

Multa FGTS (2.844,09) 0,00 

-Cies Férias (29.287,37) ;26.887,07) 

F. 	..ões FGTS 5/F8nes (1.541,61) (2.370,09) 

Provsões 130  Salario (18.711,61) ;14.693,67) 

Provisões FGTS s113° Salário (1.497,33) (1.175,44) 

DESPESAS TRISuTAILUIS (45.799,33) (1RJ 	16) 

Encargos e Juros de Mora (33.822,89) (8.024,99) 

JurIX 5.(EmptbsbritaS (2.311,74) (206,55) 

ICMS Diferencial de Aliouota (2.105,88) (574,76) 

Peragamento Prendenaano (DIVIDA ATIVA 005479313) (7.555,91) (2.077,85) 

IR Sobre aplicacao (2,91) 0.00 

285.820,61 (872,95) DESPESAS INDEDUTIVEIS 

NUM ~Jia .:'(132,74) 0,00 

POSXOS e Tributos (14.500,01) 0,00 

Corrieustivei 
(3.044,70) (215.87) 

Outras Fl~soe•as 303.498,06 (557,08) 

JUROS, MULTAS, DESP FINANCEIRAS (74.511,41) (706,14) 

Despesas Bancárias 
(74.511,41) (706,14) 

RECEITAS FINANCEIRAS 13,00 000 

Re",c.rnerbtos s, Apibc F .na rretra 13,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (17.018,25) (1.521,06) 

F. (17.018,25) (L521,06) 

Sistema iicencedo ['ara CONTAS MINAS ASSESSORIA CONTABIL LIDA 



Empresa: GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA • ME 
_7.090 n2 Goc1-n7 

DE M ONSTRA ÇA O DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITAS NÃO O PERAC RKUPE RAÇÃO DESPESAS 

Recuperação de ~as 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 
	

1.0,2.$115,6* 	 70.7011,16 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 
	

1,092,,505M 	 72.788_,U)  

      

RAMON PEREIRA 	 d9,-,  
0.4101,1PERBM ~2803 

ROSA:62280317672 	702S 'Utt•2 -ure 

GABRIELA AVELAR GRAND 	 (W)C L. men?» ~nado cleptalmente 

ADMINISTRADORA 	 • , GAISPIELLAVELAIS ~EDI 
CPF: 074.853.116-54 	 Gata: 12.102,2C25 15:2634.03C0 

Ver .1 que en,  rapa :fsadidar _iti cov 

RAMON PEREIRA ROSA 
Reg. nc CRC - MG sob o No. MG-057531/0-0 
CPF. 622.803.176-72 

Sistema licenciado ()ara CONTAR SINAS ASSESSORIA CONTABIt ITDA 



P.i.. 	17.090.332/0001-07 Núm 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1/1  2/202 4 

scrição 	 2024 

:EITAS FINANCEIRAS 
	

402,85 
uras sofre Capital Própno 

	
401,61 

ERAS ofiSPEsAS OPERACIONAIS 	 (19.345,74) 
t 	 (10.345,74) 

(17.818,n) 
(17.018,25) 

iLILTADO OPERACIONAL 

:ErrAs NÃO OPERAC/RECUPERAÇA0 DESPESAS 
:ecurjeraçáo de D,L:Lesds 

recebimento de Brindes e Arnctstrn 

itaTADO AMES DO IR E CU 

:Ro LIQUIDO DO EXERCICZO 

IIne urne rge asspnac99 frigi tlmen et 

GABRIELA AVELAR GRUMA 
Dma:11,M7/707511,0719-0100 
verifique em httpr.fivskidar ¡ti go, [5, 

	

1.294.629,91 	1.085.544,6 2 

	

46.765,97 	 5.941,06 

	

46.626,81 	 6.941,76 

	

139,1.8 	 0,00 

	

1.343.595,88 	1.092.505,68 

1.343.595 	 1. r.:.92.5.'l5$ 

RAMON PEREIRA 	 uma. 

ROSA:62280317672 rjor=c, =.;=76:-.1..q 

4BRIELA AVELAR GRAL 	 RAMON PEREIRA ROSA 
MiNISTRADORA 	 Reg. no CRC - MG sob o No. MG-057531/0-0 
): 074.853.116-54 	 CPF: 622.803.176-72 



.P.1.. 	17.090.332/0001-07 140, wncro roro• 
PROC. 	t  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 DATA: 	/C/ 

leitiarkei~ 

unção 2024 2023\ 

:MA BRUTA 2.831.965,20 2.665.923,20 

'enfias à Prazo 2-825.805,20 2433.733,00 

'reslação Serviços d Prd7G 6.160.00 31190,20 

)UÇOES (308.724,86) (291.211,611) 

- ) ISSQN 5/Serviços (260,C0) (180,03) 

- ) DAS (308.464,86) (291.031,68) 

:EITA LIQUIDA 1.523.240,34 2.374.711,52 

rro cem INDUBFBIALECO413 (46.121,74) (42.230.69) 

:LISTO COM INDUSTRIALIZAÇÃO 
Fretes e Caretas (24.064,87) (37316.77) 

ICMS Recali (21.056,87) (4.933,92) 

iro PRESTAÇÃO SERVIÇOS 0,00 (944.555,64) 

:.P.V. 0,00 (944355.64) 

ato BRUTO 2.471.118,50 1487.905,19 

"SAS OPERACIONAIS (304-293,56) (146.328,33) 

WS.- ADMINISTIRATIVAS (3114.193,51) (146.32543) 

agua e Esgoto (1.360,48) (1.306,23) 

:neria Betnca (10.361,13).  (13.291,07) 

efone Móvel (646,73) (563,36) 

egustes (1.666.92) (1.060,77) 

:ombastívers e Lubnficantes (2.933,36) (254,00) 

9a9ffiS. Egaitraas e Ahmentação (2.266,77) (422328) 

°cações (43.000,00) 0,00 

!ateria) de Consumo (165.624,135) (36.673,73) 

lens Nat Permanente não Imobilizado 0,00 (6.585,42) 

restação Serviços Pawidir.a (44.08498) (75.105,24) 

iepreciacão/Arnarbzaçào (4.986,87) (1.417,45) 

hnnorárias C.ortíbets 0,00 (5.187,28) 

kualização Selic (41,02) 0,00 

LIFOS, Multas, Encargos sI Parcelamentos (27317,25) 0,00 

525$AS TRABALHISTAS (46487347) (304.ã1IA6) 

alados e On1enados (333.312,66) (203.477,27) 

érias (1-132,34) (5.878,26) 

.G.T.S. (23.112,16) (15.593,86) 

:esc soes (15.797,95) (8.513,73) 

Lssistência Médica 0,00 (250,00) 

'ré 1•.-• AcIrrd~ (16.944,00) (15.153,00) 

bifar,. 	_ e Equipamentos 0,00 (153,70) 

UB FGTS (4344,96) (2.844,09) 

rovisões Férias (36.531,49) (29.287,37) 

nw soee FGTS s/Férias - (3.16498) (1541.64) 

TaNnsões 130  Sélane (28.270,95) (18.711,61) 

Tovisões FGTS 3/130  Salário (2.264,68) (1.497,33) 

iPESAS TRIBUTARIAS (52.309,72) (45.799,33) 

ricargos e Urros de Mora (5.312,69) (33.822,89) 

urr+5 siErnpreibmos (43.779,03) (2311,74) 

CMS Diference) de Aikluota (4.934,16) (2.105,88) 

'a-celamentb Previdencana (ONDA ATIVA 005479313) (8.274,84) (7.555,91) 

R Sobre aphcacao 0,00 (2,91) 

ipEsAs INDEDUTIVEls (329.121,97) 2E5.820,61 

Fisczes (250,00) (132.74) 

mpostos e Tributas (37.812,35) (14.500,01) 

4ercarktr (387,84) 0,00 

Surras Resultadas (234.396,91) 0,00 

:ombustivel (2.630,75) (3.044,70) 

;ratificações empregados (53.644,12) 0,00 

)utras ciespeas 0,00 301498,06 

tos, NULTAS, DESP FINANCEIRAS (19.757,38) (74.51.1.41) 

:4.pesaS Eiaricá nas !1.757,38) (74.511,41) 

:EITAS FINANCEIRAS 402,85 13,00 

Lendirneribis slAptic Financeira 0,56 13,00 

.endirrieritos Cana Pr...,rpard; 0.6E 0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINI4A 
Secretaria Municipal de Controle Interno 

DE: SECON — Secretaria de Controle Interno 

Para: GABINETE DO PREFEITO 

Data:14/02/2025 

Assunto: Processo 6707/12019 GRANDI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Prezado Prefeito, 

Segue os autos para análise e providências, os autos, trata-se de 

atualização de documentos para, novamente, seja enviado à Câmara Municipal um 

novo Projeto de Lei, tendo em vista que em 2023 o mesmo não foi aprovado pelo 

legislativo. 

Como requisito de aprovação de sua solicitação, a empresa apresentou, 

conforme determinação da Lei Municipal n° 4.527/2006 e atribuições da Secretaria de 

Controle Interno. 

— Contrato Social ou Estatuto, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores 

Apresentado 

II — inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica CNPJ; 

Apresentado 

III — Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

Analise abaixo 

IV — Certidão de Regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

Apresentada 



25 23 27 30 32 

Empregos 
Empregos Diretos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Controle Interno 

V — Balanço de Abertura, no caso de empresa em 
constituição: 

Apresentada 

VI — Certidão de Regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço — FGTS: 

Apresentada.  

VII — Certidão Negativa de falência ou concordata 
expedida pelo Cartório distribuidor da sede da empresa: 

Apresentada 

VIII — Certidão de Distribuição de Feitos Civeis, 
Trabalhistas. Criminais da Sede da empresa. 

Apresentada 

Segue abaixo os dados informados pelo requerente (Fl02), 

Investimento 

Valor em RS 

1.800.000,00 

2.220.000,00 

Número de empregos indiretos 

2 



2.665.923,20 2.831.965,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Controle Interno 

FLS. : 	i 1'- 
PROC.: . 
DATA: 1 * /C, / / 2Ç 
ASS : 	-----.. 	.r 

2023 2024 2025 2026 	 2027 

10 10 10 15 20 
2028 2029 2030 2031 2032 

20 	 23 25 27 30 

1.179.631,00 

2025 

1.834651,05 

2026 

Faturamento 

Faturamento Previsto 

2022 

1.695.820,79 

2027 	 2028 2029 

3.000.000,00 3.500.000,00 4.000.000,00 4.300.000,000 4.500.000,00 

2030 	l 	2031 	 2032 

5.000.000,00 5.5000.000,00 5.800.000,00 

Analise das Demonstrações contábeis 

Através da análise das Demonstrações Contábeis juntadas ao presente 

processo administrativo, averiguou-se que a GRANDI MÁQINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA, apresentou-se com os seguintes índices de Solvência Geral, o qual decorre da 

divisão do ATIVO TOTAL pelo PASSIVO EXIGÍVEL, conforme demonstrado abaixo: 

ANO DESCRIÇÃO VALORES INDICE 

2022 TOTAL ATIVO 2.853.382 _ 
— 

1,01 
PASSIVO EXIGÍVEL 2.813.497 

TOTAL ATIVO 4.797.946 1,31 2023 
PASSIVO EXIGÍVEL 3.665.556 — 

2024 
TOTAL ATIVO 7.574.901 = 1,48 

PASSIVO EXIGÍVEL 5.101.950 

Como se observa. no decorrer dos três anos sob análise. a empresa 

sempre se manteve com a Solvência Geral acima do indicador 1, fato que é 

considerado, pela doutrina em geral, ideal, expressando o grau de garantia que a 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Controle interno 

empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. 

envolvendo além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Fazendo-se a análise de outro indicador. o de Liquidez Corrente, na qual 

é avaliada o quanto a empresa possui em recursos disponíveis (bens e direitos 

realizáveis a curto prazo), para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 

averiguou-se que a GRANDI MÁQUINAS apresentou neste memo período os 

seguintes índices: 

ANO 	DESCRIÇÃO VALOR ÍNDICE 

ATIVO CIRCULANTE 2.843.104 
1,08 2022 

PASSIVO CIRCULANTE 2.628 163 

ATIVO CIRCULANTE 4.764.645 
1,45 2023 

PASSIVO CIRCULANTE 3.275.350 

ATIVO CIRCULANTE 
2024 

7.474.802 	_ 1,60 
PASSIVO CIRCULANTE 4.682 949 

Igualmente ao indicador de Solvência Geral, observa-se que o índice de 

Liquidez Corrente, também se apresentou com indicador de acima 1, significando. 

segundo a doutrina, que a empresa possui em recursos disponíveis. bens e direitos 

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

Quanto ao desempenho operacional, observou-se que a GRANDI 

MAQUINAS apresentou evolução em seu faturamento, partindo de uma Receita Bruta 

de Vendas de R$ 1.695.821 em 2022, para R$ 2.831.965 em 2024, representando 

uma evolução de 66,99% neste período. 

4 
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Ainda dentro do contexto de desempenho operacional, observou-se que 

a empresa apresentou MARGEM LIQUIDA, a qual decorre da divisão do LUCRO 

LÍQUIDO pela RECEITA LÍQUIDA, e cujo objetivo é demonstrar a capacidade da 

empresa de gerar lucro, apresentou-se com uma leve tendência de alta, conforme a 

seguir: 

ANO 	DESCRIÇÃO VALOR ÍNDICE 

LUCRO LIQUIDO 
2022 

29.071 	_ 1,90% 
RECEITA LIQUIDA 1.527 404 

LUCRO LIQUIDO 582.817 	_ 24,54% 2023 
RECEITA LIQUIDA 2.374.712 	— 

LUCRO LIQUIDO 1.343 596 	_ 53,25% 2024 
RECEITA LIQUIDA — 2.523.240 

Por fim, ressalta-se para o fato de que para o exercício de 2024 foi 

juntado o Balancete Contábil e não o Balanço Patrimonial, é possível que. quando do 

encerramento das contas de resultado, haja alterações de valores no Balanço 

Patrimonial final do referido exercício. 

Áreas indicadas 

• Area 01 (Encravada) com 5.140,96 m2  com valor venal de R$ 702.338,34 (fl 98) 

• Area 02 com 8.571.37 m2  com valor venal de R$ 1.613.204,25 (f1100) 

5 



kei 

ao de Procrsbs Institucionais 

Rica 

Contador S 

o João de Abreu 

— CRC/MG 089454 

tot 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Secretaria Municipal de Controle Interno 

Por todo exposto, sugerimos um parecer ratificando o interesse público 

da Secretaria de Desenvolvimento econômico e somente após parecer do 

Prefeito e autorização Legislativa, bem como pautada pela Supremacia do 

Interesse Público e estando os documentos apresentados em consonância com 

Lei n° Lei 4.527/2006, não vimos impedimentos para prosseguimento do pleito. 

C stiano im 	ilva 

Secret 
	

Municipal de Controle Interno 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

jq (A/ 

P-1-4‘.1 117  
PGM 

DATA: 09/05/2025 

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC 

ASSUNTO: ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PROCESSO: 274/2025 

Senhor Secretário, 

Compulsando os autos, denota-se que a empresa GRANDI MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA., apresentou projeções de faturamento relativos aos anos de 

2020 a 2032, bem como estimativas de geração de empregos diretos e indiretos 

referentes ao período de 2023 a 2032.  

Considerando que se trata de doação de áreas de imóvel público, os encargos devem 

perdurar por, pelo menos, 10 (dez) anos, razão pela qual, in casu, as projeções devem 

abranger este período, contado a partir do ano corrente.  

Isto posto, encaminha-se os autos a essa Secretaria de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, a fim de que sejam atualizadas as projeções de faturamento.  

empregabilidade Lempregos diretos e indiretos),  de modo que estas contemplem o 

período de 2025 a 2034,  ocasião em que deverá ser atualizada a estimativa de 

investimento pela empresa. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Vwgin 	/ CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 — pgm@v 	a mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Após, retornem-se os autos à Procuradoria Geral do Município, para elaboração do 

Protocolo de Intenções e do respectivo Projeto de Lei, conforme determinado pelo Sr. 

Prefeito Municipal no despacho exarado às fls. 121. 

Atenciosamente, 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Tel: (35) 3690-1470 — pgm@varginha.mg.gov.br  
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Nb, „ 

VARGINHA 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Varginha 

Dados da empresa 
requerente 

Razão social.  Grandi Maquinas e Equipamentos Industrias t..,.,:t2, 

Crp¡: 	17.090 332/0001-07 

Nome do contato: Gabriela Avelar Grandi 	 Te : (3s) 3214-2258 .' 9 9802-5013 

Beneficio solidtedo 

Área (X) Tamanno.  Minimo 10.000 rre 

Fiscal ( 	) Imposto e percentual: 

Outro ( 	) Especificar beneficio: 

Investimento total RS 2.220.000,00 

Empregos (gratos 

Número de empregos 
atuais conforme GFIP 

 Qual a prcOçan de manutenção e criação de novos empregos para as 
próximos anos? (atual + geração) 

2025 
1 

2026 2027 2028 2029 

ti) 
ii .3 15 18 20 

2030 2031 2032 2033 2034 

2t 25 27 10 1.: 

Empregos indiretos 

1.--- 

2025 2026 2027 20213 2029 2030 2031 

io In 12 15 20 20 23 

2032 2033 2034 

z 27 3u 

1 

Fatura mento 
(ente rocres e previstos) 

2022 (RS) 2023 (RS) 2024(R%) 2025(R$) 	I 	2026 (RI) 2027 (RS) 2020(R$) 

RS i.n.t.5.82a7.1 RS 2-66'.923... RS 2.83 i.965.20 RS 3.000.000.oui RS 1.5o0.000,1n RS 3,300.000.00 RS 4Áirorr.our1.Uo 

2029 ou) 2030 (P4) 2031 (os) 2032 (RS) 	1 	2033 (R$) 2034 (RS) 

RS 4.X0.060,00 RS 450e1$)0.00 RS senonua.no PS •5_810.0tidi 5.610.000.00 AS &amuos 

Os Produtos/serviços serão 
faturados pela unidade 
instalada em Varou-11w,  

(X) Sim 	( ) Não 	( 	) Parciat, qual percentual? 

Ramo de atividade ( 	) Comercia 	(X) Indústria 	( 	) Serviços 

Setor fabrismoSu de máquinas, resersalõriciS inCiálicos c equipamento. 

Observações 

Varginha, 16 de maio de 2025. 

Gabriela Avelar 
Grandi CPF 
07485311654 

Assinado de forma 	po• 
Csabneia Aveia( Grand) CPF 
07485311654 
Dados:202505AB 19-s06 
-o3136 

Data/ Assnatura do responsável pela empresa e •uinrnbo 

GRAND( MAQUINAS E A"'"̀ ")2  WANDI MAQUINAS 
EQUIPAMENTOS 	er.,uip,smENros 

LTDA:17090332000107 L1 7"3QC"I0 7  Dado, )n2505  1815.5332 -03•00' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 
Para: Procuradoria Geral do Município 
Data: 19/05/2025 
Assunto: Processo N° 274/2025 - Empresa Grandi Máquinas e Equipamentos LTDA. 

Prezado Senhor Procurador-Geral, 

Em atenção ao memorando emitido por esta Procuradoria-Geral, informamos que as 
projeções de faturamento e empregabilidade da empresa em questão foram 
devidamente atualizadas, conforme solicitado. 

Dessa forma, encaminhamos os autos à Procuradoria-Geral do Município para as 
providências quanto à elaboração do Protocolo de intenções e do respectivo Projeto 
de Lei, conforme determinação do Senhor Prefeito Municipal. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

ene 	uguinha 
Sec á io Municipal de 

Dese gol imento Econômico 



LEI 	3.504 

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE RETIRADA 
DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE IMÓVEIS 
DOADOS PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Varginha, Estado 
de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1" - Por força do disposto nesta 
Lei, o Chefe do Executivo poderá, mediante autorização 
legislativa especifica, autorizar a exclusão dos encargos 
incidentes sobre imóveis que foram doados pela Municipalidade a 
titulo de incentivo à expansão industrial e comercial no 
Município. 

Parágrafo Único - A possibilidade de 
exclusão de encargos estabelecida no "caput" deste Artigo, 
constitui-se- numa liberalidade discricionária da Administração, 
não existindo direito às donatárias de imóveis doados pelo 
Município de exigirem tal exclusão. 

Art. 2' - A empresa que desejar a 
exclusão do encargo de reversão incidente 
sobre o imóvel que lhe foi doado pelo 
Município de Varginha, poderá requere-lo 
à administração através de regular 
processo administrativo, o qual deverá 
ser instruído com: 

a - Cópia da Escritura piblica de doação; 
b - Cópia do "Protocolo de Intenções" 
firmado com o Município, se existente, 
inclusive de seus Termos Aditivos; 
c - Prova de regularidade fiscal para com 
as 	Fazendas 	Federal, 	Estadual 	e 
Municipal; 
d - Comprovação de que está em 

funcionamento há mais de 5(cinco) anos ininterruptos, contados da 
data da doação, levando-se à conta, para esse efeito e se 



IV 

existente, tempo de funcionamento relativo à empresa que a 
Requerente porventura tenha sucedido; 

e - Comprovação de que as obrigações 
assumidas no "Protocolo de Intenções" firmado com o Município 
estão sendo regularmente cumpridas; 

f - Comprovação de que a edificação 
assentada no terreno que lhe foi doado encontra-se devidamente 
averbada, se é que a construção de alguma edificação foi pactuada 
no "Protocolo de Intenções"; 

g - Declaração de disponibilização 	de 
toda a sua documentação contábil para exame pela Administração, 
mormente aquela que diga respeito ao cumprimento das obrigações 
assumidas no "Protocolo de Intenções", ficando facultada a 
retirada de cópias de tal documentação; 

h - Expressa autorização para que a 
de pessoas especialmente designadas e em 

dia e hora marcados, ingresse no interior da empresa para a 
realização das vistorias que forem julgadas necessárias; 

i - Compromisso expresso de participação 
no Programa "Ação Cidadania" instituído pela Lei Municipal n° 
3.443/2001, com a obrigação de contribuição para tal Programa num 
montante correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 
atualizado da área que lhe foi doada. 

j - Declaração expressa que arcará com 
todos os custos da exclusão do encargo de reversão da área doada, 
caso o seu pedido seja deliberado de modo favorável pela 
Administração. 

Art. 3° - A Apreciação dos pedidos 
formulados pelas empresas com base nesta Lei, será efetuada por 
uma Comissão Especial nomeada pelo Chefe do Executivo Municipal, 
composta por: 

administração, através 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

a - Um representante da Secretaria 
de Planejamento Urbano; 

b - Um Representante da Secretaria 
de Controle Interno; 

• - Um representante da Secretaria 
de Indústria e Desenvolvimento Econômico; 

d - Um representante da Secretaria 
Municipal da Fazenda; 

e - Dois servidores do quadro efetivo da 
Administração direta, com capacitação em economia ou 
administração; 

f - Um representante da Câmara Municipal 
de Vereadores, escolhido dentre seus integrantes; 

Lei ti' 3_504 



§ - Um representante da Associação 
Comercial, Industrial e Agropecuária de Varginha - ACIV. 

§ 1° - Os representantes da Câmara de 
Vereadores e da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária 
de Varginha - ACIV deverão ser indicados dentro do prazo de 
10(dez) dias a contar da data de Vigência desta Lei. 

§ 2° - A não indicação dos representantes 
conforme estabelecido no parágrafo anterior, não impede ou 
inviabiliza os trabalhos da Comissão, que deverá ser nomeada com 
os demais componentes mencionados neste artigo. 

§ 3° - A Comissão, na sua primeira 
reunião a ocorrer até o décimo dia da publicação do ato de sua 
nomeação, elegerá, dentre os seus membros, o Presidente, o Vice-
Presidente e o Secretário. 

Art. 4°  - A Comissão terá a incumbência 
de verificar se Empresa requerente atendeu a todas as exigências 
estabelecidas nesta Lei, e apresentar ao Chefe do Executivo 
relatório opinativo sobre requerimento. 

§ 1° - No exercício de suas funções a 
Comissão Especial poderá realizar as diligências que julgar 
necessárias à instrução processual, inclusive requisitar a 
apresentação 	de 	documentos 	e 	solicitar 
informações/esclarecimentos à empresa, sob pena de arquivamento 
do processo. 

§ 2°  - Recebido o processo Administrativo 
pertinente aos termos desta Lei, a Comissão terá o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentar o relatório opinativo de que trata 
o "caput" deste artigo. 

• 3° - Os trabalhos da Comissão serão 
considerados serviços relevantes. 

Art. 5° - Caberá ao Chefe do Executivo, 
dentro dos princípios da conveniência, oportunidade e 
discricionaridade, decidir sobre a destinação e as condições em 
que a contribuição da Empresa requerente se consolidará dentro do 
Programa "Ação Cidadania", instituído pela Lei Municipal n° 
3.443/2001. 

Art. 6°  - A atualização do valor do 
imóvel para efeito do que dispõe a alínea "I" do artigo 2° desta 
Lei, será realizada pela Administração Municipal dentro do 
próprio Processo Administrativo, não cabendo à Empresa qualquer 
direito de contestar essa atualização. 

Lei n° 3 .504 



Art. 7° - 	De posse do relatório da 
Comissão, ❑ Chefe d❑ Executivo decidirá sobre a exclusão ou não 
da cláusula de reversão. 

1°  - Caso a decisão seja pela 
exclusão, o Chefe d❑ Executivo deverá encaminhar o respectivo 
Projeto de Lei à Câmara Municipal, atendendo ao disposto no 
artigo 1° desta Lei. 

§ 2° - 	A decisão proferida no "caput" 
deste artigo, assim como aquela relativa ao artigo 5', será 
irrecorrível. 

Art. 8°  - Caso a decisão seja pela 
exclusão da cláusula de reversão incidente sobre o imóvel doado, 
será assinado um "Termo de Compromisso" entre a Empresa e o 
Município, no qual serão expressadas as obrigações de cada lado, 
com detalhamento da participação da Empresa no "Programa Ação 
Cidadania". 

Art. 9° - Para consolidação da decisão de 
exclusão da cláusula de reversão, fica o Chefe do Executivo 
autorizado a assinar escritura pública necessária à extinção de 
tal encargo, cujas as despesas integrais correrão por conta 
exclusiva da Empresa. 

Art. 10 - Da escritura pública de que 
trata o artigo anterior, deverá constar, obrigatoriamente: 

a - O número do processo administrativo 
que originou a decisão de exclusão do encargo; 

b 	O compromisso da Donatária de 
participar do Programa "Ação Cidadania", o montante de sua 
contribuição, a forma e a destinação desta contribuição, bem como 
❑ prazo em que a mesma será consolidada; 

c - A transcrição desta Lei; 
d - Cláusula de inalienabilidade do 

imóvel durante o prazo de cumprimento da contribuição cidadania a 
que se refere a alínea "b" deste artigo; 

§ 1° - A cláusula de inalienabilidade de 
que trata a alínea "d" deste artigo somente será "baixada" dos 
assentamentos imobiliários do imóvel, mediante a averbação de 
certidão expedida pelo Chefe do Executivo Municipal, atestando o 
integral cumprimento da obrigação assumida pela Donatária dentro 
do Programa "Ação Cidadania". 

Lei n°1504 
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§ 2° - A condição de inalienabilidade 
não impede que a Donatária ofereça o imóvel em hipoteca para 
obtenção de financiamento destinado à ampliação ou à melhoria de 
seu empreendimento. 

§ 3° - Poderá deixar de ser grafada a 
inalienabilidade na Escritura Pública, caso, 	no ato de sua 
assinatura, a empresa tenha cumprido integralmente a sua 
participação no Programa "Ação Cidadania"; 

§ 4° - O cumprimento da obrigação 
assumida dentro do Programa "Ação Cidadania", na forma e condição 
transcrita na Escritura Pública de que trata esta Lei, será 
considerado condição resolúvel do domínio do imóvel, na forma do 
artigo 647 do Código Civil. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram 
e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Varginha, 20 de 
julho de 2001; 118°  da Emancipação Político-Administrativa do 
Município. 

MAURO TADEU TEIXEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PAULA ANDRÉA DIRENE RIBEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SAMUEL MAGANHA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Lei n° 3.504 



LEI N°  3.443 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE VARGINHA O 
"PROGRAMA AÇÃO DE CIDADANIA", E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Varginha, 
Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e eu, em seu nome sanciono, a seguinte 
Lei; 

Art. 1°  - Fica instituído no âmbito do 
Município de Varginha o "Programa Ação de Cidadania", que 
tem por objetivo a participação ativa de todos para a 
construção da cidadania. 

Art. 2' - O "Programa Ação de 
Cidadania" integra os seguintes Projetos: 

• PROJETO EMPRESA CIDADÃ; 
• PROJETO CONTRIBUIÇÃO CIDADÃO. 

Art. 3° - ❑ "Projeto Empresa Cidadã", 
de participação facultativa, se consolidará no efetivo apoio 
das empresas interessadas aos entes públicos locais e aos 
projetos sociais mantidos e/ou estabelecidos pelo Município 
de Varginha, materializando-se em: 

I - Doações, inclusive de bens e 
equipamentos; 

II - Custeio e/ou disponibilização de 
serviços de manutenção, conservação e limpeza, com ou sem a 
inclusão de materiais; 

III - Doação aos fundos controlados 
pelos Conselhos Municipal ou Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com abatimento no Imposto de 
Renda; 

IV - Cessão gratuita de bens, 
equipamentos, veículos e máquinas; 



✓ - Adoção, integral ou parcial, de 
estabelecimento público de ensino, conforme obrigações 
fixadas em instrumentos próprios; 

VI - Parcerias que objetivem a 
melhoria das instalações públicas; 

VII - Doações de remédios, roupas, 
cobertores, cestas básicas etc. 

Art. 40  - O "Projeto Contribuição 
Cidadão", de participação facultativa, se consolidará no 
efetivo apoio de qualquer pessoa física 	interessada aos 
organismos públicos locais e aos projetos sociais mantidos 
e/ou estabelecidos pelo Município de Varginha, podendo 
materializar-se, além das alternativas descritas nos incisos 
do artigo anterior, em: 

I - Trabalho voluntário, na forma da 
Lei; 

II - Serviços tidos como "públicos 
relevantes"; 

Art. 5' - As arrecadações e parcerias 
decorrentes desta Lei, serão destinadas, conforme 
discricionaridade administrativa, aos seguintes programas e 
entidades: 

a - Fundação Hospitalar do Município 
de Varginha; 

b - Centro de Oncologia de Varginha; 
c 	Estabelecimentos de Ensino 

Municipal ou Estadual; 
d - Fundação Cultural do Município de 

Varginha; 
e - Projeto "Bolsa Escola", quando 

implantado; 
f - Projeto de Renda Mínima, quando 

implantado; 
g- Projetos sociais e de saúde 

instituídos pelo Município. 

Art. 6* - Todas as ações de cidadania 
prescritas nos artigos anteriores estarão condicionadas a 
deliberação da Administração Municipal para serem 
efetivamente implementadas. 

Leire3.4.1 



Art. 7°  - As doações financeiras 
deverão ser formalizadas através de depósitos bancários, 
enquanto que as demais por meio de regular processo 
administrativo, com inclusão patrimonial, se for o caso. 

Art. 8° - O Município poderá instituir 
o "CERTIFICADO DE AÇÃO CIDADANIA", que será outorgado 
àqueles que participarem do Programa. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Mando, 	portanto, 	a 	todas 	as 
autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Varginha, 21 
de março de 2001; 118° da Emancipação Político-
Administrativa do Município 

MAURO TADEU TEIXEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAURO SÉRGIO DE BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Leie3.4.03 



LEI N°  7.126, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 
N° 3.504/2001. 

O Povo do Município de Varginha, 
Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei, 

Art. 1° O art. 6° da Lei Municipal 
n° 3.504/2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6° A atualização do valor do 
imóvel para efeito do que dispõe a 
alínea "i" do artigo 2°  desta Lei, 
será realizada pela Administração 
Municipal dentro do próprio Processo 
Administrativo, não cabendo à 
Empresa 	qualquer 	direito 	de 
contestar essa atualização. 

Parágrafo único. Para fins do 
disposto no capuz deste artigo, 
adotar-se-á o IPCA como índice de 
atualização do valor do imóvel doado 
ou outro que venha a substitui-lo em 
caso de sua extinção. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Lei re 7.126 
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Mando, portanto, a todas as 
autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura do Município de Varginha, 
14 de julho de 2023; 140°  da Emancipação Político 
Administrativa do Município. 

VERDI LÚCIO MELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEONARDO VINHAS CIACCI 
	

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
	

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
	

DE GOVERNO 

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS 
PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO 
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LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 

Mensagem d veto 

prr,"-nuigarão  padas vetadas 

Ppd-• •ia•rspr.'f )  

Regulamento 
Lei de LicilaçrSes e Contratos Administrativos, 

i  Vide Decreto n° 12.174.  de 2024) 

(Vide Decreto n' 12.343  de 2024)  Vie0q)cia 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPITULO I 

DO AMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1° Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas. 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União. dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do 
Poder Legislativo dos Municípios. quando no desempenho de função administrativa: 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1° Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas. as sociedades de economia mista e as suas 
subsidiárias. regidas pela 	13.303_  de 30 de  ii:uno (.1,..`:16,  ressalvado o disposto no an• 176: desta e:  

§ 2° As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior obedecerão às 
peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei. na forma de regulamentação específica a ser 
editada por ministro de Estado. 

§ 3° Nas licitações e contrafações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação oriundos de 
agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte. podem ser admitidas: 

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo 
Presidente da República: 

II - condições peculiares a seleção e á contratação constantes de normas e procedimentos das agências ou dos 
organismos. desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação: 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor: 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto de parecer favorável 
do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à celebração do referido contrato: 

cl) (VETADO). 

§ 4° A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo de que trata o § 3° 
deste artigo deverá fazer referência ás condições contratuais que incidam na hipótese do referido parágrafo. 
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Il  -  o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza. entendidos como tais aqueles relativos 
a contrafações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2° Os  valores  referidos nos incisos 1 e It do caput deste artigo serão duplicados para compras. obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. com  a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 4° As contratações de que tratam os incisos 1 e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por 
meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) 

§ 5° A dispensa prevista na afirma -c-  do inciso 1V do caput deste artigo. quando aplicada a obras e serviços de 
engenharia. seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica 

§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com 
objetivo de manter a continuidade do serviço público. e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado 
na forma do wt  23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório. sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa á situação emergencial. 

§ 7° Não se aplica o disposto no § 1° deste artigo às contrafações de até R$ 8.000.00 (oito mil reais) de 
serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o 
fornecimento de peças. 	,t 	 é de-i3et--t-: s7' :'(1. 922.  6c 202 	4`4,:.' 	 `:l.31:. 	 

rifrie 	 !1.871 	 t;fide C,e,;:rek; (.2' 12 343.  de 2024) 'vir aèfiCi 

CAPITULO IX 

DAS ALIENAÇÕES 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada á existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes ás autarquias e ás fundações, exigirá autorização 
legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão. dispensada a realização de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento: 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer 
esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas "F. "g" e -h" deste inciso.. 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precípuas da 
Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que será ofertado pela 
União. segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores. sempre que foro caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Publica de qualquer esfera de governo: 

f) alienação gratuita ou onerosa. aforamento. concessão de direito real de uso, locação e permissão de uso de 
bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em programas de habitação ou de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública: 

g) alienação gratuita ou onerosa. aforamento, concessão de direito real de uso. locação e permissão de uso de 
bens imóveis comerciais de ~bifo local, com área de até 250 m 2  (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 
destinados a programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da 
Administração Pública: 

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (lnera) onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 

rara 6" da Lei na 	952.  de 25 de  Itirjho df) 200 para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos 
legais: 

i) legitimação de posse de que trata o 	ia Leí 1 6.383 de 7 de dezelyibto o  1975.  mediante iniciativa e 
deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes: 
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j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei e° 13.465. de 7I de julho de 2077. 

11 - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de 
licitação nos casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social. após avaliação de oportunidade e 
conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação: 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública: 

c) venda de ações. que poderão ser negociadas em bolsa. observada a legislação específica: 

d) venda de títulos. observada a legislação pertinente. 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública em virtude de suas 
finalidades: 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública 

§ 1° A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido derivada de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá apenas avaliação 
prévia e licitação na modalidade leilão. 

§ 2° Os imóveis doados com base na alínea -b" do inciso 1 do caput deste artigo. cessadas as razões que 
justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo 
beneficiário. 

§ 3° A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel. admitida a 
dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a: 

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel: 

11 - pessoa natural que. nos termos de lei. regulamento ou ato normativo do órgão competente. haja 
implementado os requisitos mínimos de cultura. de ocupação mansa e pacífica e de exploração direta sobre área 
rural, observado o limite de que trata o 8  r" do art. e° da Lel n° .i1.952.  de 25 .de junho de 2003.  

§ 4° A aplicação do disposto no inciso 11 do § 3° deste artigo será dispensada de autorização legislativa e 
submeter-se-á aos seguintes condicionamentos- 

- aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a 1° de 
dezembro de 2004: 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de destinação e de 
regularização fundiária de terras públicas: 

- vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agraria. nas leis de destinação de terras 
públicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico: 

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação. em caso de declaração de utilidade 
pública, de necessidade pública ou de interesse social: 

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação. impedimento ou inconveniente 
à exploração mediante atividade agropecuária, 

VI - limitação a áreas de que trata o § 	art., 6c' da Lei n° 11.952.  de 25 de  junho de 2003, vedada a dispensa 
de licitação para áreas superiores: 

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea -C do inciso 1 do Gap& deste 
artigo até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo. 

§ 5° Entende-se por investidura. para os fins desta Lei, a: 

1 - alienação, ao proprietário de imóvel lindeira. de área remanescente ou resultante de obra pública que se 
tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por 
cento) do valor máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei: 

11 - alienação. ao  legitimo possuidor direto ou. na  falta dele. ao  poder público. de imóvel para fins residenciais 
construído em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica. desde que considerado dispensável na fase de operação da 
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usina e que não integre a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 

§ 6° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão. obrigatoriamente, os encargos, o 
prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão. sob pena de nulidade do ato. dispensada a licitação em caso de 
interesse público devidamente justificado. 

§ 7° Na hipótese do § 6° deste artigo. caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de 
financiamento. a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em 
favor do doador. 

Art. 77. Para a venda de bens imóveis. será concedido direito de preferência ao licitante que, submetendo-se a 
todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação. 

CAPÍTULO X 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Seção I 

Dos Procedimentos Auxiliares 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - credenciamento: 

ll - pré-qualificação: 

III - procedimento de manifestação de interesse: 

IV - sistema de registro de preços .  

V - registro cadastral. 

§ 1° Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos 
definidos em regulamento. 

§ 2° O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III do 
caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações. 

Seção II 

Do Credenciamento 

Art 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: Regulamento 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas: 

II - com seleção a critério de terceiros' caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto 
da prestação: 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as 
seguintes regras: 

- a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial. edital de 
chamamento de interessados. de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados: 

ll - na hipótese do inciso I do caput deste artigo. quando o objeto não permitir a contratação imediata c 
simultânea de todos os credenciados. deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda: 

ill - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas 
hipóteses dos incisos I e iI do caput deste artigo. deverá definir o valor da contrafação,' 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo. a Administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes no momento da contrafação; 
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